
                 PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
Pregão Eletrônico 144/2.020– Processo 289/2.020

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n° 144/2.020 - PROCESSO n° 289/2.020
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição futura de gêneros alimentíios para a merenda esíolar.

Os objetos deverão ser de boa qualidade

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 31 de agosto de 2.020 das 08h até 11 de setembro de 2.020 às 08h.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11 de setembro de 2.020 às 08:30.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 11 de setembro de 2.020 às 10 horas.

LOCAL:www.bllíompras.íom

Para todas as referêníias de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

OBS:  COM  COTA  EXCLUSIVA  PARA  MICROEMPRESA  (ME),  EMPRESAS  DE  PEQUENO  PORTE  (EPP)  e
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), DEFINIDAS NO ART. 3° E ART. 18-E, AMBOS DA LEI COMPLEMENTAR
123/06, PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147 DE 07 DE AGOSTO DE 2014.

A Senhora Pregoeira da Comissão Permanente para Julgamento de Liíitações da Prefeitura da Estâníia Turístía de
Avaré, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, torna públiío que se aíha aberta, nesta unidade,
liíitação  na  modalidade  PREGÃO,  a  ser  realizada  por  intermédio  do  sistema  eletrôniío  de  íontratações
denominado   “Bolsa de Liíitações e Leilões do Brasil (www.bllíompras.íom)”, denominada PREGÃO ELETRÔNICO,
do tpo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE– objetvando o Registro de preços para eventual aquisição futura de
gêneros alimentíios para a merenda esíolar, íonforme soliíitações, que será regida pela Lei Federal nº. 10.520,
de 17 de julho de 2002, Deíreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 apliíando-se, subsidiariamente, no que
íouberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar n° 123 de 2006 e
demais normas regulamentares apliíáveis à espéíie e do e do disposto no presente edital. As propostas deverão
obedeíer às espeíifíações deste instrumento íonvoíatório e anexos, que dele fazem parte integrante.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS
Endereço: Praça Juía Novaes, 1169, Centro, Avaré/SP,
Pregoeira: Crislaine Apareíida Santos
E-mail: liíitaíao@avare.sp.gov.br
Fone/Fax: (14) 3711-2508

DO OBJETO
Tem por objeto do presente edital  de pregão eletrôniío,  a  íonsttuição de Registro de preços para eventual
aquisição futura de gêneros alimentíios para a merenda esíolar,  íonforme soliíitações,  íonforme ANEXO 01
deste Edital.

Compõem este Edital os seguintes anexos:
ANEXO 01 Folheto Desíritvo/Termo de Referêníia 

ANEXO 02 Exigêníias para Habilitação

ANEXO 03 Modelo de Deílaração Conjunta

ANEXO 04 Modelo de íarta proposta para forneíimento do objeto do Edital (modelo I e II)

ANEXO 05 Termo de adesão ao sistema de pregão eletrôniío da BLL do Brasil
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ANEXO 06 Termo de indiíação de operadores.

ANEXO 07 Minuta de Ata de Registro de Preço

DAS AMOSTRAS DO VENCEDOR:  o liíitante que arrematar o pregão deverá apresentar pelo menos 02 (duas)
amostras  dos  produtos  em  embalagem  original,  que  será  utlizada  para  testes  sensoriais  de  aíeitabilidade,
avaliando se  íor,  sabor,  íonsistêníia  e  textura.  Estas  amostras,  junto  íom as  doíumentações  exigidas,  serão
analisadas  e  avaliadas  pela  nutriíionista  do  Muniíípio.  As  amostras  deverão  ser  entregues  na  Central  de
Alimentação, loíalizada na Rua Goiás nº 2.227, no prazo máximo e improrrogável de 05 (íinío) dias úteis após a
íonvoíação pelo Pregoeiro. Fiíará reprovado o produto íom as embalagens em desaíordo íom a espeíifíação,
mesmo que  enviada  somente para  efeito  de  amostra.  Não serão aíeitas  amostras  sem as  identfíações.  As
amostras deverão estar devidamente identfíadas, íontendo o nome do Liíitante, número do proíesso liíitatório
e número do item a que se refere à amostra da seguinte maneira:  a)  Nome do íoníorrente; b)  Número da
liíitação; í) Número do proíesso administratvo; d) Número do item. 
Juntamente íom as amostras deverão ser entregues:
Relação de entrega de amostras em papel tmbrado da empresa.
Alvará  Sanitário  ou  Liíença  de  Funíionamento  da  empresa  veníedora,  expedido  pela  autoridade  sanitária
Estadual, Muniíipal ou do Distrito Federal (íópia autentíada ou original).
Certfíado de vistoria de veííulos refrigerados para transporte de alimentos, expedida pela Vigilâníia Sanitária ou
Cadastro Estadual da Vigilâníia Sanitária (CEVS). No íaso de teríeirização é obrigatória a apresentação da mesma
doíumentação.
Serão reprovados os produtos que não tverem seus respeítvos doíumentos.

DA METODOLOGIA PARA AVALIAÇÃO DA AMOSTRA 
A análise do produto será efetuada íonforme os íritérios abaixo relaíionados:
Observando-se  objetvamente  os  quesitos  de  aparêníia,  íor,  odor,  sabor,  textura  e  íonsistêníia  íom
proíedimentos metodológiíos e íientfíamente reíonheíidos através da preparação ou análise do alimento.
O  teste  avaliará  os  atributos  das  quatro  íaraíterístías  sensoriais  do  alimento,  aparêníia,  odor,  sabor  e
íonsistêníia/textura aprovando-se os itens que apresentarem no mínimo 75% (setenta e íinío por íento) de
aíeitação média dos integrantes da íomissão de avaliação.
Caso o produto não atnja índiíe de aíeitação mínima de 75% (setenta e íinío por íento) o mesmo deixará de ser
aprovado, passando a liíitação para a empresa ílassifíada em segundo lugar, e assim suíessivamente, às demais
ílassifíadas.
Os testes serão registrados em impresso próprio da prefeitura e além da íompatbilidade íom as espeíifíações
íonstantes no termo de referêníia; serão ílassifíadas em satsfatórias ou insatsfatórias.
O índiíe de aprovação será obtdo levando-se em íonsideração o períentual de íada íaraíterístía do produto,
sendo que, ÓTIMO é igual a 25%, BOM é igual a 20%; CARACTERÍSTICO é igual a 15%; RUIM é igual a 5%; e
PÉSSIMO é igual a 0%. 
Modelo da fíha a ser apliíada: 
Item avaliado/ Índiíe de Aíeitação:
.Aparêníia:  ( ) ÓTIMO ( ) BOM ( ) CARACTERÍSTICO ( ) RUIM ( ) PÉSSIMO ;
.Odor:  ( ) ÓTIMO ( ) BOM ( ) CARACTERÍSTICO ( ) RUIM ( ) PÉSSIMO ;
.Sabor : ( ) ÓTIMO ( ) BOM ( ) CARACTERÍSTICO ( ) RUIM ( ) PÉSSIMO ;
.Consistêníia/Textura:  ( ) ÓTIMO ( ) BOM ( ) CARACTERÍSTICO ( ) RUIM ( ) PÉSSIMO .

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Pregão Eletrôniío será realizado em sessão públiía, por meio da INTERNET, mediante íondições de
segurança – íriptografa e autentíação – em todas as suas fases através do Sistema BLL Compras (liíitações) da
Bolsa de Liíitações e Leilões do Brasil. A utlização do sistema de pregão eletrôniío da Bolsa de Liíitações e Leilões
do Brasil está íonsubstaníiada nos §§ 2º e 3º do Artgo 2º da Lei 10.520/02.
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1.2 O sistema de pregão eletrôniío, BLL Compras, da Bolsa de Liíitações e Leilões do Brasil é realizado por
meio da internet, mediante íondições de segurança, íriptografa e autentíação em todas as suas fases.

1.3 Os trabalhos serão íonduzidos pelo (a) pregoeiro (a) da Prefeitura do Muniíípio de AVARÉ – SP, mediante
a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o apliíatvo “BLL Compras” íonstante na
página da internet da Bolsa de Liíitações e Leilões do Brasil (www.bllíompras.íom).

1.4 Devido à preferêníia dada as Mes, EPPs,  MEIs nos lotes exílusivos,  não será apliíado o disposto nos
artgos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar 123/06 nas íotas priníipais, para tais lotes será adotado apenas o
íritério de menor preço.

1.5. Observação: O presente pregão se faz neíessário devido a REVOGAÇÃO do Pregão Eletrôniío 110/2020.

2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
2.1 O  forneíedor  deverá  observar  as  datas  e  os  horários  limites  previstos  no  presente  Edital  para  o
íredeníiamento junto ao provedor do sistema para partíipação da liíitação, bem íomo o íadastramento e a
abertura da proposta, atentando também para a data e horário para inííio da disputa.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1.  Poderão  partíipar  desta  liíitação  nos  “lotes  abertos  para  todos  os  tpos  de  empresa”  qualquer  frma
individual ou soíiedade, regularmente estabeleíida no País, que seja íompatvel íom o objeto desta liíitação e
que satsfaça todas as exigêníias, espeíifíações e normas íontdas neste Edital e seus Anexos;

3.1.1. Nos itens “reservados”, poderão partíipar somente Miíroempresas, Empresas de Pequeno Porte e
MEIs.

3.2. A Miíroempresa ou Empresa de Pequeno Porte, além da apresentação da deílaração íonstante no ANEXO 03
para fns de habilitação, deverá, quando do íadastramento da proposta iniíial de preço a ser digitada no sistema,
informar na proposta de preço (ANEXO 04 – modelo I) o seu regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade no desempate. (artgos 44 e 45 da Lei Complementar 123/06).

3.3. Poderão partíipar deste Pregão Eletrôniío as empresas que apresentarem toda a doíumentação exigida para
o respeítvo íadastramento junto a Bolsa de Liíitações e Leilões do Brasil, juntamente íom o ANEXO 05;

3.4. Além das vedações estabeleíidas pelo artgo 9° da lei Federal n° 8.666/93, não será permitda a partcipação
de empresas:

3.4.1 – Empresas deílaradas inidôneas para liíitar ou íontratar íom a Administração, de aíordo íom o
artgo 87, IV da Lei Federal nº 8.666/93;

3.4.2 – Empresas impedidas de liíitar ou íontratar íom a Administração; de aíordo íom a Sumula 51 do
TECESP;

3.4.3  -  Não  íonsideradas  miíroempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte  nos  termos  da  Lei
Complementar  n°123/06,  alterada pela  Lei  Complementar  nº  147/14  de  7  de  agosto de  2014 para  os  itens
reservados;

3.5  - O  liíitante  deverá  promover  a  sua insírição e  íredeníiamento para  partíipar  do pregão.  Para  isso,  os
interessados deverão íadastrar-se previamente na Bolsa de Liíitações e Leilões do Brasil – (041) 3042-9909, de
aíordo íom o Anexo 05.

3.6 - A partíipação no pregão está íondiíionada obrigatoriamente a insírição e íredeníiamento do liíitante (item
3.5), até o limite de horário previsto no edital, e deverá ser requerido aíompanhado dos seguintes doíumentos:
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a) Termo de Credeníiamento (instrumento partíular de mandato), deílarando íumprir as exigêníias do
Edital, bem íomo outorgando poderes espeíífíos de sua representação (direta ou indireta) no pregão, íonforme
modelo do ANEXO 05.

b) inserção no sistema do valor iniíial do objeto liíitado.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O íertame será íonduzido pelo pregoeiro, íom o auxílio da equipe de apoio, que terá, em espeíial, as
seguintes atribuições:
a) aíompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos forneíedores, relatvas ao íertame;
í) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aíeitabilidade das propostas;
e) desílassifíar propostas indiíando os motvos;
f) íonduzir os proíedimentos relatvos aos laníes e à esíolha da proposta do laníe de menor preço;
g) verifíar a habilitação do proponente ílassifíado em primeiro lugar;
h) deílarar o veníedor;
i) reíeber, examinar e deíidir sobre a pertnêníia dos reíursos;
j) elaborar a ata da sessão íom o auxílio eletrôniío;
k) eníaminhar o proíesso à autoridade superior para homologar e autorizar a íontratação;
l) abrir proíesso administratvo para apuração de irregularidades visando a apliíação de penalidades previstas na
legislação.

5. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL
5.1 As  pessoas  jurídiías  ou  frmas  individuais  interessadas  deverão  nomear  através  do  Termo  de
íredeníiamento, íom frma reíonheíida, operador devidamente habilitado pela Bolsa de Liíitações e Leilões do
Brasil, atribuindo poderes para formular laníes de preços e pratíar todos os demais atos e operações no site:
www.bllíompras.íom.

5.2 A  liíitante  deverá  manifestar  em  íampo  próprio  do  sistema,  pleno  íonheíimento,  aíeitação  e
atendimento às exigêníias de habilitação previstas no Edital.

5.3 O  aíesso  do  operador  ao  pregão,  para  efeito  de  eníaminhamento  de  proposta  de  preço  e  laníes
suíessivos de preços, em nome do liíitante, somente se dará mediante prévia defnição de senha privatva.

5.4 A íhave de identfíação e a senha dos operadores poderão ser utlizadas em qualquer pregão eletrôniío,
salvo quando íaníeladas por soliíitação do íredeníiado ou por iniíiatva da Bolsa de Liíitações e Leilões do Brasil;

5.5 É de exílusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem íomo seu uso em qualquer transação
efetuada  diretamente  ou  por  seu  representante,  não  íabendo  a  Bolsa  de  Liíitações  e  Leilões  do  Brasil  a
responsabilidade por eventuais danos deíorrentes de uso indevido da senha, ainda que por teríeiros;

5.6 O  íredeníiamento  do  forneíedor  e  de  seu  representante  legal  junto  ao  sistema  eletrôniío  impliía  a
responsabilidade legal pelos atos pratíados e a presunção de íapaíidade téíniía para realização das transações
inerentes ao pregão eletrôniío.

6. DA PARTICIPAÇÃO
6.1 A  partíipação no Pregão Eletrôniío se  dará  por  meio da digitação da senha pessoal  e  intransferível  do
representante  do  liíitante  íredeníiado  e  subsequente  íadastramento  da  proposta  iniíial  de  preços,
exílusivamente por meio do sistema eletrôniío, observados data e horário limite estabeleíidos.
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6.2 Caberá ao forneíedor aíompanhar as operações no sistema eletrôniío durante a sessão públiía do pregão,
fíando responsável pelo ônus deíorrente da perda de negóíios diante da inobservâníia de quaisquer mensagens
emitdas pelo sistema ou da desíonexão do seu representante;

6.3.  Qualquer  dúvida  em relação  ao  aíesso  no  sistema operaíional  poderá  ser  esílareíida  íom a  Bolsa  de
Liíitações e Leilões do Brasil pelo telefone: (41) 3042-9909, ou e-mail íontato@bll.org.br.

7. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES
7.1 A partr do horário previsto no Edital e no sistema para íadastramento e eníaminhamento da proposta iniíial
de preço, terá inííio à sessão públiía do pregão eletrôniío, íom a divulgação das propostas de preços reíebidas,
passando o(a) pregoeiro(a) a avaliar a aíeitabilidade das propostas;

7.2 Serão desclassificadas as propostas:
a) íujo objeto não atenda as espeíifíações, prazos e íondições fxadas no edital.
b) que por ação da liíitante ofertante íontenham elementos que permitem a sua identficação.
í) da liíitante não íonsiderada nos termos da Lei, ME, EPP ou MEI nos itens reservados.
d) que íontenha somente íatálogo/foto do produto anexado no lugar da proposta iniíial.

7.3 - Aberta a etapa íompettva, os representantes dos forneíedores deverão estar íoneítados ao sistema para
partíipar  da  sessão  de  laníes.  A  íada  laníe  ofertado o  partíipante  será  imediatamente  informado de  seu
reíebimento e respeítvo horário de registro e valor.

7.4 - O forneíedor poderá  eníaminhar laníe íom valor  superior  ao menor laníe registrado,  desde que seja
inferior ao seu últmo laníe ofertado e diferente de qualquer laníe válido para o item.

7.5 - Será adotado para o envio de laníes no pregão eletrôniío o modo de disputa “aberto”, em que os liíitantes
apresentarão laníes públiíos e suíessivos, íom prorrogações.

7.6 – Após a abertura do item íoloíado em disputa, a fase de laníes terá duração de 10 (dez) minutos. Após esse
período, o sistema eníerrará a íompetção íaso nenhum laníe seja apresentado dentro do intervalo de 2 (dois)
minutos.

7.7 - A prorrogação automátía da etapa de laníes, de que trata o item anterior, será de dois minutos e oíorrerá
suíessivamente sempre que houver laníes enviados nesse período de prorrogação, inílusive no íaso de laníes
intermediários.

7.8 - Não havendo novos laníes na forma estabeleíida nos itens anteriores, o sistema eníerrará automatíamente
a etapa de laníes.

7.9 -  Eníerrada a fase íompettva sem que haja a prorrogação automátía pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justfíadamente, admitr o reinííio da sessão públiía de laníes, em prol da
íonseíução do melhor preço disposto no parágrafo úniío do art. 7º.

7.10 -  O intervalo  mínimo de diferença de valores entre os laníes,  que iníidirá tanto em relação aos laníes
intermediários quanto em relação à proposta que íobrir a melhor oferta deverá ser 0,5% (zero, vírgula, íinío por
íento).

7.11 - O intervalo entre os laníes enviados pelo mesmo liíitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo  entre  laníes  não  poderá  ser  inferior  a  três  (3)  segundos,  sob  pena  de  serem  automatíamente
desíartados pelo sistema os respeítvos laníes.
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7.12 - No íaso de desíonexão íom o(a) Pregoeiro(a), no deíorrer da etapa de envio de laníes da sessão públiía e
permaneíer aíessível aos liíitantes, os laníes íontnuarão sendo reíebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

7.13 - Quando a desíonexão do sistema eletrôniío para o pregoeiro persistr por  tempo superior a dez minutos, a
sessão públiía será suspensa e reiniíiada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a íomuniíação do
fato aos partíipantes, no síto eletrôniío utlizado para divulgação.

7.14 – O íritério de julgamento adotado será o menor valor global por lote, íonforme defnido neste Edital e seus
anexos.

7.15 – Caso o liíitante não apresente laníes, íoníorrerá íom o valor de sua proposta.

7.16 - Após a etapa de envio de laníes, haverá a apliíação dos íritérios de desempate previstos nos art. 44 e art.
45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da apliíação do íritério estabeleíido no §
2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver liíitante que atenda à primeira hipótese;

7.16.1.  Os íritérios de desempate serão apliíados nos termos do art. 36 do Deíreto 10.024/2019, íaso
não haja envio de laníes após o inííio da fase íompettva. Parágrafo úniío: na hipótese de persistr o empate, a
proposta veníedora será sorteada pelo sistema eletrôniío dentre as propostas empatadas.

7.17 -  Durante o transíurso da sessão públiía os partíipantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor laníe registrado. O sistema não identfíará o autor dos laníes aos demais partíipantes;

7.18 - O sistema informará, na ordem de ílassifíação, todas as propostas, partndo da proposta de menor preço
imediatamente após o eníerramento da etapa de laníes;

7.19 - (a) pregoeiro (a) anuníiará o liíitante detentor da proposta ou laníe de menor preço , imediatamente após o
eníerramento da etapa de laníes da sessão públiía;

7.20 – Os doíumentos íomplementares à proposta e à habilitação, quando neíessários à íonfrmação daqueles
exigidos no edital e já apresentados no sistema, serão eníaminhados VIA E-MAIL para licitacao@avare.sp.gov.br
no  prazo de 02 (duas) horas, íom posterior eníaminhamento do original ou íópia autentíada, observado os
prazos legais pertnentes;

7.21 -  Se a liíitante veníedora do íertame deixar de íumprir a obrigação estabeleíida no  item 9, no prazo ali
mesmo assinalado, os preços unitários fnais válidos para a íontratação, serão apurados pela Senhora Pregoeira e
sua equipe de apoio, íom a apliíação do períentual que retrate a redução obtda entre o preço total do lote
ofereíido na proposta  iniíial  e  o  preço fnal  obtdo no íertame,  indistntamente,  sobre íada um dos preços
unitários ofertados na referida proposta;

7.22 - Fiía estabeleíido o prazo de 02 (duas) horas para envio da proposta fnal readequada, íonforme Anexo 01 e
04,  podendo  esse  prazo  ser  prorrogado  a  íritério  da  pregoeira  quando  o  liíitante  soliíitar  dependendo  da
quantdade de itens e da íomplexidade do objeto;

7.23 - Posteriormente, os mesmos doíumentos da Empresa veníedora deverão ser eníaminhados em originais ou
íópias autentíadas, no prazo máximo de   05 (cinco) dias úteis  , íontado da data da sessão públiía virtual, junto
íom a proposta de preços esírita/readequada ofereíidos após a etapa de laníes, para Prefeitura Muniíipal da
Estâníia  Turístía  de  Avaré,  Praça  Juía  Novaes,  1169,  Centro,  Avaré/SP,  18705-023.  A/C  Pregoeira:  Crislaine
Aparecida Santos.
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7.24  - O  não  íumprimento  do  envio  dos  doíumentos  de  habilitação  dentro  do  prazo  aíima  estabeleíido,
aíarretará nas sanções previstas na íláusula  item 14  e seus subitens, deste Edital,  podendo o(a) pregoeiro(a)
íonvoíar a empresa que apresentou a proposta ou o laníe subsequente;

7.25 - Se a proposta ou o laníe de menor preço não for aíeitável ou se o forneíedor desatender às exigêníias
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta ou o laníe subsequente, verifíando a sua íompatbilidade e
a habilitação do partíipante, na ordem de ílassifíação, e assim suíessivamente, até a apuração de uma proposta
ou laníe que atenda o Edital. Também nessa etapa o(a) pregoeiro(a) poderá negoíiar íom o partíipante para que
seja obtdo desíonto melhor;

7.26 - Caso não sejam apresentados laníes, será verifíada a íonformidade entre a proposta de menor preço e
valor estmado para a íontratação;

7.27 - Constatando o atendimento das exigêníias fxadas no Edital, o objeto será adjudiíado ao autor da proposta
ou laníe de menor preço.

7.28 - Quando for íonstatado o empate, íonforme estabeleíe os artgos 44 e 45 da Lei Complementar 123/06,
o(a) pregoeiro(a) apliíará os íritérios para desempate em favor da miíroempresa ou empresa de pequeno porte.
Após o desempate, poderá o(a) pregoeiro(a) ainda negoíiar um melhor preço íaso ela não atnja o valor de
referêníia defnido pela administração públiía.
Lei Complementar 123/06 – Estatuto de Miíroempresa e Empresa de Pequeno Porte. 
Art.  44. Nas  liíitações  será  assegurada,  íomo  íritério  de  desempate,  preferêníia  de  íontratação  para  as
miíroempresas e empresas de pequeno porte. 
§  1º Entende-se  por  empate  aquelas  situações  em  que  as  propostas  apresentadas  pelas  miíroempresas  e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por íento) superiores à proposta mais bem ílassifíada. 
§ 2º Na modalidade de pregão, o intervalo períentual estabeleíido no § 1º deste artgo será de até 5% (íinío por
íento) superior ao melhor preço. 
Art.  45. Para  efeito  do  disposto  no  art.  44  desta  Lei  Complementar,  oíorrendo o empate,  proíeder-se-á  da
seguinte forma: 
I – a miíroempresa ou empresa de pequeno porte mais bem ílassifíada poderá apresentar proposta de preço
inferior  àquela  íonsiderada veníedora do íertame,  situação em que será  adjudiíado em seu favor  o  objeto
liíitado; 
II – não oíorrendo a íontratação da miíroempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do iníiso I do íaput
deste artgo, serão íonvoíadas as remanesíentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art.
44 desta Lei Complementar, na ordem ílassifíatória, para o exeríííio do mesmo direito; 
III – no íaso de equivalêníia dos valores apresentados pelas miíroempresas e   empresas de pequeno porte que
se eníontrem nos intervalos estabeleíidos nos §§ 1º e 2º do art.  44 desta Lei  Complementar,  será realizado
sorteio entre elas para que se identfque aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.                         

7.29. Caso a mesma empresa veníer a íota reservada e a íota priníipal, a íontratação deverá oíorrer pelo menor
preço ofertado, e íaso seja veníedora uma ME, EPP, MEI ou outras nos itens reservados e na íota priníipal em
itens iguais, deverá ser adotado para íontratação o menor valor ofertado para o item.

7.30  Caso somente tenha liíitante veníedora no lote aberto para todas as empresas, a mesma fía obrigada a
assumir a íota reservada para ME, EPP e MEI.

8. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO
8.1. O eníaminhamento de proposta para o sistema eletrôniío pressupõe o pleno íonheíimento e atendimento
às exigêníias de habilitação previstas no Edital.
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8.2.  O  Liíitante  será  responsável  por  todas  as  transações  que  forem  efetuadas  em  seu  nome  no  sistema
eletrôniío, assumindo íomo frmes e verdadeiras suas propostas e laníes;

8.3 No preeníhimento da proposta eletrôniía deverá, obrigatoriamente, ser eníaminhada através de fíha téíniía
desíritva  (ANEXO  04  –  MODELO  I),  por  meio  de  transferêníia  eletrôniía  de  arquivo  (upload) ao  sistema,
íontendo as ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADE, MARCA e/ou NOME DO FABRICANTE e VALOR do produto ofertado.
A  não  inserção  de  arquivos  ou  informações  íontendo as  espeíifíações,  quantdades,  maría  e/ou  nome do
fabriíante  e  valor  do  produto  neste  íampo  impliíará  na  desclassificação da  Empresa,  faíe  à  ausêníia  de
informação sufíiente para ílassifíação da proposta.

Obs.: poderá ser utlizado o modelo contdo no Anexo 04- modelo I deste edital.

8.4. Na hipótese do liíitante ser miíroempresa ou empresa de pequeno porte será neíessária a informação desse
regime fsíal no íampo próprio da fíha téíniía, sob pena do liíitante enquadrado nessa situação não utlizar os
benefíios do direito de preferêníia para o desempate, íonforme estabeleíe a Lei Complementar 123/06.

8.5. O objeto deverá estar totalmente dentro das espeíifíações íontdas no ANEXO 01;

8.6. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, íontados a partr da data da sessão públiía do Pregão.

8.7. Não será admitda íotação inferior à quantdade prevista neste Edital;

9. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO
9.1. A Empresa vencedora, deverá enviar ao(a) pregoeiro(a), a Proposta de Preços esírita ANEXO 4 – modelo II,
íom os valores ofereíidos após a etapa de laníes, em 01 (uma) via, rubriíada em todas as folhas e a últma
assinada pelo Representante Legal da Empresa íitado nos doíumentos de habilitação, em linguagem íoníisa, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, íontendo Razão Soíial, Cadastro Naíional de Pessoa Jurídiía (CNPJ), Insírição
Estadual, endereço íompleto, número de telefone, fax e e-mail, número de agêníia de íonta baníária, no prazo
máximo de 01 (uma) hora.

9.2. Na proposta fnal a empresa veníedora deverá apresentar a readequação do novo valor proposto,
9.2.1.  Os  preços  cotados  pela  empresa  vencedora  não  poderão  ultrapassar  os  preços  unitários

estmados pela municipalidade.
9.2.2.  Caso a liíitante não readéque a proposta de modo adequado, no prazo ali mesmo assinalado, os

preços unitários fnais válidos para a íontratação, serão apurados pela Senhora Pregoeira e sua equipe de apoio,
íom a apliíação do períentual que retrate a redução obtda entre o preço total do lote ofereíido na proposta
iniíial  e  o  preço fnal  obtdo no íertame,  indistntamente,  sobre íada um dos preços unitários  ofertados na
referida proposta.

9.3. Na proposta esírita, deverá íonter:
a)  Indiíação  do  objeto  íotado,  em  íonformidade  íom  as  espeíifíações  íonstantes  no  Termo  de

Referêníia – Anexo I deste Edital; 
b)  Preços  unitários  dos  itens,  expressos  em  moeda  íorrente  naíional,  apurados  à  data  de  sua

apresentação, iníluindo, além do luíro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais
eníargos, assim íomo todas as despesas diretas ou indiretas relaíionadas íom o integral forneíimento do objeto
da presente liíitação; 

í)  O  prazo  de  validade  da  proposta  será  de  60  (sessenta) dias  íontados  da  data  da  sessão  de
proíessamento do PREGÃO ELETRÔNICO; 

d) Não será admitda íotação inferior à quantdade prevista neste Edital;
e)  Prazo  de  entrega  dos  produtos  de  até  15 (quinze)  dias  após  o  reíebimento  da  Autorização  de

Forneíimento;
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f) Data  e  assinatura  do  representante  legal  da  proponente  (somente  na  proposta  readequada  do
vencedor).
Obs: A assinatura do representante legal da proponente deverá estar  somente na proposta readequada para
que não seja possível a identficação do licitante.

9.4.  Atendidos todos os  requisitos,  será(ão)  íonsiderada(s)  veníedora(s)  a(s)  liíitante(s)  que  ofereíer  (em) o
MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE.

9.5. Nos preços íotados deverão estar inílusos todos os íustos e demais despesas e eníargos inerentes ao objeto.

9.6. Serão desílassifíadas as propostas que íonfitem íom as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

9.7. Serão rejeitadas as propostas que:
a) Sejam iníompletas, isto é, não íontenham informação(ões) sufíiente(s) que permita (m) a perfeita

identfíação do objeto liíitado;
b) Contverem qualquer limitação ou íondição substaníialmente íontrastante íom o presente Edital, ou

seja, manifestamente inexequíveis, por deíisão do(a) pregoeiro(a);
í) Oíorrendo disíordâníia entre os valores numériíos e por extenso, prevaleíerão estes últmos.
d) Contenham mais de 02 (duas) íasas deíimais em seus valores unitários.

10.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. A íontratada deverá íumprir integralmente o disposto neste edital e, ainda:

10.2.  Entregar o bem liíitado em sua totalidade (íonforme quantdades íontdas nas autorizações/pedidos de
íompras), sendo que a entrega deverá ser realizada nos endereços e prazos meníionados no anexo I deste edital.

11. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
11.1. Para julgamento será adotado o íritério de MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE do objeto.

11.2. O(a) pregoeiro(a) anuníiará o liíitante detentor da proposta ou laníe de menor preço, imediatamente após
o eníerramento da etapa de laníes da sessão públiía ou, quando for o íaso, após negoíiação e deíisão 
pelo (a) pregoeiro (a) aíería da aíeitação do laníe de menor preço;

11.3. Eníerrada a etapa de laníes, o(a) pregoeiro(a) e sua equipe fará nova íonferêníia da proposta veníedora, se
íonstatado que houve falha na análise iniíial  e a mesma não atende ao que pede o Edital,  o veníedor será
desílassifíado e o próximo liíitante de menor preço íonvoíado.

11.4. Se a proposta ou o laníe de menor preço não for aíeitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta ou o
laníe subsequente, na ordem de ílassifíação, verifíando a sua aíeitabilidade e proíedendo a sua habilitação. Se
for neíessário, repetrá esse proíedimento, suíessivamente, até a apuração de uma proposta ou laníe que atenda
ao Edital;

11.5. Da sessão, o sistema gerará ata íiríunstaníiada, na qual estarão registrados todos os atos do proíedimento
e as oíorrêníias relevantes.

11.6. Conheíida  a  veníedora,  a  pregoeira  íonsultará  as  demais  ílassifíadas  se  aíeitam  forneíer  ao  preço
daquela, mantdas as quantdades ofertadas.

11.6.1. Em seguida, proíeder-se-á ao julgamento da Habilitação das liíitantes que aíeitaram forneíer ao
preço da veníedora do íertame.
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12. HABILITAÇÃO
12.1  - Conforme  Art.26  do  Deíreto  10.024/2019-Os  doíumentos  relatvos  à  habilitação, deverão  ser
exílusivamente íadastrados na plataforma até a data e o horário estabeleíidos para abertura da sessão públiía
(até a abertura da sessão públiía).
Os doíumentos íomplementares à proposta e à habilitação, quando neíessários à íonfrmação daqueles exigidos
no edital e já apresentados no sistema, serão eníaminhados VIA E-MAIL para licitacao@avare.sp.gov.br no prazo
de 02 (duas) horas, íom posterior eníaminhamento do original ou íópia autentíada, observado os prazos legais
pertnentes.

12.2 - Não serão aíeitos doíumentos emitdos após a data da sessão públiía.

13. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO
13.1. Não serão íonheíidas as impugnações e os reíursos apresentados fora do prazo legal e/ou subsíritos por
representante não habilitado legalmente ou não identfíado no proíesso para responder pelo proponente;

13.2 -  Deíairá do direito de impugnar os termos deste Edital  aquele que não o fzer até 03 (Três) dias úteis
anteriores à data designada para a realização do Pregão, apontando de forma ílara e objetva as falhas e/ou
irregularidades que entender viíiarem o mesmo;

13.3 - Caberá ao(a) pregoeiro(a) deíidir, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, sobre a impugnação interposta;

13.4. Caso proíedente e aíolhido à impugnação do Edital, seus vííios serão sanados e nova data será designada
para a realização do íertame, salvo nos íasos em que as alterações deíorrentes da impugnação não alterarem a
apresentação das propostas de preços.

13.5. Deílarado o veníedor, qualquer liíitante poderá durante a sessão públiía, de forma imediata e motvada, no
sistema ”CHAT” manifestar sua intenção de reíorrer, quando lhe será íoníedido o prazo de 03 (Três) dias para
apresentação  das  razões  de  reíurso,  fíando  desde  logo  os  demais  liíitantes  intmados  para,  querendo,
apresentarem íontrarrazões em igual prazo, que íomeçara a íontar do término do prazo do reíorrente, sendo
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

13.5.1. A falta de manifestação imediata e motvada do liíitante quanto a intenção de reíorrer importara
na deíadêníia desse direito, fíando o pregoeiro autorizado a adjudiíar o objeto ao liíitante deílarado veníedor.

13.6. A falta de interposição na forma prevista no subitem 13.5 importará a deíadêníia do direito de reíurso e o
pregoeiro deílarará o veníedor do íertame na própria sessão, propondo à autoridade íompetente a homologação
do proíedimento liíitatório;

13.7. Deíididos  os  reíursos  e  íonstatada  a  regularidade  dos  atos  pratíados,  a  autoridade  íompetente
homologará o proíedimento liíitatório;

13.8. O reíurso terá efeito suspensivo e o seu aíolhimento importará a invalidação dos atos insusíetveis de
aproveitamento.

14. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 – Apliíam-se a esta Ata de Registro de Preços e aos íontratos/autorizações de íompras, o Deíreto nº 5037,
de 14 de dezembro de 2.017 que estabeleíe normas para apliíação das sanções administratvas previstas na Lei
Federal n° 8.666/93 íom alterações posteriores e Lei Federal nº 10.520/02.

14.2 - A apliíação das sanções de natureza peíuniária e restritvas de direitos, em faíe do disposto nos artgos 81,
86 e 87, da Lei Federal n.º 8.666, de 21.06.93 e alterações que lhe foram iníorporadas e do art.7º, da Lei Federal
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nº  10.520,  de  17.07.02,  obedeíerá,  no  âmbito  do  Muniíípio  da  Estâníia  Turístía  de  Avaré,  as  normas
estabeleíidas no Deíreto nº 5037/17.

14.3 -  A  reíusa  injustfíada  do  adjudiíatário  em  assinar  o  íontrato,  aíeitar  ou  retrar  o  instrumento
equivalente, dentro do prazo estabeleíido pela administração muniíipal, íaraíteriza o desíumprimento total
da obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades:
 I - multa de 30% (trinta por íento) sobre o valor global da obrigação não íumprida; ou 
II - pagamento íorrespondente à diferença de preço deíorrente de nova liíitação para o mesmo fm. 

14.4 - O atraso injustfíado na exeíução do serviço, íompra ou obra, sem prejuízo do disposto no §1º do
artgo 86, da Lei 8.666/93, sujeitará o íontratado à multa de mora, íalíulada por dia de atraso da obrigação
não íumprida, na seguinte íonformidade:
I - atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,03% (três íentésimos por íento) ao dia, a íontar da data iniíial do
desíumprimento; e 
II - atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 0,06% (seis íentésimos por íento) ao dia. 

14.5 - Pela inexeíução total ou paríial do serviço, íompra ou obra, poderão ser apliíadas ao íontratado as
seguintes penalidades:
I - multa de 10% (dez por íento) sobre o valor total ou paríial da obrigação não íumprida; ou 
II - multa íorrespondente à diferença de preço deíorrente de nova liíitação para o mesmo fm. 
III – ressaríimento de eventuais danos oíasionados faíe a inexeíução do íontrato.

14.6 - A mora será íonsiderada a partr do primeiro dia subsequente ao término do prazo para a exeíução do
ajuste.

14.7 - O valor do ajuste a servir de base de íálíulo para as multas referidas nos artgos anteriores, será o
global reajustado até a data de apliíação da penalidade.

14.8 - As multas serão íorrigidas monetariamente, de íonformidade íom a variação do IPC/FIPE, a partr do
termo iniíial, fxado no artgo 5º, até a data de seu efetvo reíolhimento.

14.9 - A íomuniíação da irregularidade e a proposta de apliíação de penalidade deverão ser eníaminhadas,
pelo gestor do respeítvo íontrato, à autoridade que autorizou a liíitação, ou a íontratação, no respeítvo
proíesso. 

14.10 - As sanções deverão ser apliíadas de forma gradatva, obedeíidos os priníípios da razoabilidade e da
proporíionalidade, após regular proíesso administratvo íom garanta de defesa prévia. 
§  1ºConfgurado  o  desíumprimento  da  obrigação  íontratual,  será  o  íontratado  notfíado  via  e-mail,
informado no íadastro do responsável, via íorreio íom AR e/ou publiíação em Diário Ofíial da infração e da
penalidade íorrespondente, para, no prazo de íinío dias úteis, apresentar defesa, as normas estabeleíidas
no Deíreto nº 5339/18.
§  2º -  Reíebida  a  defesa,  a  Autoridade  íompetente  deverá  manifestar-se,  motvadamente,  sobre  o
aíolhimento ou rejeição das razões apresentadas, para íoníluir pela imposição ou não da penalidade. 
§ 3º - Da deíisão, íaberá reíurso, no prazo de íinío dias úteis, íontados da intmação, de íuja deíisão íabe
soliíitação de reíonsideração. 
§ 4º - A multa imposta deverá ser reíolhida, deíorridos 5 (íinío) dias úteis da deíisão do reíurso ou, em
sendo o íaso, da soliíitação de reíonsideração. 
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§ 5º - Se o pagamento da multa não for efetuado dentro do prazo estabeleíido no parágrafo anterior, o valor
deverá ser insírito em dívida atva para íobrança judiíial. 

14.11 - As multas são autônomas e a apliíação de uma não exílui a das outras.

14.12 - As disposições íonstantes deste Deíreto apliíam-se também às obras, serviços e íompras que, nos
termos da legislação vigente, forem realizadas íom dispensa ou inexigibilidade de liíitação. 
§ 1º - A inexeíução total ou paríial do íontrato de obras e serviços de engenharia, assim íomo a exeíução
irregular,  ou íom atraso  injustfíado,  sujeitará  o  íontratado,  garantda  a  prévia  defesa,  à  apliíação das
seguintes sanções: 
I - advertêníia. 
II - multa. 
III - suspensão temporária de partíipação em liíitação e impedimento de íontratar íom a Administração
Estadual, por prazo não superior a dois anos. 
IV - deílaração de inidoneidade para liíitar ou íontratar íom a Administração Públiía, enquanto perdurarem
os motvos da punição ou até que seja promovida a reabilitação.
§ 2º - A pena de advertêníia deve ser apliíada a ttulo de alerta para a adoção das neíessárias medidas
íorretvas, afm de evitar a apliíação de sanções mais severas, sempre que o íontratado desíumprir qualquer
obrigação  íontratualmente  assumida,  ou  desatender  as  determinações  da  autoridade  íompetente  para
aíompanhar e fsíalizar a exeíução do íontrato.
§ 3º - A pena peíuniária de multa, própria para a punição de atrasos injustfíados dos prazos estpulados no
íronograma  de  exeíução,  pode  ser  apliíada  íumulatvamente  íom  as  sanções  restritvas  de  direitos,
previstas nos iníisos III e IV, nos íasos de inexeíução total e paríial do íontrato.
§ 4º - A pena de suspensão temporária do direito de liíitar e impedimento de íontratar íom a Administração
Estadual destna-se a punir a reiníidêníia em faltas já apenadas íom advertêníia, bem íomo as faltas graves
que impliquem a resíisão unilateral do íontrato. 
§ 5º - Na estpulação do prazo de suspensão dos direitos do íontratado, que não poderá exíeder a 5 (íinío)
anos, deverão ser íonsiderados o grau de íomprometmento do interesse públiío e o prejuízo peíuniário
deíorrente  das  irregularidades  íonstatadas,  respeitados  os  priníípios  da  razoabilidade  e  da
proporíionalidade. 
§ 6º - A pena de suspensão dos direitos do íontratado impede-o, durante o prazo fxado, de partíipar de
liíitações promovidas pelos órgãos Administração Muniíipal, bem íomo de íom eles íelebrar íontratos. 
§ 7º - A deílaração de inidoneidade do íontratado, sanção administratva de máxima intensidade, destna-se
a punir faltas gravíssimas, de natureza dolosa, das quais deíorram prejuízos ao interesse públiío de difíil
reversão.
§ 8º - A apliíação da sanção prevista no parágrafo anterior é de íompetêníia exílusiva do Prefeito Muniíipal,
faíultada a defesa prévia do íontratado no respeítvo proíesso, no prazo de dez dias, íontados da abertura
de vistas. 
§  9º -  Deíorridos  5  (íinío)  anos  da  deílaração  de  inidoneidade,  o  interessado  poderá  requerer  a  sua
reabilitação, íujo deferimento está íondiíionado ao ressaríimento dos prejuízos resultantes da ação punida. 

14.13 - A multa prevista no artgo anterior será:
 I - de 10% (dez por íento) do valor global íorrigido do íontrato, no íaso de inexeíução total da obrigação;
II - de 10% (dez por íento) do valor íorrigido, íorrespondente à parte da obrigação íontratual não íumprida,
no íaso de inexeíução paríial da obrigação; 
III - de 0,03% (três íentésimos por íento) por dia, no íaso de atraso no íumprimento dos prazos de inííio e
íonílusão das etapas previstas no íronograma, até o máximo de 30 (trinta) dias, a partr dos quais será
íonsiderado desíumprimento paríial da obrigação.
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§ 1º - O valor íorrespondente à multa, após o devido proíedimento em que tenha sido assegurado o direito
de defesa e de reíurso do íontratado, será desíontado do primeiro pagamento devido pelo Muniíípio em
deíorrêníia da exeíução íontratual. 
§ 2º - Na hipótese de desíumprimento total da obrigação, após a íelebração do íontrato em que tenha sido
exigida garanta, o valor da multa será desíontado da garanta prestada. 
§ 3º - Na hipótese de desíumprimento total da obrigação em faíe do não atendimento da íonvoíação para a
assinatura do íontrato, o valor da multa deverá ser reíolhido à íonta do Muniíípio de Avaré através de guia
de reíolhimento própria, no prazo de 30 (trinta) dias íontados da intmação.
 § 4º - O não reíolhimento da multa no prazo assinado impliíará a sua insírição na dívida atva, para íobrança
judiíial. 

14.14 - O material não aíeito deverá ser substtuído dentro do prazo fxado pela administração, que não exíederá
a 15 (quinze) dias, íontados do reíebimento da intmação.
Parágrafo único -  A não oíorrêníia de substtuição dentro do prazo estpulado ensejará a apliíação da multa
prevista no item 14.4, íonsiderando-se a mora, nesta hipótese, a partr do primeiro dia útl seguinte ao término do
prazo estabeleíido no "íaput" do item 14.13.

14.15 - O pedido de prorrogação de prazo fnal da obra, serviços, ou entrega de material, somente será apreíiado
se efetuado dentro dos prazos fxados no íontrato ou instrumento equivalente. 

14.16 - As multas referidas neste Deíreto não impedem a apliíação de outras sanções previstas na Lei Federal
8.666/93 e demais legislação íorrelata.

15.  DA  ADJUDICAÇÃO,  DA  HOMOLOGAÇÃO  E  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E  COMPROMISSO  DE
FORNECIMENTO
15.1. A adjudiíação, em favor da liíitante veníedora, será feita pelo(a) pregoeiro(a) no fnal da sessão;

15.2. Em havendo reíurso submetdo à autoridade superior íompetente, a adjudiíação será feita por esta.

15.3. A homologação, em favor da liíitante veníedora nesta liíitação, será feita pela autoridade superior.

15.4. A Ata de Registro de Preços deverá registrar o(s) preço(s) e o(s) forneíedor(es), íom observâníia da ordem
de ílassifíação, as quantdades e as íondições que serão observadas nas futuras íontratações.

15.5. As íonvoíações de que tratam o item anterior deverão ser atendidas no prazo máximo de 05 (íinío) dias
íorridos,  prorrogáveis apenas 01 (uma) úniía vez a íritério da Administração, sob pena de deíair  o direito à
íontratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.6. Sempre que o liíitante veníedor não atender à íonvoíação, é faíultado à Administração, dentro do prazo e
íondições estabeleíidos, íonvoíar remanesíentes, na ordem de ílassifíação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas íondições, ou revogar o item espeíífío, respeítvo ou a liíitação. Colhidas as assinaturas, este Muniíípio
provideníiar a imediata publiíação da Ata

15.7.  A existêníia de preços registrados não obriga este Muniíípio a frmar as íontratações que deles poderão
advir,  fíando-lhe faíultada  a  utlização de outros  meios,  respeitada  a  legislação relatva às  liíitações,  sendo
assegurada ao benefíiário do registro a preferêníia de íontratação em igualdade de íondições;

15.8. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTROS DE PREÇOS:
a) Assegurados o íontraditório e a ampla defesa, a empresa detentora terá seu Registro de Preços

íaníelado quando: 
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15.8.1. Desíumprir as íondições da Ata de Registro de Preços;
15.8.2. Reíusar-se a assinar o Contrato ou não retrar o instrumento equivalente, no prazo estabeleíido

por este Muniíípio, sem justfíatva aíeitável;
15.8.3. Não aíeitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àquele pratíados

no meríado;
15.8.4. For deílarado inidôneo para liíitar ou íontratar íom a Administração Públiía,  nos termos do

artgo 87, iníiso IV da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações;
15.8.5. For impedido de liíitar e íontratar íom a Administração nos termos do artgo 7º da Lei Federal nº

10.520, de 17 de julho de 2.002;
15.8.6. Suspensas temporariamente para liíitar e impedidas de íontratar íom a Administração nos

termos do iníiso III do artgo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações;
15.8.7. Independentemente  das  previsões  retro  indiíadas,  a  detentora  poderá  soliíitar  o

íaníelamento de seu Registro de Preço na oíorrêníia de fato superveniente que venha íomprometer a
perfeita exeíução íontratual, deíorrente de íaso fortuito ou de força maior devidamente íomprovado;

15.8.8. Os forneíedores iníluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a forneíer, nas
íondições estabeleíidas no ato íonvoíatório, respeítvos anexos e na própria ata;

15.8.9.  Os  pedidos  de  forneíimento  oíorrerão  de  aíordo  íom  as  neíessidades  da  SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE e por meio da emissão de autorização de fornecimento.

15.8.10. O prazo, loíal de entrega e vigêníia da ata de Registro de Preços será íonforme ANEXO I –
FOLHETO DESCRITIVO/MEMORIAL DESCRITIVO

15.9. Os preços ofertados permaneíerão fxos e irreajustáveis.

16. PAGAMENTO
16.  1. O  pagamento  será  efetuado  em  até 30  (trinta)  dias  após  a  entrega,  mediante  aíeite  da  nota
fsíal/fatura.

16.2. As notas fsíais/faturas que apresentarem iníorreções serão devolvidas à Contratada e seu veníimento
oíorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

17 – DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
17.1 – Os pedidos de esílareíimentos referentes ao proíesso liíitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até  03 (três) dias úteis anteriores à data fxada para abertura da sessão públiía, exílusivamente por meio
eletrôniío na forma do edital.

17.2 – O Pregoeiro responderá aos pedidos de esílareíimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, íontado da
data de reíebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do
edital e dos anexos.

17.3 – As respostas aos pedidos de esílareíimentos devem ser divulgadas pelo sistema e possuem caráter
vinculante a todos os partíipantes e à própria Administração.

18 - DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1 - A presente liíitação não importa neíessariamente em íontratação, podendo a Prefeitura Muniíipal de
Avaré/SP, revogar total ou paríialmente a presente liíitação, tendo em vista razões de interesse públiío, por
motvo de fatos supervenientes devidamente íomprovados, pertnente e sufíiente para justfíar tal íonduta
ou ainda anulá-la  por  ilegalidade,  de ofíio  ou mediante  provoíação de qualquer  pessoa,  mediante  ato
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esírito e fundamentado, nos termos do art. 49 da Lei n ̊8.666/93 e art.18 do Deíreto Federal nº 3.555/00,
disponibilizado no sistema para íonheíimento dos partíipantes da liíitação.

18.2  - O  proponente  é  responsável  pela  fdelidade  e  legitmidade  das  informações  prestadas  e  dos
doíumentos apresentados em qualquer fase da liíitação. A falsidade de qualquer doíumento apresentado
ou a inverdade das informações nele íontdas impliíará a imediata desílassifíação do proponente que o
tver apresentado, ou, íaso tenha sido o veníedor, a resíisão do íontrato ou do pedido de íompra, sem
prejuízo das demais sanções íabíveis;

18.3 - É faíultado o(a) pregoeiro(a), ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da
liíitação, promover diligêníias íom vistas a esílareíer ou a íomplementar a instrução do proíesso;

18.3.1. Na hipótese de neíessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
íom vistas ao saneamento de que trata o íaput, a sessão públiía somente poderá ser reiniíiada mediante
aviso prévio no sistema íom,  no mínimo 24 (vinte e quatro) horas  de anteíedêníia, e a oíorrêníia será
registrada em ata.

18.4 - Os proponentes intmados para prestar quaisquer esílareíimentos adiíionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pelo (a) pregoeiro (a), sob pena de desílassifíação/inabilitação;

18.5 - O desatendimento de exigêníias formais não esseníiais não importará no afastamento do proponente,
desde que seja possível a aferição da sua qualifíação e a exata íompreensão da sua proposta;

18.6 - As normas disíiplinadoras da liíitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que resguardados os interesses da administração (priníípio de ampliação da
disputa e interesse públiío), o priníípio da isonomia, a fnalidade e a segurança da íontratação.

18.7  - As  deíisões referentes  a  este  proíesso  liíitatório  poderão ser  íomuniíadas  aos  proponentes  por
qualquer meio de íomuniíação que íomprove o reíebimento.

18.8 - A partíipação do proponente nesta liíitação impliía em aíeitação de todos os termos deste Edital;

18.9  - Não íabe à  Sistema de Pregão Eletrônico  (licitações)  da Bolsa de Licitações  e Leilões  do Brasil
qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo forneíedor íom o liíitador,  em espeíial  íom
relação à  forma e  às  íondições  de entrega dos  bens  ou da  prestação de serviços  e  quanto  à  quitação
fnaníeira da negoíiação realizada.

18.10 - Foro designado para julgamento de quaisquer questões judiíiais resultantes deste edital será o do
Muniíípio de Avaré – SP, íonsiderado aquele a que está viníulado o(a) pregoeiro(a);

18.11 - O(a) pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio, atenderá(ão) aos interessados no horário de 8 h às 17 h, de
segunda  a  sexta-feira,  exíeto  feriados,  por  íorreio  eletrôniío:  liíitaíao@avare.sp.gov.br;  ou  ainda,
pessoalmente  por escrito, no Departamento de Liíitações, loíalizado na Praça Juía Novaes, 1169, Centro,
Avaré/SP, para maiores esílareíimentos.

18.12 -  A doíumentação apresentada para fns de habilitação da empresa veníedora fará parte dos autos
liíitação e não será devolvida ao proponente;
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18.13 - Não havendo expediente ou oíorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
íertame na data maríada, a sessão será automatíamente transferida para o primeiro dia útl subsequente,
no mesmo horário e loíal anteriormente estabeleíidos, desde que não haja íomuniíação do(a) pregoeiro(a)
em íontrário.

18.14  - Os  íasos  omissos  neste  Edital  serão  resolvidos  pelo  (a)  pregoeiro  (a),  nos  termos da  legislação
pertnente.

18.15 -  Do edital,  se não houver íompetdor enquadrado íomo ME (Miíroempresa) ou EPP (Empresa de
Pequeno Porte) ou Miíroempreendedor Individual (MEI) nos itens reservados, e não houver liíitante no lote
aberto para todos os tpos de empresa,  os itens serão revogados,  abrindo-se novo íertame para ampla
partíipação.

Avaré (SP), 28 de agosto de 2.020

JOSIANE APARECIDA LOPES DE MEDEIROS
Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I – FOLHETO DESCRITIVO

SETOR SOLICITANTE – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição futura de gêneros alimentíios para diversas seíretarias da
muniíipalidade.

LOCAL DE ENTREGA: Seíretaria Muniíipal de Eduíação: ponto a ponto nas unidades esíolares.

PRAZO DE ENTREGA:  deverá ser entregue no prazo de 05 (íinío) dias, após o reíebimento da autorização de
forneíimento,  respeitando  a  logístía  e  as  quantdades  desíritas  no  roteiro  de  entrega  que  será  enviado
juntamente íom a AF.

VIGÊNCIA: O prazo de vigêníia deste termo será de 12 (doze) meses.

PAGAMENTO: O  pagamento  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias  após  a  entrega  do  objeto,  mediante
apresentação de nota fsíal eletrôniía.

COTA PRINCIPAL ABERTO PARA TODOS OS TIPOS DE EMPRESA

LOTE 01
ITEM DESCRIÇÃO QTD

01 BEBIDA A BASE DE SOJA SABOR ORIGINAL – 1 LITRO 1 – Espeíifíações: Bebida a base de
soja sabor original – Composição Água, grãos de soja, açúíar invertdo, minerais ( íálíio e
zinío ), açúíar, sal, vitaminas ( E, B6, A, áíido fóliío, D e B12, aromatzante, estabilizantes:
íitrato de sódio, goma gelana e goma xantana, emulsifíante leíitna de soja edulíorante
suíralose. Poderá íonter outras substâníias alimentíias desde que deílaradas e que não
desíaraíterizem o produto. Embalagem: Primária: Tetra paík ou tetra biík asseptí íom 1
litro  Seíundária:  íaixas  de  papelão,  reforçada,  laírada,  que  suporte  as  íondições  de
transporte,  distribuição e  armazenamento,  de  aíordo íom os padrões do  fabriíante,
íontendo  12  frasíos.  Rotulagem:  O  produto  deverá  ser  rotulado  de  aíordo  íom  a
legislação vigente. Prazo de validade: mínimo de 10 meses a partr da data de fabriíação.
Não serão aíeitos  produtos  íom a  data  de validade  inferior  a  05 meses.  O  produto
deverá  estar  de  aíordo  íom  a  nta  deíreto  12.486  de  20/10/78,  resoluções  rdí  nº
259/2002 e resolução nº 38 de 16/07/09 fnde; 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: Poderá ser soliíitado da empresa veníedora juntamente íom
as amostras: 2.1 - Cópia autentíada ou original do laudo bromatologiío expedido há
menos de 06 (seis) meses. Os laudos só serão aíeitos quando vindos de Laboratórios da
Rede  Ofíial  do  Ministério  da  Saúde/Ministério  da  Agriíultura  (Rede  Brasileira  de
Laboratórios Analítíos em Saúde – REBLAS), Laboratórios autorizados/íredeníiados pelo
Ministério  da  Saúde /  Seíretaria  de Saúde do Estado de São Paulo para  análises  de
alimentos  para  fns  de  registros  ou  íontrole  ou  Laboratórios  perteníentes  às
Universidades Federais ou Estaduais ou pelo INMETRO. O laudo deverá íonter no mínimo
as seguintes análises: Físiío-Quimiías: Valor Calóriío, Carboidratos, Proteínas, Gorduras
totais,  Gorduras  Saturadas,  Gorduras  Trans,  Fibra  Alimentar,  Sódio.
Miírobiológiías:Coliformes  Feíais  a  45  º,  Salmonellasp,  Staphyloíoííus  aureus.
Miírosíópiía / Maírosíópiía: - Matérias Estranhas indiíatvas de falhas de boas Pratías

375 lt
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(Matérias  estranhas miírosíópiías,  Matérias estranhas maírosíópiías,  Fragmentos de
insetos,  Insetos  inteiros  mortos,  Bárbulas,  Áíaros  mortos,  outras  matérias  estranhas
miírosíópiías);  -  Matérias Estranhas indiíatvas de risío à saúde: (Matérias estranhas
maírosíópiías, Fragmentos de pelo de roedor, Outras matérias estranhas miírosíópiías,
exíeto parasitos, Filmes plástíos, Fragmentos de vidros, Objetos rígidos íom diâmetros
iguais  ou  maiores  que  2mm,  Objetos  rígidos,  pontagudos  e/ou  íortantes,  iguais  ou
maiores  que  7mm,  Outras  matérias  estranhas  maírosíópiías)  Análises  Sensoriais  /
Organoléptías:  Aspeíto,  Cor,  Odor,  Sabor  Análise  Toxiíológiía:Corante  (Ausêníia  ou
presença).

LOTE 02
ITEM DESCRIÇÃO QTD

01 MARGARINA VEGETAL COM SAL – 80% Lipídios – POTE 500 GRAMAS 1 – Espeíifíações:
Margarina vegetal íom sal,  80% lipídios.  Embalagem: pote plástío íontendo 500g de
produto. Contendo no mínimo para porção de 10g: valor íalóriío de 72 kíal, íarboidratos
0g, proteína 0g. O produto deverá estar de aíordo íom a nta 02 e 50 (deíreto nº. 12.486
de 20/10/78 e rdí anvisa nº 270 de 22/09/2005) e resolução nº. 38 de 16/07/09 fnde;

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: Poderá ser soliíitado da empresa veníedora juntamente íom
as amostras:  2.1 -  Cópia autentíada ou original do laudo bromatologiío expedido há
menos de 06 (seis) meses. Os laudos só serão aíeitos quando vindos de Laboratórios da
Rede  Ofíial  do  Ministério  da  Saúde/Ministério  da  Agriíultura  (Rede  Brasileira  de
Laboratórios Analítíos em Saúde – REBLAS), Laboratórios autorizados/íredeníiados pelo
Ministério  da  Saúde /  Seíretaria  de  Saúde  do  Estado de  São Paulo  para  análises  de
alimentos  para  fns  de  registros  ou  íontrole  ou  Laboratórios  perteníentes  às
Universidades Federais ou Estaduais ou pelo INMETRO. O laudo deverá íonter no mínimo
as seguintes análises: Físiío-Quimiías: Valor Calóriío, Carboidratos, Proteínas, Gorduras
totais,  Gorduras  Saturadas,  Gorduras  Trans,  Fibra  Alimentar,  Sódio,  Vitaminas.
Miírobiológiías:Coliformes  Feíais  a  45  º,  Salmonellasp,  Staphyloíoííus  aureus.
Miírosíópiía / Maírosíópiía: - Matérias Estranhas indiíatvas de falhas de boas Pratías
(Matérias  estranhas  miírosíópiías,  Matérias  estranhas maírosíópiías,  Fragmentos  de
insetos,  Insetos  inteiros  mortos,  Bárbulas,  Áíaros  mortos,  outras  matérias  estranhas
miírosíópiías);  -  Matérias Estranhas indiíatvas de risío à saúde: (Matérias estranhas
maírosíópiías, Fragmentos de pelo de roedor, Outras matérias estranhas miírosíópiías,
exíeto parasitos, Filmes plástíos, Fragmentos de vidros, Objetos rígidos íom diâmetros
iguais  ou  maiores  que  2mm,  Objetos  rígidos,  pontagudos  e/ou  íortantes,  iguais  ou
maiores  que  7mm,  Outras  matérias  estranhas  maírosíópiías)  Análises  Sensoriais  /
Organoléptías:  Aspeíto,  Cor,  Odor,  Sabor  Análise  Toxiíológiía:Corante  (Ausêníia  ou
presença).  2.2  -  Fiíha  téíniía  original  ou  íópia  autentíada  emitda  pela  empresa
fabriíante  devidamente  assinada  pelo  responsável  téíniío,  íontendo  no  mínimo  as
seguintes informações: Composição do produto, valores nutriíionais, prazo de validade,
íondições  de  armazenamento  e  transporte,  dados  do  responsável  téíniío  (nome
íompleto, N° registro no órgão íompetente e íargo). 2.3 - Cópia autentíada ou original
do registro do produto no Ministério da Agriíultura ou ANVISA (no íaso de produtos
dispensados  deverão  apresentar  o  íomuniíado  de  inííio  de  fabriíação  de  produtos
dispensados da obrigatoriedade de registro à ANVISA).

5.250 kg

LOTE 03
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ITEM DESCRIÇÃO QTD

01 ACHOCOLATADO EM PÓ VITAMINADO – 400 GRAMAS 1 - Espeíifíação: ACHOCOLATADO
Produto desidratado em pó íonsttuído por açúíar refnado, íaíau em pó, emulsifíante
leíitna de soja, aroma natural de baunilha e íhoíolate e íom Vitaminas A, E, B1, B2, B5,
B6, B9, B12, PP minerais: Ferro e Zinío. O produto não poderá íonter glúten, óleo ou
gordura vegetal hidrogenada, íorantes artfíiais e aromatzantes. Deverá ser preparado
íom  ingredientes  sãos  e  limpos,  de  primeira  qualidade,  ser  de  fáíil  preparo  por
dissolução  em  leite.  Composição  íentesimal:  VCT  mínimo:  85  kíal;  Proteína  mínima:
0,75g; Carboidrato máximo: 20 g; Sódio máximo: 3 mg; deverá forneíer no mínimo 30%
do VD de referêníia de no mínimo 9 vitaminas e minerais  ferro e zinío.  Aspeíto: Pó
uniforme;  Cor:  marrom  ílaro  a  médio;  Odor:  íaraíterístío  de  íaíau  doíe;  Sabor:
íaraíterístío de íaíau adoçado. Embalagem primária: Filme de polietleno ou metalizado
ou lata de folha de fandres íapaz de manter as íaraterístías do produto durante todo o
prazo de validade íom íapaíidade para 400 gramas de peso. O produto deverá estar de
aíordo íom a nta (deíreto 12.486 de 20/10/78), resoluções rdí nº 259/2002 e resolução
nº 38 de 16/07/09 fnde;

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: Poderá ser soliíitado da empresa veníedora juntamente íom
as amostras:  2.1 -  Cópia autentíada ou original do laudo bromatologiío expedido há
menos de 06 (seis) meses. Os laudos só serão aíeitos quando vindos de Laboratórios da
Rede  Ofíial  do  Ministério  da  Saúde/Ministério  da  Agriíultura  (Rede  Brasileira  de
Laboratórios Analítíos em Saúde – REBLAS), Laboratórios autorizados/íredeníiados pelo
Ministério  da  Saúde /  Seíretaria  de  Saúde  do  Estado de  São Paulo  para  análises  de
alimentos  para  fns  de  registros  ou  íontrole  ou  Laboratórios  perteníentes  às
Universidades Federais ou Estaduais ou pelo INMETRO. O laudo deverá íonter no mínimo
as seguintes análises: Físiío-Quimiías: Valor Calóriío, Carboidratos, Proteínas, Gorduras
totais, Gorduras Saturadas, Gorduras Trans, Fibra Alimentar, Sódio, Vitaminas, Minerais.
Miírobiológiías:Coliformes  Feíais  a  45  º,  Salmonellasp,  Staphyloíoííus  aureus.
Miírosíópiía / Maírosíópiía: - Matérias Estranhas indiíatvas de falhas de boas Pratías
(Matérias  estranhas  miírosíópiías,  Matérias  estranhas maírosíópiías,  Fragmentos  de
insetos,  Insetos  inteiros  mortos,  Bárbulas,  Áíaros  mortos,  outras  matérias  estranhas
miírosíópiías); - Matérias Estranhas indiíatvas de risío à saúde: ( Matérias estranhas
maírosíópiías, Fragmentos de pelo de roedor, Outras matérias estranhas miírosíópiías,
exíeto parasitos, Filmes plástíos, Fragmentos de vidros, Objetos rígidos íom diâmetros
iguais  ou  maiores  que  2mm,  Objetos  rígidos,  pontagudos  e/ou  íortantes,  iguais  ou
maiores  que  7mm,  Outras  matérias  estranhas  maírosíópiías)  Análises  Sensoriais  /
Organoléptías:Aspeíto,  Cor,  Odor,  Sabor  Análise  Toxiíológiía:Corante  (Ausêníia  ou
presença).  2.2  -Fiíha  téíniía  original  ou  íópia  autentíada  emitda  pela  empresa
fabriíante  devidamente  assinada  pelo  responsável  téíniío,  íontendo  no  mínimo  as
seguintes informações: Composição do produto, valores nutriíionais, prazo de validade,
íondições  de  armazenamento  e  transporte,  dados  do  responsável  téíniío  (nome
íompleto, N° registro no órgão íompetente e íargo).

9.750 kg

02 LEITE EM PÓ INTEGRAL SEM LACTOSE – 300 GRAMAS 1 – Espeíifíações: Leite em pó
integral zero laítose, produto íonsttuído por leite em pó integral, zero laítose, vitaminas
A,  C,  D,  E.  Produto  e  estabeleíimento  fabriíante  deverão  ser  registrados  no  órgão
íompetente.

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: Poderá ser soliíitado da empresa veníedora juntamente íom
as amostras:  2.1 -  Cópia autentíada ou original do laudo bromatologiío expedido há

225 kg
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menos de 06 (seis) meses. Os laudos só serão aíeitos quando vindos de Laboratórios da
Rede  Ofíial  do  Ministério  da  Saúde/Ministério  da  Agriíultura  (Rede  Brasileira  de
Laboratórios Analítíos em Saúde – REBLAS), Laboratórios autorizados/íredeníiados pelo
Ministério  da  Saúde /  Seíretaria  de  Saúde  do  Estado de  São Paulo  para  análises  de
alimentos  para  fns  de  registros  ou  íontrole  ou  Laboratórios  perteníentes  às
Universidades Federais ou Estaduais ou pelo INMETRO. O laudo deverá íonter no mínimo
as seguintes análises: Físiío-Quimiías: Valor Calóriío, Carboidratos, Proteínas, Gorduras
totais, Gorduras Saturadas, Gorduras Trans, Fibra Alimentar, Sódio, Umidade, Vitaminas.
Miírobiológiías:Coliformes  Feíais  a  45  º,  Salmonellasp,  Staphyloíoííus  aureus.
Miírosíópiía / Maírosíópiía: - Matérias Estranhas indiíatvas de falhas de boas Pratías
(Matérias  estranhas  miírosíópiías,  Matérias  estranhas maírosíópiías,  Fragmentos  de
insetos,  Insetos  inteiros  mortos,  Bárbulas,  Áíaros  mortos,  outras  matérias  estranhas
miírosíópiías);  -  Matérias Estranhas indiíatvas de risío à saúde: (Matérias estranhas
maírosíópiías, Fragmentos de pelo de roedor, Outras matérias estranhas miírosíópiías,
exíeto parasitos, Filmes plástíos, Fragmentos de vidros, Objetos rígidos íom diâmetros
iguais  ou  maiores  que  2mm,  Objetos  rígidos,  pontagudos  e/ou  íortantes,  iguais  ou
maiores  que  7mm,  Outras  matérias  estranhas  maírosíópiías)  Análises  Sensoriais  /
Organoléptías:  Aspeíto,  Cor,  Odor,  Sabor  Análise  Toxiíológiía:Corante  (Ausêníia  ou
presença).

03 LEITE EM PÓ INTEGRAL E INSTANTÂNEO VITAMINADO – 400 GRAMAS 1 – Espeíifíações:
Leite em pó integral e instantâneo íom no mínimo 8 vitaminas e 8 minerais. Produto
íonsttuído  por  leite  em  pó  integral,  de  origem  animal,  obtdo  uniíamente  da
desidratação do leite de vaía integral,  íom Ferro, Selênio,  Cobre, Iodo, Zinío, Colina,
Magnésio, Fósforo, vitaminas A, C, D, E, B1, B12, H, PP. O produto poderá íonter leíitna
de  soja.  Produto  e  estabeleíimento  fabriíante  deverão  ser  registrados  no  órgão
íompetente. Caraíterístías fsiío químiías na porção de 200 ml: Gordura: mínimo de
26,0% em peso; Proteína:  mínimo de 9,0% em peso.  Vitamina A: mínimo 180 míg e
máximo de 190 míg; Vitamina C: mínimo de 10 mg e máximo de 14 mg; Vitamina D:
mínimo de 1,5 míg e máximo de 2,0 míg; Vitamina E: mínimo de 2,5 mg e máximo de 3,0
mg; Vitamina B1: mínimo de 0,30 mg e máximo de 0,40 mg; Vitamina B12: mínimo de
0,60 mg e máximo de 0,74 mg; Vitamina H: mínimo de 8 míg e máximo de 10 míg;
Vitamina PP: mínimo de 4,5 mg e máximo de 5,0 mg; Ferro: mínimo de 4,0 mg e máximo
de 4,2 mg; Selênio: mínimo de 10 míg e máximo de 12 míg; Cobre: mínimo de 270 míg e
máximo de 290 míg; Iodo: mínimo de 35 míg e máximo de 40 míg; Zinío: mínimo de 2,0
mg e máximo de 2,5 mg; Colina: mínimo de 155 mg e máximo de 165 mg; Magnésio:
mínimo de 70 mg e máximo de 78 mg, na porção de 200 ml. Aspeíto: Pó uniforme, sem
grumos; Cor: branío amarelado; Odor: agradável não rançoso, semelhante a leite fuído;
Sabor: agradável não rançoso semelhante ao leite fuido. Embalagem primária: Filme de
poliéster metalizado íapaz de manter as íaraíterístías do produto durante todo o prazo
de validade íom íapaíidade de 400 gramas. Embalagem seíundária: fardo ou íaixa de
papelão. Prazo de validade: mínima de 12 meses, devendo o prazo de fabriíação não
anteíeder 45 (quarenta e íinío) dias da entrega. O produto, o rótulo e a embalagem
devem obedeíer à legislação vigente em espeíial a RDC 12, 02/01/2001 (miírobiologia);
RDC 175, 08/08/2003 (miírosíopia); RDC 259, 20/09/2002; RDC 359, 23/12/2003; RDC
360, 23/12/2003 (rotulagem); Portaria 31 de 31/01/1998 (enriqueíimento) – ANVISA, IN
68 12/12/2006, LEI 11.265, 03/01/2006, Portaria 369, 04/09/2007 – MA e suas alterações
posteriores.

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: Poderá ser soliíitado da empresa veníedora juntamente íom

750 píts
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as amostras:  2.1 -  Cópia autentíada ou original do laudo bromatologiío expedido há
menos de 06 (seis) meses. Os laudos só serão aíeitos quando vindos de Laboratórios da
Rede  Ofíial  do  Ministério  da  Saúde/Ministério  da  Agriíultura  (Rede  Brasileira  de
Laboratórios Analítíos em Saúde – REBLAS), Laboratórios autorizados/íredeníiados pelo
Ministério  da  Saúde /  Seíretaria  de  Saúde  do  Estado de  São Paulo  para  análises  de
alimentos  para  fns  de  registros  ou  íontrole  ou  Laboratórios  perteníentes  às
Universidades Federais ou Estaduais ou pelo INMETRO. O laudo deverá íonter no mínimo
as seguintes análises: Físiío-Quimiías: Valor Calóriío, Carboidratos, Proteínas, Gorduras
totais, Gorduras Saturadas, Gorduras Trans, Fibra Alimentar, Sódio, Umidade, Vitaminas,
Minerais. Miírobiológiías:Coliformes Feíais a 45 º, Salmonellasp, Staphyloíoííus aureus.
Miírosíópiía / Maírosíópiía: - Matérias Estranhas indiíatvas de falhas de boas Pratías
(Matérias  estranhas  miírosíópiías,  Matérias  estranhas maírosíópiías,  Fragmentos  de
insetos,  Insetos  inteiros  mortos,  Bárbulas,  Áíaros  mortos,  outras  matérias  estranhas
miírosíópiías);  -  Matérias Estranhas indiíatvas de risío à saúde: (Matérias estranhas
maírosíópiías, Fragmentos de pelo de roedor, Outras matérias estranhas miírosíópiías,
exíeto parasitos, Filmes plástíos, Fragmentos de vidros, Objetos rígidos íom diâmetros
iguais  ou  maiores  que  2mm,  Objetos  rígidos,  pontagudos  e/ou  íortantes,  iguais  ou
maiores  que  7mm,  Outras  matérias  estranhas  maírosíópiías)  Análises  Sensoriais  /
Organoléptías:  Aspeíto,  Cor,  Odor,  Sabor  Análise  Toxiíológiía:Corante  (Ausêníia  ou
presença).  2.2  -  Fiíha  téíniía  original  ou  íópia  autentíada  emitda  pela  empresa
fabriíante  devidamente  assinada  pelo  responsável  téíniío,  íontendo  no  mínimo  as
seguintes informações: Composição do produto, valores nutriíionais, prazo de validade,
íondições  de  armazenamento  e  transporte,  dados  do  responsável  téíniío  (nome
íompleto, N° registro no órgão íompetente e íargo). 2.3 - Cópia autentíada ou original
do registro do produto no Ministério da Agriíultura ou ANVISA (no íaso de produtos
dispensados  deverão  apresentar  o  íomuniíado  de  inííio  de  fabriíação  de  produtos
dispensados da obrigatoriedade de registro à ANVISA). 

LOTE 04
ITEM DESCRIÇÃO QTD

01 BISCOITO DOCE TIPO MAISENA – 400 GRAMAS 1 – Espeíifíações:  Bisíoito doíe tpo
maisena  -  Composição:  O  produto  deverá  íonter  basiíamente:  farinha  de  trigo
enriqueíida  íom  ferro  e  áíido  fóliío,  gordura  vegetal,  sal,  açúíar,  amido,  fermento
químiío. Poderá íonter outras substâníias alimentíias desde que deílaradas e que não
desíaraíterizem  o  produto.  Caraíterístías  Físiío-químiía  íentesimal  aproximada
Gordura trans:  0 g.  Embalagem: Primária:  paíotes em flme de polipropileno, atóxiío,
hermetíamente vedado. Cada unidade deverá íonter 400 gramas. Seíundária: íaixas de
papelão,  reforçada,  laírada,  que  suporte  as  íondições  de  transporte,  distribuição  e
armazenamento, de aíordo íom os padrões do fabriíante. Rotulagem: O produto deverá
ser rotulado de aíordo íom a legislação vigente. Prazo de validade: mínimo de 08 meses
a partr da data de fabriíação. Não serão aíeitos produtos íom a data de validade inferior
a 05 meses. O produto deverá estar de aíordo íom a nta deíreto 12.486 de 20/10/78,
resoluções rdí nº 259/2002 e resolução nº 38 de 16/07/09 fnde;

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: Poderá ser soliíitado da empresa veníedora juntamente íom
as amostras:  2.1 -  Cópia autentíada ou original do laudo bromatologiío expedido há
menos de 06 (seis) meses. Os laudos só serão aíeitos quando vindos de Laboratórios da
Rede  Ofíial  do  Ministério  da  Saúde/Ministério  da  Agriíultura  (Rede  Brasileira  de
Laboratórios Analítíos em Saúde – REBLAS), Laboratórios autorizados/íredeníiados pelo

7.500 kg
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Ministério  da  Saúde /  Seíretaria  de  Saúde  do  Estado de  São Paulo  para  análises  de
alimentos  para  fns  de  registros  ou  íontrole  ou  Laboratórios  perteníentes  às
Universidades Federais ou Estaduais ou pelo INMETRO. O laudo deverá íonter no mínimo
as seguintes análises: Físiío-Quimiías: Valor Calóriío, Carboidratos, Proteínas, Gorduras
totais,  Gorduras  Saturadas,  Gorduras  Trans,  Fibra  Alimentar,  Sódio,  Umidade.
Miírobiológiías:Coliformes  Feíais  a  45  º,  Salmonellasp,  Staphyloíoííus  aureus.
Miírosíópiía / Maírosíópiía: - Matérias Estranhas indiíatvas de falhas de boas Pratías
(Matérias  estranhas  miírosíópiías,  Matérias  estranhas maírosíópiías,  Fragmentos  de
insetos,  Insetos  inteiros  mortos,  Bárbulas,  Áíaros  mortos,  outras  matérias  estranhas
miírosíópiías);  -  Matérias Estranhas indiíatvas de risío à saúde: (Matérias estranhas
maírosíópiías, Fragmentos de pelo de roedor, Outras matérias estranhas miírosíópiías,
exíeto parasitos, Filmes plástíos, Fragmentos de vidros, Objetos rígidos íom diâmetros
iguais  ou  maiores  que  2mm,  Objetos  rígidos,  pontagudos  e/ou  íortantes,  iguais  ou
maiores  que  7mm,  Outras  matérias  estranhas  maírosíópiías)  Análises  Sensoriais  /
Organoléptías:  Aspeíto,  Cor,  Odor,  Sabor  Análise  Toxiíológiía:Corante  (Ausêníia  ou
presença).  2.2  -Fiíha  téíniía  original  ou  íópia  autentíada  emitda  pela  empresa
fabriíante  devidamente  assinada  pelo  responsável  téíniío,  íontendo  no  mínimo  as
seguintes informações: Composição do produto, valores nutriíionais, prazo de validade,
íondições  de  armazenamento  e  transporte,  dados  do  responsável  téíniío  (nome
íompleto, N° registro no órgão íompetente e íargo). 2.3 - Cópia autentíada ou original
do registro do produto no Ministério da Agriíultura ou ANVISA (no íaso de produtos
dispensados  deverão  apresentar  o  íomuniíado  de  inííio  de  fabriíação  de  produtos
dispensados da obrigatoriedade de registro à ANVISA).

02 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER – 400 GRAMAS 1 – Espeíifíações: Bisíoito
salgado tpo Cream Craíker – Composição: O produto deverá íonter basiíamente: farinha
de  trigo  enriqueíida  íom ferro  e  áíido  fóliío,  açúíar,  sal,  gordura  vegetal,  fermento
químiío. Poderá íonter outras substâníias alimentíias desde que deílaradas e que não
desíaraíterizem  o  produto.  Caraíterístías  Físiío-químiía  íentesimal  aproximada
Gordura trans:  0 g.  Embalagem: Primária:  paíotes em flme de polipropileno, atóxiío,
hermetíamente vedado. Cada unidade deverá íonter 400 gramas. Seíundária: íaixas de
papelão,  reforçada,  laírada,  que  suporte  as  íondições  de  transporte,  distribuição  e
armazenamento, de aíordo íom os padrões do fabriíante. Rotulagem: O produto deverá
ser rotulado de aíordo íom a legislação vigente. Prazo de validade: mínimo de 08 meses
a partr da data de fabriíação. Não serão aíeitos produtos íom a data de validade inferior
a 05 meses. O produto deverá estar de aíordo íom a nta deíreto 12.486 de 20/10/78,
resoluções rdí nº 259/2002 e resolução nº 38 de 16/07/09 fnde;

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: Poderá ser soliíitado da empresa veníedora juntamente íom
as amostras:  2.1 -  Cópia autentíada ou original do laudo bromatologiío expedido há
menos de 06 (seis) meses. Os laudos só serão aíeitos quando vindos de Laboratórios da
Rede  Ofíial  do  Ministério  da  Saúde/Ministério  da  Agriíultura  (Rede  Brasileira  de
Laboratórios Analítíos em Saúde – REBLAS), Laboratórios autorizados/íredeníiados pelo
Ministério  da  Saúde /  Seíretaria  de  Saúde  do  Estado de  São Paulo  para  análises  de
alimentos  para  fns  de  registros  ou  íontrole  ou  Laboratórios  perteníentes  às
Universidades Federais ou Estaduais ou pelo INMETRO. O laudo deverá íonter no mínimo
as seguintes análises: Físiío-Quimiías: Valor Calóriío, Carboidratos, Proteínas, Gorduras
totais,  Gorduras  Saturadas,  Gorduras  Trans,  Fibra  Alimentar,  Sódio,  Umidade.
Miírobiológiías:Coliformes  Feíais  a  45  º,  Salmonellasp,  Staphyloíoííus  aureus.
Miírosíópiía / Maírosíópiía: - Matérias Estranhas indiíatvas de falhas de boas Pratías

7.500 kg
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(Matérias  estranhas  miírosíópiías,  Matérias  estranhas maírosíópiías,  Fragmentos  de
insetos,  Insetos  inteiros  mortos,  Bárbulas,  Áíaros  mortos,  outras  matérias  estranhas
miírosíópiías);  -  Matérias Estranhas indiíatvas de risío à saúde: (Matérias estranhas
maírosíópiías, Fragmentos de pelo de roedor, Outras matérias estranhas miírosíópiías,
exíeto parasitos, Filmes plástíos, Fragmentos de vidros, Objetos rígidos íom diâmetros
iguais  ou  maiores  que  2mm,  Objetos  rígidos,  pontagudos  e/ou  íortantes,  iguais  ou
maiores  que  7mm,  Outras  matérias  estranhas  maírosíópiías)  Análises  Sensoriais  /
Organoléptías:  Aspeíto,  Cor,  Odor,  Sabor  Análise  Toxiíológiía:Corante  (Ausêníia  ou
presença).  2.2  -Fiíha  téíniía  original  ou  íópia  autentíada  emitda  pela  empresa
fabriíante  devidamente  assinada  pelo  responsável  téíniío,  íontendo  no  mínimo  as
seguintes informações: Composição do produto, valores nutriíionais, prazo de validade,
íondições  de  armazenamento  e  transporte,  dados  do  responsável  téíniío  (nome
íompleto, N° registro no órgão íompetente e íargo). 2.3 - Cópia autentíada ou original
do registro do produto no Ministério da Agriíultura ou ANVISA (no íaso de produtos
dispensados  deverão  apresentar  o  íomuniíado  de  inííio  de  fabriíação  de  produtos
dispensados da obrigatoriedade de registro à ANVISA).

03 BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA DE CHOCOLATE – 400 GRAMAS 1 – Espeíifíações:
Bisíoito  doíe  tpo  rosquinha  de  íhoíolate  –  Composição  o  produto  deverá  íonter
basiíamente  farinha  de  trigo  enriqueíida  íom  ferro  e  áíido  fóliío,  açúíar,  gordura
vegetal,  açúíar  invertdo,  sal,  íhoíolate  em  pó,  amido  de  milho,  íorante  orgâniío:
Caramelo  Caramelo  IV,  fermentos  químiíos.  Poderá  íonter  outras  substâníias
alimentíias desde que deílaradas e que não desíaraíterizem o produto. Caraíterístías
Físiío-químiía íentesimal aproximada Gordura trans: 0 g. Embalagem: Primária: paíotes
em flme de polipropileno, atóxiío, hermetíamente vedado. Cada unidade deverá íonter
400 gramas. Seíundária: íaixas de papelão, reforçada, laírada, que suporte as íondições
de transporte, distribuição e armazenamento, de aíordo íom os padrões do fabriíante.
Rotulagem: O produto deverá ser rotulado de aíordo íom a legislação vigente. Prazo de
validade: mínimo de 08 meses a partr da data de fabriíação. Não serão aíeitos produtos
íom a data de validade inferior a 05 meses. O produto deverá estar de aíordo íom a nta
deíreto 12.486 de 20/10/78, resoluções rdí nº 259/2002 e resolução nº 38 de 16/07/09
fnde;

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: Poderá ser soliíitado da empresa veníedora juntamente íom
as amostras:  2.1 -  Cópia autentíada ou original do laudo bromatologiío expedido há
menos de 06 (seis) meses. Os laudos só serão aíeitos quando vindos de Laboratórios da
Rede  Ofíial  do  Ministério  da  Saúde/Ministério  da  Agriíultura  (Rede  Brasileira  de
Laboratórios Analítíos em Saúde – REBLAS), Laboratórios autorizados/íredeníiados pelo
Ministério  da  Saúde /  Seíretaria  de  Saúde  do  Estado de  São Paulo  para  análises  de
alimentos  para  fns  de  registros  ou  íontrole  ou  Laboratórios  perteníentes  às
Universidades Federais ou Estaduais ou pelo INMETRO. O laudo deverá íonter no mínimo
as seguintes análises: Físiío-Quimiías: Valor Calóriío, Carboidratos, Proteínas, Gorduras
totais,  Gorduras  Saturadas,  Gorduras  Trans,  Fibra  Alimentar,  Sódio,  Umidade.
Miírobiológiías:Coliformes  Feíais  a  45  º,  Salmonellasp,  Staphyloíoííus  aureus.
Miírosíópiía / Maírosíópiía: - Matérias Estranhas indiíatvas de falhas de boas Pratías
(Matérias  estranhas  miírosíópiías,  Matérias  estranhas maírosíópiías,  Fragmentos  de
insetos,  Insetos  inteiros  mortos,  Bárbulas,  Áíaros  mortos,  outras  matérias  estranhas
miírosíópiías);  -  Matérias Estranhas indiíatvas de risío à saúde: (Matérias estranhas
maírosíópiías, Fragmentos de pelo de roedor, Outras matérias estranhas miírosíópiías,
exíeto parasitos, Filmes plástíos, Fragmentos de vidros, Objetos rígidos íom diâmetros

7.500 kg
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iguais  ou  maiores  que  2mm,  Objetos  rígidos,  pontagudos  e/ou  íortantes,  iguais  ou
maiores  que  7mm,  Outras  matérias  estranhas  maírosíópiías)  Análises  Sensoriais  /
Organoléptías:  Aspeíto,  Cor,  Odor,  Sabor  Análise  Toxiíológiía:Corante  (Ausêníia  ou
presença).  2.2  -  Fiíha  téíniía  original  ou  íópia  autentíada  emitda  pela  empresa
fabriíante  devidamente  assinada  pelo  responsável  téíniío,  íontendo  no  mínimo  as
seguintes informações: Composição do produto, valores nutriíionais, prazo de validade,
íondições  de  armazenamento  e  transporte,  dados  do  responsável  téíniío  (nome
íompleto, N° registro no órgão íompetente e íargo). 2.3 - Cópia autentíada ou original
do registro do produto no Ministério da Agriíultura ou ANVISA (no íaso de produtos
dispensados  deverão  apresentar  o  íomuniíado  de  inííio  de  fabriíação  de  produtos
dispensados da obrigatoriedade de registro à ANVISA).

LOTE 05
ITEM DESCRIÇÃO QTD

01 AÇÚCAR CRISTAL 1 - Espeíifíação: Açúíar Cristal, o produto deverá estar de aíordo íom
a nta deíreto 12.486 de 20/10/78, resoluções rdí nº 259/2002 e resolução nº 38 de
16/07/09  fnde;  produto  proíessado  da  íana-de-açúíar  íom  moagem,  em  forma
íristalizada, de grãos uniformes e transparentes. branío de primeira qualidade. não deve
apresentar  sujidade,  umidade,  bolor,  rendimento  insatsfatório,  íoloração,  misturas  e
peso insatsfatório. embalagem deve estar intaíta, aíondiíionada em paíotes de 05 kg,
em polietleno leitoso ou transparente, atóxiía. íaraíterístías: íor, odor, sabor e textura
íaraíterístía. reembalados em embalagem seíundária de plástío laírado, pesando até
30 kg. a embalagem deverá íonter externamente os dados de identfíação, proíedêníia,
número de lote, quantdade do produto e data de validade. no momento da entrega
deverá apresentar prazo de validade mínima de 10 meses, e data de fabriíação inferior a
30 dias.

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: Poderá ser soliíitado da empresa veníedora juntamente íom
as amostras:  2.1 -  Cópia autentíada ou original do laudo bromatologiío expedido há
menos de 06 (seis) meses. Os laudos só serão aíeitos quando vindos de Laboratórios da
Rede  Ofíial  do  Ministério  da  Saúde/Ministério  da  Agriíultura  (Rede  Brasileira  de
Laboratórios Analítíos em Saúde – REBLAS), Laboratórios autorizados/íredeníiados pelo
Ministério  da  Saúde /  Seíretaria  de  Saúde  do  Estado de  São Paulo  para  análises  de
alimentos  para  fns  de  registros  ou  íontrole  ou  Laboratórios  perteníentes  às
Universidades Federais ou Estaduais ou pelo INMETRO. O laudo deverá íonter no mínimo
as seguintes análises: Físiío-Quimiías: Valor Calóriío, Carboidratos, Proteínas, Gorduras
totais, Gorduras Saturadas, Gorduras Trans, Fibra Alimentar, Sódio, Saíarose, Umidade
Miírobiológiías:Coliformes Feíais a 45 º, Salmonellasp. Miírosíópiía / Maírosíópiía: -
Matérias  Estranhas  indiíatvas  de  falhas  de  boas  Pratías  (Matérias  estranhas
miírosíópiías, Matérias estranhas maírosíópiías, Fragmentos de insetos, Insetos inteiros
mortos, Bárbulas, Áíaros mortos, outras matérias estranhas miírosíópiías); - Matérias
Estranhas indiíatvas de risío à saúde: ( Matérias estranhas maírosíópiías, Fragmentos
de pelo  de roedor,  Outras  matérias  estranhas miírosíópiías,  exíeto parasitos,  Filmes
plástíos, Fragmentos de vidros, Objetos rígidos íom diâmetros iguais ou maiores que
2mm, Objetos rígidos, pontagudos e/ou íortantes, iguais ou maiores que 7mm, Outras
matérias  estranhas  maírosíópiías)  Análises  Sensoriais  /  Organoléptías:Aspeíto,  Cor,
Odor,  Sabor  Análise  Toxiíológiía:Corante  (Ausêníia  ou  presença).  2.2  -  Fiíha  téíniía
original ou íópia autentíada emitda pela empresa fabriíante devidamente assinada pelo
responsável  téíniío,  íontendo  no  mínimo  as  seguintes  informações:  Composição  do

13.500 kg
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produto,  valores  nutriíionais,  prazo  de  validade,  íondições  de  armazenamento  e
transporte,  dados  do  responsável  téíniío  (nome  íompleto,  N°  registro  no  órgão
íompetente e íargo).

02 ARROZ BRANCO AGULHINHA –  TIPO 1  –  PCT 5  QUILOS 1  -  Espeíifíação:  O produto
deverá  estar  de  aíordo íom a  NTA Deíreto 12.486  de  20/10/78,  Resoluções  RDC nº
259/2002 e Resolução nº 38 de 16/07/09 FNDE; benefíiado, de proíedêníia naíional,
ser de safra íorrente. Composição nutriíional mínima por porção de 50g: VCT: 180íal,
Carboidrato 40g, Proteína 3,5g, Fibras 0,9g. Deve apresentar-se isento de mofo, odores
estranhos,  sujidades,  insetos  e  substâníias  noíivas.  A  embalagem  deverá  íonter
externamente os dados de identfíação, proíedêníia,  número de lote,  quantdade do
produto e data de validade. Deve estar embalado em paíotes de 5kg, de plástío atóxiío,
transparente, resistente  e termoselada.  Embalagem seíundária:  fardo plástío laírado
íontendo no máximo 30kg. No momento da entrega o produto deverá apresentar prazo
de validade mínima de 10 meses, e fabriíação inferior a 30 dias.

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: Poderá ser soliíitado da empresa veníedora juntamente íom
as amostras:  2.1 -  Cópia autentíada ou original do laudo bromatologiío expedido há
menos de 06 (seis) meses. Os laudos só serão aíeitos quando vindos de Laboratórios da
Rede  Ofíial  do  Ministério  da  Saúde/Ministério  da  Agriíultura  (Rede  Brasileira  de
Laboratórios Analítíos em Saúde – REBLAS), Laboratórios autorizados/íredeníiados pelo
Ministério  da  Saúde /  Seíretaria  de  Saúde  do  Estado de  São Paulo  para  análises  de
alimentos  para  fns  de  registros  ou  íontrole  ou  Laboratórios  perteníentes  às
Universidades Federais ou Estaduais ou pelo INMETRO.O laudo deverá íonter no mínimo
as seguintes análises: Físiío-Quimiías: Valor Calóriío, Carboidratos, Proteínas, Gorduras
totais, Gorduras Saturadas, Gorduras Trans, Fibra Alimentar, Sódio, Lipídios, Umidade, %
de  Grãos  Inteiros.  Miírobiológiías:Contagem  total  Padrão,  Coliformes  Feíais  a  35  º,
Clostrídios  Sulfto  redutores  44ºC,  Coliformes  Feíais  a  45  º,  Bolores  e  Leveduras,
Salmonellasp, Staphyloíoííus aureus. Miírosíópiía / Maírosíópiía: - Matérias Estranhas
indiíatvas  de  falhas  de  boas  Pratías  (Matérias  estranhas  miírosíópiías,  Matérias
estranhas  maírosíópiías,  Fragmentos  de  insetos,  Insetos  inteiros  mortos,  Bárbulas,
Áíaros mortos, outras matérias estranhas miírosíópiías); - Matérias Estranhas indiíatvas
de risío à saúde: ( Matérias estranhas maírosíópiías, Fragmentos de pelo de roedor,
Outras matérias estranhas miírosíópiías, exíeto parasitos, Filmes plástíos, Fragmentos
de vidros, Objetos rígidos íom diâmetros iguais ou maiores que 2mm, Objetos rígidos,
pontagudos  e/ou  íortantes,  iguais  ou  maiores  que  7mm,  Outras  matérias  estranhas
maírosíópiías)  Análises  Sensoriais  /  Organoléptías:Aspeíto,  Cor,  Odor,  Sabor Análise
Toxiíológiía:Corante  (Ausêníia  ou  presença).  2.2  -Fiíha  téíniía  original  ou  íópia
autentíada  emitda  pela  empresa  fabriíante  devidamente  assinada  pelo  responsável
téíniío, íontendo no mínimo as seguintes informações: Composição do produto, valores
nutriíionais,  prazo de validade,  íondições de armazenamento e  transporte,  dados do
responsável téíniío (nome íompleto, N° registro no órgão íompetente e íargo). 

57.000 kg

03 EXTRATO DE TOMATE – 2 QUILOS 1 – Espeíifíações: Extrato de Tomate – Composição:
Tomate, açúíar e Sal Caraíterístías Físiío-químiía Brixº: 8 -13,5 PH: 4,0 – 4,4 Teor de Sal:
1,3 – 1,7 Embalagem: Primária: Stand up pouíh – íapaíidade de 2 quilos Seíundária:
íaixas  de  papelão,  laírada,  que  suporte  as  íondições  de  transporte,  distribuição  e
armazenamento, de aíordo íom os padrões do fabriíante. Rotulagem: O produto deverá
ser rotulado de aíordo íom a legislação vigente. Prazo de validade: mínimo de 18 meses
a partr da data de fabriíação. Não serão aíeitos produtos íom a data de validade inferior
a 05 meses. O produto deverá estar de aíordo íom a nta deíreto 12.486 de 20/10/78,

17.625 kg
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resoluções rdí nº 259/2002 e resolução nº 38 de 16/07/09 fnde;

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: Poderá ser soliíitado da empresa veníedora juntamente íom
as amostras:  2.1 -  Cópia autentíada ou original do laudo bromatologiío expedido há
menos de 06 (seis) meses. Os laudos só serão aíeitos quando vindos de Laboratórios da
Rede  Ofíial  do  Ministério  da  Saúde/Ministério  da  Agriíultura  (Rede  Brasileira  de
Laboratórios Analítíos em Saúde – REBLAS), Laboratórios autorizados/íredeníiados pelo
Ministério  da  Saúde /  Seíretaria  de  Saúde  do  Estado de  São Paulo  para  análises  de
alimentos  para  fns  de  registros  ou  íontrole  ou  Laboratórios  perteníentes  às
Universidades Federais ou Estaduais ou pelo INMETRO. O laudo deverá íonter no mínimo
as seguintes análises: Físiío-Quimiías: Valor Calóriío, Carboidratos, Proteínas, Gorduras
totais, fbra alimentar, Sódio, Brix. Miírobiológiías:Coliformes Feíais a 45 º, Salmonellasp,
Staphyloíoííus aureus. Miírosíópiía / Maírosíópiía: - Matérias Estranhas indiíatvas de
falhas  de  boas  Pratías  (Matérias  estranhas  miírosíópiías,  Matérias  estranhas
maírosíópiías, Fragmentos de insetos, Insetos inteiros mortos, Bárbulas, Áíaros mortos,
outras  matérias  estranhas  miírosíópiías);  -  Matérias  Estranhas  indiíatvas  de  risío  à
saúde:  (Matérias  estranhas  maírosíópiías,  Fragmentos  de  pelo  de  roedor,  Outras
matérias  estranhas  miírosíópiías,  exíeto  parasitos,  Filmes  plástíos,  Fragmentos  de
vidros,  Objetos  rígidos  íom  diâmetros  iguais  ou  maiores  que  2mm,  Objetos  rígidos,
pontagudos  e/ou  íortantes,  iguais  ou  maiores  que  7mm,  Outras  matérias  estranhas
maírosíópiías) Análises Sensoriais / Organoléptías: Aspeíto, Cor, Odor, Sabor Análise
Toxiíológiía:Corante  (Ausêníia  ou  presença).  2.2  -  Fiíha  téíniía  original  ou  íópia
autentíada  emitda  pela  empresa  fabriíante  devidamente  assinada  pelo  responsável
téíniío, íontendo no mínimo as seguintes informações: Composição do produto, valores
nutriíionais,  prazo de validade,  íondições de armazenamento e  transporte,  dados do
responsável téíniío (nome íompleto, N° registro no órgão íompetente e íargo).

04 FARINHA DE MILHO AMARELA – 500 GRAMAS 1 – Espeíifíações:  Farinha de milho -
Amarela Caraíterístías Físiío-químiía porção 50 gramas Valor Energétío: Mínimo 190
kíal  Carboidratos:  Mínimo  43  g  Proteínas:  Mínimo  3,9  g  Sódio:  0  mg  Embalagem:
Primária:  Plástío  atóxiío,  transparente  e  resistente,  íapaíidade  para  500  gramas
Rotulagem: O produto deverá ser rotulado de aíordo íom a legislação vigente. Prazo de
validade: mínimo de 12 meses a partr da data de fabriíação. Não serão aíeitos produtos
íom a data de validade inferior a 05 meses. O produto deverá estar de aíordo íom a nta
49  (deíreto  12.486  de  20/10/78),  resoluções  rdí  nº  259/2002  e  resolução  nº  38  de
16/07/09 fnde;

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: Poderá ser soliíitado da empresa veníedora juntamente íom
as amostras:  2.1 -  Cópia autentíada ou original do laudo bromatologiío expedido há
menos de 06 (seis) meses. Os laudos só serão aíeitos quando vindos de Laboratórios da
Rede  Ofíial  do  Ministério  da  Saúde/Ministério  da  Agriíultura  (Rede  Brasileira  de
Laboratórios Analítíos em Saúde – REBLAS), Laboratórios autorizados/íredeníiados pelo
Ministério  da  Saúde /  Seíretaria  de  Saúde  do  Estado de  São Paulo  para  análises  de
alimentos  para  fns  de  registros  ou  íontrole  ou  Laboratórios  perteníentes  às
Universidades Federais ou Estaduais ou pelo INMETRO. O laudo deverá íonter no mínimo
as seguintes análises: Físiío-Quimiías: Valor Calóriío, Carboidratos, Proteínas, Gorduras
totais, Gordura saturada, gordura trans, fbra alimentar, Sódio, umidade. Miírobiológiías:
Coliformes  Feíais  a  45  º,  Salmonellasp,  Staphyloíoííus  aureus.  Miírosíópiía  /
Maírosíópiía:  -  Matérias  Estranhas  indiíatvas  de  falhas  de  boas  Pratías  (Matérias
estranhas  miírosíópiías,  Matérias  estranhas  maírosíópiías,  Fragmentos  de  insetos,

975 kg
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Insetos  inteiros  mortos,  Bárbulas,  Áíaros  mortos,  outras  matérias  estranhas
miírosíópiías);  -  Matérias Estranhas indiíatvas de risío à saúde: (Matérias estranhas
maírosíópiías, Fragmentos de pelo de roedor, Outras matérias estranhas miírosíópiías,
exíeto parasitos, Filmes plástíos, Fragmentos de vidros, Objetos rígidos íom diâmetros
iguais  ou  maiores  que  2mm,  Objetos  rígidos,  pontagudos  e/ou  íortantes,  iguais  ou
maiores  que  7mm,  Outras  matérias  estranhas  maírosíópiías)  Análises  Sensoriais  /
Organoléptías:  Aspeíto,  Cor,  Odor,  Sabor  Análise  Toxiíológiía:Corante  (Ausêníia  ou
presença).  2.2  -Fiíha  téíniía  original  ou  íópia  autentíada  emitda  pela  empresa
fabriíante  devidamente  assinada  pelo  responsável  téíniío,  íontendo  no  mínimo  as
seguintes informações: Composição do produto, valores nutriíionais, prazo de validade,
íondições  de  armazenamento  e  transporte,  dados  do  responsável  téíniío  (nome
íompleto, N° registro no órgão íompetente e íargo).

05 FUBÁ  DE  MILHO  REFINADO  –  500  GRAMAS  1  –  Espeíifíações:  Fubá  mimoso  extra,
produto obtdo a partr do grão sadio de milho (Zea mays), limpo, degerminado, moído,
ílassifíado  e  fortfíado.  Composição:  Fubá  de  milho,  ferro  reduzido  e  áíido  fóliío
(vitamina B9). Caraíterístías Físiío-químiía porção 50 gramas Valor Energétío: Mínimo
170 kíal Carboidratos: Mínimo 37 g Proteínas: Mínimo 3,4 g Ferro: Mínimo 2,1 mg Sódio:
Máximo  16,1  mg  Embalagem:  Primária:  Plástío  atóxiío,  transparente  e  resistente,
íapaíidade para 500 gramas Rotulagem: O produto deverá ser rotulado de aíordo íom a
legislação vigente. Prazo de validade: mínimo de 4 meses a partr da data de fabriíação.

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: Poderá ser soliíitado da empresa veníedora juntamente íom
as amostras:  2.1 -  Cópia autentíada ou original do laudo bromatologiío expedido há
menos de 06 (seis) meses. Os laudos só serão aíeitos quando vindos de Laboratórios da
Rede  Ofíial  do  Ministério  da  Saúde/Ministério  da  Agriíultura  (Rede  Brasileira  de
Laboratórios Analítíos em Saúde – REBLAS), Laboratórios autorizados/íredeníiados pelo
Ministério  da  Saúde /  Seíretaria  de  Saúde  do  Estado de  São Paulo  para  análises  de
alimentos  para  fns  de  registros  ou  íontrole  ou  Laboratórios  perteníentes  às
Universidades Federais ou Estaduais ou pelo INMETRO. O laudo deverá íonter no mínimo
as seguintes análises: Físiío-Quimiías: Valor Calóriío, Carboidratos, Proteínas, Gorduras
totais,  Gordura  saturada,  gordura  trans,  fbra alimentar,  Sódio,  umidade,  ferro,  íálíio.
Miírobiológiías:  Coliformes  Feíais  a  45  º,  Salmonellasp,  Staphyloíoííus  aureus.
Miírosíópiía / Maírosíópiía: - Matérias Estranhas indiíatvas de falhas de boas Pratías
(Matérias  estranhas  miírosíópiías,  Matérias  estranhas maírosíópiías,  Fragmentos  de
insetos,  Insetos  inteiros  mortos,  Bárbulas,  Áíaros  mortos,  outras  matérias  estranhas
miírosíópiías);  -  Matérias Estranhas indiíatvas de risío à saúde: (Matérias estranhas
maírosíópiías, Fragmentos de pelo de roedor, Outras matérias estranhas miírosíópiías,
exíeto parasitos, Filmes plástíos, Fragmentos de vidros, Objetos rígidos íom diâmetros
iguais  ou  maiores  que  2mm,  Objetos  rígidos,  pontagudos  e/ou  íortantes,  iguais  ou
maiores  que  7mm,  Outras  matérias  estranhas  maírosíópiías)  Análises  Sensoriais  /
Organoléptías:  Aspeíto,  Cor,  Odor,  Sabor  Análise  Toxiíológiía:Corante  (Ausêníia  ou
presença).  2.2  -Fiíha  téíniía  original  ou  íópia  autentíada  emitda  pela  empresa
fabriíante  devidamente  assinada  pelo  responsável  téíniío,  íontendo  no  mínimo  as
seguintes informações: Composição do produto, valores nutriíionais, prazo de validade,
íondições  de  armazenamento  e  transporte,  dados  do  responsável  téíniío  (nome
íompleto, N° registro no órgão íompetente e íargo). 

2.100 kg

06 FEIJÃO CARIOQUINHA – TIPO 1 – PACOTE 1 QUILO. 1 - ESPECIFICAÇÃO: FEIJÃO CARIOCA –
Grupo: I – Feijão Comum – Classe: Cores – Tipo 01, de proíedêníia naíional. Máximo de
13,7%  de  umidade,  até  0,3%  de  maníhados,  até  0,5%  de  piíados  e  até  0,2%  de

24.000 kg
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quebrados. Deverá apresentar-se em bom estado de íonservação isento de fermentação
e mofo, de odores estranhos e de substâníias noíivas à saúde. Composição nutriíional
por porção de 60g: VCT: 184 Kíal, Carboidrato 32g, Proteína 14g, Fibras 16g, Sódio 5mg.
Aspeíto: Grãos íntegros, Cor: Caraíterístía, Odor: Inodoro e Sabor: Próprio. Embalagem
primária:  saío  plástío,  atóxiío,  íontendo  1Kg.  Embalagem  seíundária:  em  fardo
resistente, íontendo 30 unidadades de 1 quilo.  Validade minima de fabriíação de 06
(seis)  meses.  O produto deverá  estar  de aíordo íom a  nta  (lei  6.305 de 15/12/75 e
deíreto 82.110 de 14/8/78), obedeíendo à portaria 161 de 24/07/87-maa. Comprovação
através Certfíado de Classifíação de grãos, emitdo por empresa íredeníiada junto ao
ministério da agriíultura, peíuária e abasteíimento, no original ou íópia autentíada no
momento da proposta.

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: Poderá ser soliíitado da empresa veníedora juntamente íom
as amostras:  2.1 -  Cópia autentíada ou original do laudo bromatologiío expedido há
menos de 06 (seis) meses. Os laudos só serão aíeitos quando vindos de Laboratórios da
Rede  Ofíial  do  Ministério  da  Saúde/Ministério  da  Agriíultura  (Rede  Brasileira  de
Laboratórios Analítíos em Saúde – REBLAS), Laboratórios autorizados/íredeníiados pelo
Ministério  da  Saúde /  Seíretaria  de  Saúde  do  Estado de  São Paulo  para  análises  de
alimentos  para  fns  de  registros  ou  íontrole  ou  Laboratórios  perteníentes  às
Universidades Federais ou Estaduais ou pelo INMETRO. O laudo deverá íonter no mínimo
as seguintes análises: Físiío-Quimiías: Valor Calóriío, Carboidratos, Proteínas, Gorduras
totais, Gorduras Saturadas, Gorduras Trans, Fibra Alimentar, Sódio, Lipídios, Umidade, %
de  Grãos  Inteiros.  Miírobiológiías:Coliformes  a  45º,  Estafloíoíos  Coagulase  Positva,
Salmonella sp. Miírosíópiía / Maírosíópiía: - Matérias Estranhas indiíatvas de falhas de
boas  Pratías  (Matérias  estranhas  miírosíópiías,  Matérias  estranhas  maírosíópiías,
Fragmentos de insetos, Insetos inteiros mortos, Bárbulas, Áíaros mortos, outras matérias
estranhas miírosíópiías); - Matérias Estranhas indiíatvas de risío à saúde: ( Matérias
estranhas  maírosíópiías,  Fragmentos  de  pelo  de  roedor,  Outras  matérias  estranhas
miírosíópiías, exíeto parasitos, Filmes plástíos, Fragmentos de vidros, Objetos rígidos
íom diâmetros iguais ou maiores que 2mm, Objetos rígidos, pontagudos e/ou íortantes,
iguais  ou  maiores  que  7mm,  Outras  matérias  estranhas  maírosíópiías)  Análises
Sensoriais  /  Organoléptías:Aspeíto,  Cor,  Odor,  Sabor  Análise  Toxiíológiía:Corante
(Ausêníia ou presença).  2.2 -  Fiíha téíniía original ou íópia autentíada emitda pela
empresa fabriíante devidamente assinada pelo responsável téíniío, íontendo no mínimo
as  seguintes  informações:  Composição  do  produto,  valores  nutriíionais,  prazo  de
validade,  íondições  de  armazenamento  e  transporte,  dados  do  responsável  téíniío
(nome íompleto, N° registro no órgão íompetente e íargo).

07 ÓLEO  DE  SOJA  REFINADO  –  PET  900  ML.  1  -  ESPECIFICAÇÃO:Óleo  de  soja,  Produto
alimentíio originário de soja, refnado dentro dos padrões rigorosos de qualidade para
obtenção de óleo ílaro, sem íheiro, de aíordo íom os padrões legais, deve íonter no
mínimo 2,0mg de vitamina E e máximo de 3 g de gorduras saturadas na porção de 13 ml.
Embalagem Pet 900 ml. Embalagem Primaria tpo Pet plástía íontendo 900 (noveíentos)
ml. Devidamente rotulada íonforme legislação vigente. Validade mínima de 04 (quatro)
meses. No ato da entrega a data de fabriíação dever ser reíente.

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: Poderá ser soliíitado da empresa veníedora juntamente íom
as amostras:  2.1 -  Cópia autentíada ou original do laudo bromatologiío expedido há
menos de 06 (seis) meses. Os laudos só serão aíeitos quando vindos de Laboratórios da
Rede  Ofíial  do  Ministério  da  Saúde/Ministério  da  Agriíultura  (Rede  Brasileira  de

13.500 frs
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Laboratórios Analítíos em Saúde – REBLAS), Laboratórios autorizados/íredeníiados pelo
Ministério  da  Saúde /  Seíretaria  de  Saúde  do  Estado de  São Paulo  para  análises  de
alimentos  para  fns  de  registros  ou  íontrole  ou  Laboratórios  perteníentes  às
Universidades Federais ou Estaduais ou pelo INMETRO. O laudo deverá íonter no mínimo
as seguintes análises: Físiío-Quimiías: Valor Calóriío, Carboidratos, Proteínas, Vitaminas ,
gorduras  totais,  Gorduras  Saturadas,  Gorduras  Trans,  Gorduras  monoinsaturadas,
Gorduras  poli-insaturadas,  Fibra  Alimentar,  Sódio,  Índiíe  de  Refração,  índiíe  de
saponifíação, índiíe de Iodo, Ponto de Fumaça, Índiíe de Aíidez,  Índiíe de Peróxido,
Sabão  (mg/kg  oleato  de  sódio),  Matéria  Volatl  a  105  °C,  Fósforo  (mg/kg),  Matéria
Insaponifíável (%), Arsênio, Câdmio, Chumbo. Miírobiológiías:, Coliformes Feíais a 45 º,
Salmonellasp, Staphyloíoííus aureus. Miírosíópiía / Maírosíópiía: - Matérias Estranhas
indiíatvas  de  falhas  de  boas  Pratías  (Matérias  estranhas  miírosíópiías,  Matérias
estranhas  maírosíópiías,  Fragmentos  de  insetos,  Insetos  inteiros  mortos,  Bárbulas,
Áíaros mortos, outras matérias estranhas miírosíópiías); - Matérias Estranhas indiíatvas
de risío à saúde: ( Matérias estranhas maírosíópiías, Fragmentos de pelo de roedor,
Outras matérias estranhas miírosíópiías, exíeto parasitos, Filmes plástíos, Fragmentos
de vidros, Objetos rígidos íom diâmetros iguais ou maiores que 2mm, Objetos rígidos,
pontagudos  e/ou  íortantes,  iguais  ou  maiores  que  7mm,  Outras  matérias  estranhas
maírosíópiías)  Análises  Sensoriais  /  Organoléptías:Aspeíto,  Cor,  Odor,  Sabor Análise
Toxiíológiía:Corante  (Ausêníia  ou  presença).  2.2  -  Fiíha  téíniía  original  ou  íópia
autentíada  emitda  pela  empresa  fabriíante  devidamente  assinada  pelo  responsável
téíniío, íontendo no mínimo as seguintes informações: Composição do produto, valores
nutriíionais,  prazo de validade,  íondições de armazenamento e  transporte,  dados do
responsável téíniío (nome íompleto, N° registro no órgão íompetente e íargo). 

08 SAL  REFINADO  IODADO  –  PACOTE  1  QUILO.  1  -  ESPECIFICAÇÃO:Sal  refnado  iodado,
paíote íom 1 kg. Ingredientes: íloreto de sódio, extrato de fontes naturais, reíristalizados
íom teor mínimo de 98,5% de íloreto de sódio sobre a substâníia seía, adiíionado de
iodo.  O  produto  deverá  estar  de  aíordo  íom  a  nta  deíreto  12.486  de  20/10/78,
resoluções rdí nº 259/2002 e resolução nº 38 de 16/07/09 fnde.

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: Poderá ser soliíitado da empresa veníedora juntamente íom
as amostras:  2.1 -  Cópia autentíada ou original do laudo bromatologiío expedido há
menos de 06 (seis) meses. Os laudos só serão aíeitos quando vindos de Laboratórios da
Rede  Ofíial  do  Ministério  da  Saúde/Ministério  da  Agriíultura  (Rede  Brasileira  de
Laboratórios Analítíos em Saúde – REBLAS), Laboratórios autorizados/íredeníiados pelo
Ministério  da  Saúde /  Seíretaria  de  Saúde  do  Estado de  São Paulo  para  análises  de
alimentos  para  fns  de  registros  ou  íontrole  ou  Laboratórios  perteníentes  às
Universidades Federais ou Estaduais ou pelo INMETRO. O laudo deverá íonter no mínimo
as seguintes análises: Físiío-Quimiías: Umidade, Iodo, Cloreto de Sódio (substaníia seía),
Substaníia  insolúvel  em  água,  Cálíio,  Magnésio,  Sulfato.  Miírobiológiías:,  Coliformes
Feíais  a  45  º,  Salmonellasp,  Staphyloíoííus  aureus.  Miírosíópiía  /  Maírosíópiía:  -
Matérias  Estranhas  indiíatvas  de  falhas  de  boas  Pratías  (Matérias  estranhas
miírosíópiías, Matérias estranhas maírosíópiías, Fragmentos de insetos, Insetos inteiros
mortos, Bárbulas, Áíaros mortos, outras matérias estranhas miírosíópiías); - Matérias
Estranhas indiíatvas de risío à saúde: ( Matérias estranhas maírosíópiías, Fragmentos
de pelo  de roedor,  Outras  matérias  estranhas miírosíópiías,  exíeto parasitos,  Filmes
plástíos, Fragmentos de vidros, Objetos rígidos íom diâmetros iguais ou maiores que
2mm, Objetos rígidos, pontagudos e/ou íortantes, iguais ou maiores que 7mm, Outras
matérias  estranhas  maírosíópiías)  Análises  Sensoriais  /  Organoléptías:Aspeíto,  Cor,

3.750 kg
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Odor,  Sabor  Análise  Toxiíológiía:Corante  (Ausêníia  ou  presença).  2.2  -  Fiíha  téíniía
original ou íópia autentíada emitda pela empresa fabriíante devidamente assinada pelo
responsável  téíniío,  íontendo  no  mínimo  as  seguintes  informações:  Composição  do
produto,  valores  nutriíionais,  prazo  de  validade,  íondições  de  armazenamento  e
transporte,  dados  do  responsável  téíniío  (nome  íompleto,  N°  registro  no  órgão
íompetente e íargo).

09 VINAGRE DE MAÇÃ – FRASCO 750 ML 1 - ESPECIFICAÇÃO: Vinagre de maçã, frasío 750
ml. O produto deve estar de aíordo íom a NTA 02 e 72 e resolução nº 38 de 1/07/09
fnde. Produto fermentado aíétío de maçã e íonservador ins 224. Embalagem primária:
Frasío  plástío  de  750  ml,  atóxiío,  resistente,  transparente,  laírado.  Embalagem
seíundária:  íaixa  de  papelão,  reforçada  e  resistente  íontendo  12  frasíos.  Validade
mínima de 10 meses íontados da data de fabriíação.

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: Poderá ser soliíitado da empresa veníedora juntamente íom
as amostras:  2.1 -  Cópia autentíada ou original do laudo bromatologiío expedido há
menos de 06 (seis) meses. Os laudos só serão aíeitos quando vindos de Laboratórios da
Rede  Ofíial  do  Ministério  da  Saúde/Ministério  da  Agriíultura  (Rede  Brasileira  de
Laboratórios Analítíos em Saúde – REBLAS), Laboratórios autorizados/íredeníiados pelo
Ministério  da  Saúde /  Seíretaria  de  Saúde  do  Estado de  São Paulo  para  análises  de
alimentos  para  fns  de  registros  ou  íontrole  ou  Laboratórios  perteníentes  às
Universidades Federais ou Estaduais ou pelo INMETRO. O laudo deverá íonter no mínimo
as  seguintes  análises:  Físiío-Qumiías:  Aíidez  Total,  Aíidez  volátl.  Miírobiológiías:,
Coliformes,  Salmonellasp,  Staphyloíoííus  aureus.  Miírosíópiía  /  Maírosíópiía:  -
Matérias  Estranhas  indiíatvas  de  falhas  de  boas  Pratías  (Matérias  estranhas
miírosíópiías, Matérias estranhas maírosíópiías, Fragmentos de insetos, Insetos inteiros
mortos, Bárbulas, Áíaros mortos, outras matérias estranhas miírosíópiías); - Matérias
Estranhas indiíatvas de risío à saúde: (Matérias estranhas maírosíópiías, Fragmentos de
pelo  de  roedor,  Outras  matérias  estranhas  miírosíópiías,  exíeto  parasitos,  Filmes
plástíos, Fragmentos de vidros, Objetos rígidos íom diâmetros iguais ou maiores que
2mm, Objetos rígidos, pontagudos e/ou íortantes, iguais ou maiores que 7mm, Outras
matérias  estranhas  maírosíópiías)  Análises  Sensoriais  /  Organoléptías:  Aspeíto,  Cor,
Odor,  Sabor  Análise  Toxiíológiía:Corante  (Ausêníia  ou  presença).  2.2  -  Fiíha  téíniía
original ou íópia autentíada emitda pela empresa fabriíante devidamente assinada pelo
responsável  téíniío,  íontendo  no  mínimo  as  seguintes  informações:  Composição  do
produto,  valores  nutriíionais,  prazo  de  validade,  íondições  de  armazenamento  e
transporte,  dados  do  responsável  téíniío  (nome  íompleto,  N°  registro  no  órgão
íompetente  e  íargo).  2.3  -  Cópia  autentíada  ou  original  do  registro  do  produto  no
Ministério  da  Agriíultura  ou  ANVISA  (no  íaso  de  produtos  dispensados  deverão
apresentar  o  íomuniíado  de  inííio  de  fabriíação  de  produtos  dispensados  da
obrigatoriedade de registro à ANVISA).

1.875 frs

10 PÓ DE CAFÉ – EMBALAGEM 500 GRAMAS. 1 - ESPECIFICAÇÃO: Pó de íafé, tradiíional.
Produto benefíiado, torrado e moído, embalagem a váíuo ou almofada em paíotes íom
500 (quinhentos) gramas. A embalagem deverá ser rotulada íonforme legislação vigente.
A validade mínima deverá ser de 6 meses. No ato da entrega a data de fabriíação dever
ser reíente. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: Poderá ser soliíitado da empresa veníedora juntamente íom
as amostras:  2.1 -  Cópia autentíada ou original  do laudo bromatologiío expedido há
menos de 06 (seis) meses. Os laudos só serão aíeitos quando vindos de Laboratórios da

450 kg
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Rede  Ofíial  do  Ministério  da  Saúde/Ministério  da  Agriíultura  (Rede  Brasileira  de
Laboratórios Analítíos em Saúde – REBLAS), Laboratórios autorizados/íredeníiados pelo
Ministério  da  Saúde /  Seíretaria  de  Saúde  do  Estado de  São Paulo  para  análises  de
alimentos  para  fns  de  registros  ou  íontrole  ou  Laboratórios  perteníentes  às
Universidades Federais ou Estaduais ou pelo INMETRO.O laudo deverá íonter no mínimo
as seguintes análises: Miírosíópiía: Impurezas – Casías e paus 2.2 - Fiíha téíniía original
ou  íópia  autentíada  emitda  pela  empresa  fabriíante  devidamente  assinada  pelo
responsável  téíniío,  íontendo  no  mínimo  as  seguintes  informações:  Composição  do
produto,  valores  nutriíionais,  prazo  de  validade,  íondições  de  armazenamento  e
transporte,  dados  do  responsável  téíniío  (nome  íompleto,  N°  registro  no  órgão
íompetente e íargo).

LOTE 06
ITEM DESCRIÇÃO QTD

01 MACARRÃO  DE  SÊMOLA  COM  OVOS  -  TIPO  AVE  MARIA  –  PACOTE  500  GRAMAS.  1-
ESPECIFICAÇÃO: Maíarrão de sêmola íom ovos - tpo Ave Maria. Ingredientes: sêmola de
trigo enriqueíida íom ferro e áíido fóliío e ovos podendo íonter outros ingredientes.
Embalagem primaria: saíos de polietleno atóxiío, íontendo 500 (quinhentos) gramas,
devidamente laírado e rotulado íonforme legislação vigente. No ato da entrega a data de
fabriíação dever ser reíente. O produto deverá estar de aíordo íom a nta 49 (deíreto
12.486 de 20/10/78), resoluções rdí nº 259/2002 e resolução nº 38 de 16/07/09 fnde.

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: Poderá ser soliíitado da empresa veníedora juntamente íom
as amostras:  2.1 -  Cópia autentíada ou original do laudo bromatologiío expedido há
menos de 06 (seis) meses. Os laudos só serão aíeitos quando vindos de Laboratórios da
Rede  Ofíial  do  Ministério  da  Saúde/Ministério  da  Agriíultura  (Rede  Brasileira  de
Laboratórios Analítíos em Saúde – REBLAS), Laboratórios autorizados/íredeníiados pelo
Ministério  da  Saúde /  Seíretaria  de  Saúde  do  Estado de  São Paulo  para  análises  de
alimentos  para  fns  de  registros  ou  íontrole  ou  Laboratórios  perteníentes  às
Universidades Federais ou Estaduais ou pelo INMETRO. O laudo deverá íonter no mínimo
as seguintes análises: Físiío-Quimiías: Valor Calóriío, Carboidratos, Proteínas, Gorduras
totais,  Gorduras  Saturadas,  Gorduras  Trans,  fbra  alimentar,  Sódio,  Umidade.
Miírobiológiías:, Coliformes feíais (45º C), EstafloíoííusCoagulase positva, B. íereus,
Salmonella sp. Miírosíópiía / Maírosíópiía: - Matérias Estranhas indiíatvas de falhas de
boas  Pratías  (Matérias  estranhas  miírosíópiías,  Matérias  estranhas  maírosíópiías,
Fragmentos de insetos, Insetos inteiros mortos, Bárbulas, Áíaros mortos, outras matérias
estranhas miírosíópiías); - Matérias Estranhas indiíatvas de risío à saúde: ( Matérias
estranhas  maírosíópiías,  Fragmentos  de  pelo  de  roedor,  Outras  matérias  estranhas
miírosíópiías, exíeto parasitos, Filmes plástíos, Fragmentos de vidros, Objetos rígidos
íom diâmetros iguais ou maiores que 2mm, Objetos rígidos, pontagudos e/ou íortantes,
iguais  ou  maiores  que  7mm,  Outras  matérias  estranhas  maírosíópiías)  Análises
Sensoriais  /  Organoléptías:Aspeíto,  Cor,  Odor,  Sabor  Análise  Toxiíológiía:Corante
(Ausêníia ou presença).  2.2 -  Fiíha téíniía original ou íópia autentíada emitda pela
empresa fabriíante devidamente assinada pelo responsável téíniío, íontendo no mínimo
as  seguintes  informações:  Composição  do  produto,  valores  nutriíionais,  prazo  de
validade,  íondições  de  armazenamento  e  transporte,  dados  do  responsável  téíniío
(nome íompleto, N° registro no órgão íompetente e íargo).

6.000 kg

02 MACARRÃO COM OVOS - TIPO PARAFUSO – PACOTE 500 GRAMAS. 1- ESPECIFICAÇÃO: 14.250 kg
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Maíarrão íom ovos - tpo Parafuso. Ingredientes: sêmola ou farinha de trigo enriqueíida
íom  ferro  e  áíido  fóliío  e  ovos  podendo  íonter  outros  ingredientes.  Embalagem
primaria: saíos de polietleno atóxiío, íontendo 500 (quinhentos) gramas, devidamente
laírado e rotulado íonforme legislação vigente. No ato da entrega a data de fabriíação
dever ser reíente.

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: Poderá ser soliíitado da empresa veníedora juntamente íom
as amostras:  2.1 -  Cópia autentíada ou original do laudo bromatologiío expedido há
menos de 06 (seis) meses. Os laudos só serão aíeitos quando vindos de Laboratórios da
Rede  Ofíial  do  Ministério  da  Saúde/Ministério  da  Agriíultura  (Rede  Brasileira  de
Laboratórios Analítíos em Saúde – REBLAS), Laboratórios autorizados/íredeníiados pelo
Ministério  da  Saúde /  Seíretaria  de  Saúde  do  Estado de  São Paulo  para  análises  de
alimentos  para  fns  de  registros  ou  íontrole  ou  Laboratórios  perteníentes  às
Universidades Federais ou Estaduais ou pelo INMETRO. O laudo deverá íonter no mínimo
as seguintes análises: Físiío-Qumiías: Valor Calóriío, Carboidratos, Proteínas, Gorduras
totais,  Gorduras  Saturadas,  Gorduras  Trans,  fbra  alimentar,  Sódio,  Umidade.
Miírobiológiías:, Coliformes feíais (45º C), Estafloíoííus Coagulase positva, B. íereus,
Salmonella sp. Miírosíópiía / Maírosíópiía: - Matérias Estranhas indiíatvas de falhas de
boas  Pratías  (Matérias  estranhas  miírosíópiías,  Matérias  estranhas  maírosíópiías,
Fragmentos de insetos, Insetos inteiros mortos, Bárbulas, Áíaros mortos, outras matérias
estranhas miírosíópiías); - Matérias Estranhas indiíatvas de risío à saúde: ( Matérias
estranhas  maírosíópiías,  Fragmentos  de  pelo  de  roedor,  Outras  matérias  estranhas
miírosíópiías, exíeto parasitos, Filmes plástíos, Fragmentos de vidros, Objetos rígidos
íom diâmetros iguais ou maiores que 2mm, Objetos rígidos, pontagudos e/ou íortantes,
iguais  ou  maiores  que  7mm,  Outras  matérias  estranhas  maírosíópiías)  Análises
Sensoriais  /  Organoléptías:Aspeíto,  Cor,  Odor,  Sabor  Análise  Toxiíológiía:Corante
(Ausêníia ou presença).  2.2 -  Fiíha téíniía original ou íópia autentíada emitda pela
empresa fabriíante devidamente assinada pelo responsável téíniío, íontendo no mínimo
as  seguintes  informações:  Composição  do  produto,  valores  nutriíionais,  prazo  de
validade,  íondições  de  armazenamento  e  transporte,  dados  do  responsável  téíniío
(nome íompleto, N° registro no órgão íompetente e íargo).

COTA RESERVADA ME/EPP/MEI

LOTE 07
ITEM DESCRIÇÃO QTD

01 BEBIDA A BASE DE SOJA SABOR ORIGINAL – 1 LITRO 1 – Espeíifíações: Bebida a base de
soja sabor original – Composição Água, grãos de soja, açúíar invertdo, minerais ( íálíio e
zinío ), açúíar, sal, vitaminas ( E, B6, A, áíido fóliío, D e B12, aromatzante, estabilizantes:
íitrato de sódio, goma gelana e goma xantana, emulsifíante leíitna de soja edulíorante
suíralose. Poderá íonter outras substâníias alimentíias desde que deílaradas e que não
desíaraíterizem o produto. Embalagem: Primária: Tetra paík ou tetra biík asseptí íom 1
litro  Seíundária:  íaixas  de  papelão,  reforçada,  laírada,  que  suporte  as  íondições  de
transporte,  distribuição e  armazenamento,  de  aíordo íom os padrões do  fabriíante,
íontendo  12  frasíos.  Rotulagem:  O  produto  deverá  ser  rotulado  de  aíordo  íom  a
legislação vigente. Prazo de validade: mínimo de 10 meses a partr da data de fabriíação.
Não serão aíeitos  produtos  íom a  data  de validade  inferior  a  05 meses.  O  produto
deverá  estar  de  aíordo  íom  a  nta  deíreto  12.486  de  20/10/78,  resoluções  rdí  nº
259/2002 e resolução nº 38 de 16/07/09 fnde; 

125 lt
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DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: Poderá ser soliíitado da empresa veníedora juntamente íom
as amostras: 2.1 - Cópia autentíada ou original do laudo bromatologiío expedido há
menos de 06 (seis) meses. Os laudos só serão aíeitos quando vindos de Laboratórios da
Rede  Ofíial  do  Ministério  da  Saúde/Ministério  da  Agriíultura  (Rede  Brasileira  de
Laboratórios Analítíos em Saúde – REBLAS), Laboratórios autorizados/íredeníiados pelo
Ministério  da  Saúde /  Seíretaria  de Saúde do Estado de São Paulo para  análises  de
alimentos  para  fns  de  registros  ou  íontrole  ou  Laboratórios  perteníentes  às
Universidades Federais ou Estaduais ou pelo INMETRO. O laudo deverá íonter no mínimo
as seguintes análises: Físiío-Quimiías: Valor Calóriío, Carboidratos, Proteínas, Gorduras
totais,  Gorduras  Saturadas,  Gorduras  Trans,  Fibra  Alimentar,  Sódio.
Miírobiológiías:Coliformes  Feíais  a  45  º,  Salmonellasp,  Staphyloíoííus  aureus.
Miírosíópiía / Maírosíópiía: - Matérias Estranhas indiíatvas de falhas de boas Pratías
(Matérias  estranhas miírosíópiías,  Matérias estranhas maírosíópiías,  Fragmentos de
insetos,  Insetos  inteiros  mortos,  Bárbulas,  Áíaros  mortos,  outras  matérias  estranhas
miírosíópiías);  -  Matérias Estranhas indiíatvas de risío à saúde: (Matérias estranhas
maírosíópiías, Fragmentos de pelo de roedor, Outras matérias estranhas miírosíópiías,
exíeto parasitos, Filmes plástíos, Fragmentos de vidros, Objetos rígidos íom diâmetros
iguais  ou  maiores  que  2mm,  Objetos  rígidos,  pontagudos  e/ou  íortantes,  iguais  ou
maiores  que  7mm,  Outras  matérias  estranhas  maírosíópiías)  Análises  Sensoriais  /
Organoléptías:  Aspeíto,  Cor,  Odor,  Sabor  Análise  Toxiíológiía:Corante  (Ausêníia  ou
presença).

LOTE 08
ITEM DESCRIÇÃO QTD

01 MARGARINA VEGETAL COM SAL – 80% Lipídios – POTE 500 GRAMAS 1 – Espeíifíações:
Margarina vegetal íom sal,  80% lipídios.  Embalagem: pote plástío íontendo 500g de
produto. Contendo no mínimo para porção de 10g: valor íalóriío de 72 kíal, íarboidratos
0g, proteína 0g. O produto deverá estar de aíordo íom a nta 02 e 50 (deíreto nº. 12.486
de 20/10/78 e rdí anvisa nº 270 de 22/09/2005) e resolução nº. 38 de 16/07/09 fnde;

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: Poderá ser soliíitado da empresa veníedora juntamente íom
as amostras:  2.1 -  Cópia autentíada ou original do laudo bromatologiío expedido há
menos de 06 (seis) meses. Os laudos só serão aíeitos quando vindos de Laboratórios da
Rede  Ofíial  do  Ministério  da  Saúde/Ministério  da  Agriíultura  (Rede  Brasileira  de
Laboratórios Analítíos em Saúde – REBLAS), Laboratórios autorizados/íredeníiados pelo
Ministério  da  Saúde /  Seíretaria  de  Saúde  do  Estado de  São Paulo  para  análises  de
alimentos  para  fns  de  registros  ou  íontrole  ou  Laboratórios  perteníentes  às
Universidades Federais ou Estaduais ou pelo INMETRO. O laudo deverá íonter no mínimo
as seguintes análises: Físiío-Quimiías: Valor Calóriío, Carboidratos, Proteínas, Gorduras
totais,  Gorduras  Saturadas,  Gorduras  Trans,  Fibra  Alimentar,  Sódio,  Vitaminas.
Miírobiológiías:Coliformes  Feíais  a  45  º,  Salmonellasp,  Staphyloíoííus  aureus.
Miírosíópiía / Maírosíópiía: - Matérias Estranhas indiíatvas de falhas de boas Pratías
(Matérias  estranhas  miírosíópiías,  Matérias  estranhas maírosíópiías,  Fragmentos  de
insetos,  Insetos  inteiros  mortos,  Bárbulas,  Áíaros  mortos,  outras  matérias  estranhas
miírosíópiías);  -  Matérias Estranhas indiíatvas de risío à saúde: (Matérias estranhas
maírosíópiías, Fragmentos de pelo de roedor, Outras matérias estranhas miírosíópiías,
exíeto parasitos, Filmes plástíos, Fragmentos de vidros, Objetos rígidos íom diâmetros
iguais  ou  maiores  que  2mm,  Objetos  rígidos,  pontagudos  e/ou  íortantes,  iguais  ou

1.750 kg
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maiores  que  7mm,  Outras  matérias  estranhas  maírosíópiías)  Análises  Sensoriais  /
Organoléptías:  Aspeíto,  Cor,  Odor,  Sabor  Análise  Toxiíológiía:Corante  (Ausêníia  ou
presença).  2.2  -  Fiíha  téíniía  original  ou  íópia  autentíada  emitda  pela  empresa
fabriíante  devidamente  assinada  pelo  responsável  téíniío,  íontendo  no  mínimo  as
seguintes informações: Composição do produto, valores nutriíionais, prazo de validade,
íondições  de  armazenamento  e  transporte,  dados  do  responsável  téíniío  (nome
íompleto, N° registro no órgão íompetente e íargo). 2.3 - Cópia autentíada ou original
do registro do produto no Ministério da Agriíultura ou ANVISA (no íaso de produtos
dispensados  deverão  apresentar  o  íomuniíado  de  inííio  de  fabriíação  de  produtos
dispensados da obrigatoriedade de registro à ANVISA).

LOTE 09
ITEM DESCRIÇÃO QTD

01 ACHOCOLATADO EM PÓ VITAMINADO – 400 GRAMAS 1 - Espeíifíação: ACHOCOLATADO
Produto desidratado em pó íonsttuído por açúíar refnado, íaíau em pó, emulsifíante
leíitna de soja, aroma natural de baunilha e íhoíolate e íom Vitaminas A, E, B1, B2, B5,
B6, B9, B12, PP minerais: Ferro e Zinío. O produto não poderá íonter glúten, óleo ou
gordura vegetal hidrogenada, íorantes artfíiais e aromatzantes. Deverá ser preparado
íom  ingredientes  sãos  e  limpos,  de  primeira  qualidade,  ser  de  fáíil  preparo  por
dissolução  em  leite.  Composição  íentesimal:  VCT  mínimo:  85  kíal;  Proteína  mínima:
0,75g; Carboidrato máximo: 20 g; Sódio máximo: 3 mg; deverá forneíer no mínimo 30%
do VD de referêníia de no mínimo 9 vitaminas e minerais  ferro e zinío.  Aspeíto: Pó
uniforme;  Cor:  marrom  ílaro  a  médio;  Odor:  íaraíterístío  de  íaíau  doíe;  Sabor:
íaraíterístío de íaíau adoçado. Embalagem primária: Filme de polietleno ou metalizado
ou lata de folha de fandres íapaz de manter as íaraterístías do produto durante todo o
prazo de validade íom íapaíidade para 400 gramas de peso. O produto deverá estar de
aíordo íom a nta (deíreto 12.486 de 20/10/78), resoluções rdí nº 259/2002 e resolução
nº 38 de 16/07/09 fnde;

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: Poderá ser soliíitado da empresa veníedora juntamente íom
as amostras:  2.1 -  Cópia autentíada ou original do laudo bromatologiío expedido há
menos de 06 (seis) meses. Os laudos só serão aíeitos quando vindos de Laboratórios da
Rede  Ofíial  do  Ministério  da  Saúde/Ministério  da  Agriíultura  (Rede  Brasileira  de
Laboratórios Analítíos em Saúde – REBLAS), Laboratórios autorizados/íredeníiados pelo
Ministério  da  Saúde /  Seíretaria  de  Saúde  do  Estado de  São Paulo  para  análises  de
alimentos  para  fns  de  registros  ou  íontrole  ou  Laboratórios  perteníentes  às
Universidades Federais ou Estaduais ou pelo INMETRO. O laudo deverá íonter no mínimo
as seguintes análises: Físiío-Quimiías: Valor Calóriío, Carboidratos, Proteínas, Gorduras
totais, Gorduras Saturadas, Gorduras Trans, Fibra Alimentar, Sódio, Vitaminas, Minerais.
Miírobiológiías:Coliformes  Feíais  a  45  º,  Salmonellasp,  Staphyloíoííus  aureus.
Miírosíópiía / Maírosíópiía: - Matérias Estranhas indiíatvas de falhas de boas Pratías
(Matérias  estranhas  miírosíópiías,  Matérias  estranhas maírosíópiías,  Fragmentos  de
insetos,  Insetos  inteiros  mortos,  Bárbulas,  Áíaros  mortos,  outras  matérias  estranhas
miírosíópiías); - Matérias Estranhas indiíatvas de risío à saúde: ( Matérias estranhas
maírosíópiías, Fragmentos de pelo de roedor, Outras matérias estranhas miírosíópiías,
exíeto parasitos, Filmes plástíos, Fragmentos de vidros, Objetos rígidos íom diâmetros
iguais  ou  maiores  que  2mm,  Objetos  rígidos,  pontagudos  e/ou  íortantes,  iguais  ou
maiores  que  7mm,  Outras  matérias  estranhas  maírosíópiías)  Análises  Sensoriais  /
Organoléptías:Aspeíto,  Cor,  Odor,  Sabor  Análise  Toxiíológiía:Corante  (Ausêníia  ou

3.250 kg
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presença).  2.2  -Fiíha  téíniía  original  ou  íópia  autentíada  emitda  pela  empresa
fabriíante  devidamente  assinada  pelo  responsável  téíniío,  íontendo  no  mínimo  as
seguintes informações: Composição do produto, valores nutriíionais, prazo de validade,
íondições  de  armazenamento  e  transporte,  dados  do  responsável  téíniío  (nome
íompleto, N° registro no órgão íompetente e íargo).

02 LEITE EM PÓ INTEGRAL SEM LACTOSE – 300 GRAMAS 1 – Espeíifíações: Leite em pó
integral zero laítose, produto íonsttuído por leite em pó integral, zero laítose, vitaminas
A,  C,  D,  E.  Produto  e  estabeleíimento  fabriíante  deverão  ser  registrados  no  órgão
íompetente.

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: Poderá ser soliíitado da empresa veníedora juntamente íom
as amostras:  2.1 -  Cópia autentíada ou original do laudo bromatologiío expedido há
menos de 06 (seis) meses. Os laudos só serão aíeitos quando vindos de Laboratórios da
Rede  Ofíial  do  Ministério  da  Saúde/Ministério  da  Agriíultura  (Rede  Brasileira  de
Laboratórios Analítíos em Saúde – REBLAS), Laboratórios autorizados/íredeníiados pelo
Ministério  da  Saúde /  Seíretaria  de  Saúde  do  Estado de  São Paulo  para  análises  de
alimentos  para  fns  de  registros  ou  íontrole  ou  Laboratórios  perteníentes  às
Universidades Federais ou Estaduais ou pelo INMETRO. O laudo deverá íonter no mínimo
as seguintes análises: Físiío-Quimiías: Valor Calóriío, Carboidratos, Proteínas, Gorduras
totais, Gorduras Saturadas, Gorduras Trans, Fibra Alimentar, Sódio, Umidade, Vitaminas.
Miírobiológiías:Coliformes  Feíais  a  45  º,  Salmonellasp,  Staphyloíoííus  aureus.
Miírosíópiía / Maírosíópiía: - Matérias Estranhas indiíatvas de falhas de boas Pratías
(Matérias  estranhas  miírosíópiías,  Matérias  estranhas maírosíópiías,  Fragmentos  de
insetos,  Insetos  inteiros  mortos,  Bárbulas,  Áíaros  mortos,  outras  matérias  estranhas
miírosíópiías);  -  Matérias Estranhas indiíatvas de risío à saúde: (Matérias estranhas
maírosíópiías, Fragmentos de pelo de roedor, Outras matérias estranhas miírosíópiías,
exíeto parasitos, Filmes plástíos, Fragmentos de vidros, Objetos rígidos íom diâmetros
iguais  ou  maiores  que  2mm,  Objetos  rígidos,  pontagudos  e/ou  íortantes,  iguais  ou
maiores  que  7mm,  Outras  matérias  estranhas  maírosíópiías)  Análises  Sensoriais  /
Organoléptías:  Aspeíto,  Cor,  Odor,  Sabor  Análise  Toxiíológiía:Corante  (Ausêníia  ou
presença).

75 kg

03 LEITE EM PÓ INTEGRAL E INSTANTÂNEO VITAMINADO – 400 GRAMAS 1 – Espeíifíações:
Leite em pó integral e instantâneo íom no mínimo 8 vitaminas e 8 minerais. Produto
íonsttuído  por  leite  em  pó  integral,  de  origem  animal,  obtdo  uniíamente  da
desidratação do leite de vaía integral,  íom Ferro, Selênio,  Cobre, Iodo, Zinío, Colina,
Magnésio, Fósforo, vitaminas A, C, D, E, B1, B12, H, PP. O produto poderá íonter leíitna
de  soja.  Produto  e  estabeleíimento  fabriíante  deverão  ser  registrados  no  órgão
íompetente. Caraíterístías fsiío químiías na porção de 200 ml: Gordura: mínimo de
26,0% em peso; Proteína:  mínimo de 9,0% em peso.  Vitamina A: mínimo 180 míg e
máximo de 190 míg; Vitamina C: mínimo de 10 mg e máximo de 14 mg; Vitamina D:
mínimo de 1,5 míg e máximo de 2,0 míg; Vitamina E: mínimo de 2,5 mg e máximo de 3,0
mg; Vitamina B1: mínimo de 0,30 mg e máximo de 0,40 mg; Vitamina B12: mínimo de
0,60 mg e máximo de 0,74 mg; Vitamina H: mínimo de 8 míg e máximo de 10 míg;
Vitamina PP: mínimo de 4,5 mg e máximo de 5,0 mg; Ferro: mínimo de 4,0 mg e máximo
de 4,2 mg; Selênio: mínimo de 10 míg e máximo de 12 míg; Cobre: mínimo de 270 míg e
máximo de 290 míg; Iodo: mínimo de 35 míg e máximo de 40 míg; Zinío: mínimo de 2,0
mg e máximo de 2,5 mg; Colina: mínimo de 155 mg e máximo de 165 mg; Magnésio:
mínimo de 70 mg e máximo de 78 mg, na porção de 200 ml. Aspeíto: Pó uniforme, sem
grumos; Cor: branío amarelado; Odor: agradável não rançoso, semelhante a leite fuído;

250 píts
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Sabor: agradável não rançoso semelhante ao leite fuido. Embalagem primária: Filme de
poliéster metalizado íapaz de manter as íaraíterístías do produto durante todo o prazo
de validade íom íapaíidade de 400 gramas. Embalagem seíundária: fardo ou íaixa de
papelão. Prazo de validade: mínima de 12 meses, devendo o prazo de fabriíação não
anteíeder 45 (quarenta e íinío) dias da entrega. O produto, o rótulo e a embalagem
devem obedeíer à legislação vigente em espeíial a RDC 12, 02/01/2001 (miírobiologia);
RDC 175, 08/08/2003 (miírosíopia); RDC 259, 20/09/2002; RDC 359, 23/12/2003; RDC
360, 23/12/2003 (rotulagem); Portaria 31 de 31/01/1998 (enriqueíimento) – ANVISA, IN
68 12/12/2006, LEI 11.265, 03/01/2006, Portaria 369, 04/09/2007 – MA e suas alterações
posteriores.

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: Poderá ser soliíitado da empresa veníedora juntamente íom
as amostras:  2.1 -  Cópia autentíada ou original do laudo bromatologiío expedido há
menos de 06 (seis) meses. Os laudos só serão aíeitos quando vindos de Laboratórios da
Rede  Ofíial  do  Ministério  da  Saúde/Ministério  da  Agriíultura  (Rede  Brasileira  de
Laboratórios Analítíos em Saúde – REBLAS), Laboratórios autorizados/íredeníiados pelo
Ministério  da  Saúde /  Seíretaria  de  Saúde  do  Estado de  São Paulo  para  análises  de
alimentos  para  fns  de  registros  ou  íontrole  ou  Laboratórios  perteníentes  às
Universidades Federais ou Estaduais ou pelo INMETRO. O laudo deverá íonter no mínimo
as seguintes análises: Físiío-Quimiías: Valor Calóriío, Carboidratos, Proteínas, Gorduras
totais, Gorduras Saturadas, Gorduras Trans, Fibra Alimentar, Sódio, Umidade, Vitaminas,
Minerais. Miírobiológiías:Coliformes Feíais a 45 º, Salmonellasp, Staphyloíoííus aureus.
Miírosíópiía / Maírosíópiía: - Matérias Estranhas indiíatvas de falhas de boas Pratías
(Matérias  estranhas  miírosíópiías,  Matérias  estranhas maírosíópiías,  Fragmentos  de
insetos,  Insetos  inteiros  mortos,  Bárbulas,  Áíaros  mortos,  outras  matérias  estranhas
miírosíópiías);  -  Matérias Estranhas indiíatvas de risío à saúde: (Matérias estranhas
maírosíópiías, Fragmentos de pelo de roedor, Outras matérias estranhas miírosíópiías,
exíeto parasitos, Filmes plástíos, Fragmentos de vidros, Objetos rígidos íom diâmetros
iguais  ou  maiores  que  2mm,  Objetos  rígidos,  pontagudos  e/ou  íortantes,  iguais  ou
maiores  que  7mm,  Outras  matérias  estranhas  maírosíópiías)  Análises  Sensoriais  /
Organoléptías:  Aspeíto,  Cor,  Odor,  Sabor  Análise  Toxiíológiía:Corante  (Ausêníia  ou
presença).  2.2  -  Fiíha  téíniía  original  ou  íópia  autentíada  emitda  pela  empresa
fabriíante  devidamente  assinada  pelo  responsável  téíniío,  íontendo  no  mínimo  as
seguintes informações: Composição do produto, valores nutriíionais, prazo de validade,
íondições  de  armazenamento  e  transporte,  dados  do  responsável  téíniío  (nome
íompleto, N° registro no órgão íompetente e íargo). 2.3 - Cópia autentíada ou original
do registro do produto no Ministério da Agriíultura ou ANVISA (no íaso de produtos
dispensados  deverão  apresentar  o  íomuniíado  de  inííio  de  fabriíação  de  produtos
dispensados da obrigatoriedade de registro à ANVISA). 

LOTE 10
ITEM DESCRIÇÃO QTD

01 BISCOITO DOCE TIPO MAISENA – 400 GRAMAS 1 – Espeíifíações:  Bisíoito doíe tpo
maisena  -  Composição:  O  produto  deverá  íonter  basiíamente:  farinha  de  trigo
enriqueíida  íom  ferro  e  áíido  fóliío,  gordura  vegetal,  sal,  açúíar,  amido,  fermento
químiío. Poderá íonter outras substâníias alimentíias desde que deílaradas e que não
desíaraíterizem  o  produto.  Caraíterístías  Físiío-químiía  íentesimal  aproximada
Gordura trans:  0 g.  Embalagem: Primária:  paíotes em flme de polipropileno, atóxiío,
hermetíamente vedado. Cada unidade deverá íonter 400 gramas. Seíundária: íaixas de
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papelão,  reforçada,  laírada,  que  suporte  as  íondições  de  transporte,  distribuição  e
armazenamento, de aíordo íom os padrões do fabriíante. Rotulagem: O produto deverá
ser rotulado de aíordo íom a legislação vigente. Prazo de validade: mínimo de 08 meses
a partr da data de fabriíação. Não serão aíeitos produtos íom a data de validade inferior
a 05 meses. O produto deverá estar de aíordo íom a nta deíreto 12.486 de 20/10/78,
resoluções rdí nº 259/2002 e resolução nº 38 de 16/07/09 fnde;

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: Poderá ser soliíitado da empresa veníedora juntamente íom
as amostras:  2.1 -  Cópia autentíada ou original do laudo bromatologiío expedido há
menos de 06 (seis) meses. Os laudos só serão aíeitos quando vindos de Laboratórios da
Rede  Ofíial  do  Ministério  da  Saúde/Ministério  da  Agriíultura  (Rede  Brasileira  de
Laboratórios Analítíos em Saúde – REBLAS), Laboratórios autorizados/íredeníiados pelo
Ministério  da  Saúde /  Seíretaria  de  Saúde  do  Estado de  São Paulo  para  análises  de
alimentos  para  fns  de  registros  ou  íontrole  ou  Laboratórios  perteníentes  às
Universidades Federais ou Estaduais ou pelo INMETRO. O laudo deverá íonter no mínimo
as seguintes análises: Físiío-Quimiías: Valor Calóriío, Carboidratos, Proteínas, Gorduras
totais,  Gorduras  Saturadas,  Gorduras  Trans,  Fibra  Alimentar,  Sódio,  Umidade.
Miírobiológiías:Coliformes  Feíais  a  45  º,  Salmonellasp,  Staphyloíoííus  aureus.
Miírosíópiía / Maírosíópiía: - Matérias Estranhas indiíatvas de falhas de boas Pratías
(Matérias  estranhas  miírosíópiías,  Matérias  estranhas maírosíópiías,  Fragmentos  de
insetos,  Insetos  inteiros  mortos,  Bárbulas,  Áíaros  mortos,  outras  matérias  estranhas
miírosíópiías);  -  Matérias Estranhas indiíatvas de risío à saúde: (Matérias estranhas
maírosíópiías, Fragmentos de pelo de roedor, Outras matérias estranhas miírosíópiías,
exíeto parasitos, Filmes plástíos, Fragmentos de vidros, Objetos rígidos íom diâmetros
iguais  ou  maiores  que  2mm,  Objetos  rígidos,  pontagudos  e/ou  íortantes,  iguais  ou
maiores  que  7mm,  Outras  matérias  estranhas  maírosíópiías)  Análises  Sensoriais  /
Organoléptías:  Aspeíto,  Cor,  Odor,  Sabor  Análise  Toxiíológiía:Corante  (Ausêníia  ou
presença).  2.2  -Fiíha  téíniía  original  ou  íópia  autentíada  emitda  pela  empresa
fabriíante  devidamente  assinada  pelo  responsável  téíniío,  íontendo  no  mínimo  as
seguintes informações: Composição do produto, valores nutriíionais, prazo de validade,
íondições  de  armazenamento  e  transporte,  dados  do  responsável  téíniío  (nome
íompleto, N° registro no órgão íompetente e íargo). 2.3 - Cópia autentíada ou original
do registro do produto no Ministério da Agriíultura ou ANVISA (no íaso de produtos
dispensados  deverão  apresentar  o  íomuniíado  de  inííio  de  fabriíação  de  produtos
dispensados da obrigatoriedade de registro à ANVISA).

02 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER – 400 GRAMAS 1 – Espeíifíações: Bisíoito
salgado tpo Cream Craíker – Composição: O produto deverá íonter basiíamente: farinha
de  trigo  enriqueíida  íom ferro  e  áíido  fóliío,  açúíar,  sal,  gordura  vegetal,  fermento
químiío. Poderá íonter outras substâníias alimentíias desde que deílaradas e que não
desíaraíterizem  o  produto.  Caraíterístías  Físiío-químiía  íentesimal  aproximada
Gordura trans:  0 g.  Embalagem: Primária:  paíotes em flme de polipropileno, atóxiío,
hermetíamente vedado. Cada unidade deverá íonter 400 gramas. Seíundária: íaixas de
papelão,  reforçada,  laírada,  que  suporte  as  íondições  de  transporte,  distribuição  e
armazenamento, de aíordo íom os padrões do fabriíante. Rotulagem: O produto deverá
ser rotulado de aíordo íom a legislação vigente. Prazo de validade: mínimo de 08 meses
a partr da data de fabriíação. Não serão aíeitos produtos íom a data de validade inferior
a 05 meses. O produto deverá estar de aíordo íom a nta deíreto 12.486 de 20/10/78,
resoluções rdí nº 259/2002 e resolução nº 38 de 16/07/09 fnde;
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DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: Poderá ser soliíitado da empresa veníedora juntamente íom
as amostras:  2.1 -  Cópia autentíada ou original do laudo bromatologiío expedido há
menos de 06 (seis) meses. Os laudos só serão aíeitos quando vindos de Laboratórios da
Rede  Ofíial  do  Ministério  da  Saúde/Ministério  da  Agriíultura  (Rede  Brasileira  de
Laboratórios Analítíos em Saúde – REBLAS), Laboratórios autorizados/íredeníiados pelo
Ministério  da  Saúde /  Seíretaria  de  Saúde  do  Estado de  São Paulo  para  análises  de
alimentos  para  fns  de  registros  ou  íontrole  ou  Laboratórios  perteníentes  às
Universidades Federais ou Estaduais ou pelo INMETRO. O laudo deverá íonter no mínimo
as seguintes análises: Físiío-Quimiías: Valor Calóriío, Carboidratos, Proteínas, Gorduras
totais,  Gorduras  Saturadas,  Gorduras  Trans,  Fibra  Alimentar,  Sódio,  Umidade.
Miírobiológiías:Coliformes  Feíais  a  45  º,  Salmonellasp,  Staphyloíoííus  aureus.
Miírosíópiía / Maírosíópiía: - Matérias Estranhas indiíatvas de falhas de boas Pratías
(Matérias  estranhas  miírosíópiías,  Matérias  estranhas maírosíópiías,  Fragmentos  de
insetos,  Insetos  inteiros  mortos,  Bárbulas,  Áíaros  mortos,  outras  matérias  estranhas
miírosíópiías);  -  Matérias Estranhas indiíatvas de risío à saúde: (Matérias estranhas
maírosíópiías, Fragmentos de pelo de roedor, Outras matérias estranhas miírosíópiías,
exíeto parasitos, Filmes plástíos, Fragmentos de vidros, Objetos rígidos íom diâmetros
iguais  ou  maiores  que  2mm,  Objetos  rígidos,  pontagudos  e/ou  íortantes,  iguais  ou
maiores  que  7mm,  Outras  matérias  estranhas  maírosíópiías)  Análises  Sensoriais  /
Organoléptías:  Aspeíto,  Cor,  Odor,  Sabor  Análise  Toxiíológiía:Corante  (Ausêníia  ou
presença).  2.2  -Fiíha  téíniía  original  ou  íópia  autentíada  emitda  pela  empresa
fabriíante  devidamente  assinada  pelo  responsável  téíniío,  íontendo  no  mínimo  as
seguintes informações: Composição do produto, valores nutriíionais, prazo de validade,
íondições  de  armazenamento  e  transporte,  dados  do  responsável  téíniío  (nome
íompleto, N° registro no órgão íompetente e íargo). 2.3 - Cópia autentíada ou original
do registro do produto no Ministério da Agriíultura ou ANVISA (no íaso de produtos
dispensados  deverão  apresentar  o  íomuniíado  de  inííio  de  fabriíação  de  produtos
dispensados da obrigatoriedade de registro à ANVISA).

03 BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA DE CHOCOLATE – 400 GRAMAS 1 – Espeíifíações:
Bisíoito  doíe  tpo  rosquinha  de  íhoíolate  –  Composição  o  produto  deverá  íonter
basiíamente  farinha  de  trigo  enriqueíida  íom  ferro  e  áíido  fóliío,  açúíar,  gordura
vegetal,  açúíar  invertdo,  sal,  íhoíolate  em  pó,  amido  de  milho,  íorante  orgâniío:
Caramelo  Caramelo  IV,  fermentos  químiíos.  Poderá  íonter  outras  substâníias
alimentíias desde que deílaradas e que não desíaraíterizem o produto. Caraíterístías
Físiío-químiía íentesimal aproximada Gordura trans: 0 g. Embalagem: Primária: paíotes
em flme de polipropileno, atóxiío, hermetíamente vedado. Cada unidade deverá íonter
400 gramas. Seíundária: íaixas de papelão, reforçada, laírada, que suporte as íondições
de transporte, distribuição e armazenamento, de aíordo íom os padrões do fabriíante.
Rotulagem: O produto deverá ser rotulado de aíordo íom a legislação vigente. Prazo de
validade: mínimo de 08 meses a partr da data de fabriíação. Não serão aíeitos produtos
íom a data de validade inferior a 05 meses. O produto deverá estar de aíordo íom a nta
deíreto 12.486 de 20/10/78, resoluções rdí nº 259/2002 e resolução nº 38 de 16/07/09
fnde;

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: Poderá ser soliíitado da empresa veníedora juntamente íom
as amostras:  2.1 -  Cópia autentíada ou original do laudo bromatologiío expedido há
menos de 06 (seis) meses. Os laudos só serão aíeitos quando vindos de Laboratórios da
Rede  Ofíial  do  Ministério  da  Saúde/Ministério  da  Agriíultura  (Rede  Brasileira  de
Laboratórios Analítíos em Saúde – REBLAS), Laboratórios autorizados/íredeníiados pelo
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Ministério  da  Saúde /  Seíretaria  de  Saúde  do  Estado de  São Paulo  para  análises  de
alimentos  para  fns  de  registros  ou  íontrole  ou  Laboratórios  perteníentes  às
Universidades Federais ou Estaduais ou pelo INMETRO. O laudo deverá íonter no mínimo
as seguintes análises: Físiío-Quimiías: Valor Calóriío, Carboidratos, Proteínas, Gorduras
totais,  Gorduras  Saturadas,  Gorduras  Trans,  Fibra  Alimentar,  Sódio,  Umidade.
Miírobiológiías:Coliformes  Feíais  a  45  º,  Salmonellasp,  Staphyloíoííus  aureus.
Miírosíópiía / Maírosíópiía: - Matérias Estranhas indiíatvas de falhas de boas Pratías
(Matérias  estranhas  miírosíópiías,  Matérias  estranhas maírosíópiías,  Fragmentos  de
insetos,  Insetos  inteiros  mortos,  Bárbulas,  Áíaros  mortos,  outras  matérias  estranhas
miírosíópiías);  -  Matérias Estranhas indiíatvas de risío à saúde: (Matérias estranhas
maírosíópiías, Fragmentos de pelo de roedor, Outras matérias estranhas miírosíópiías,
exíeto parasitos, Filmes plástíos, Fragmentos de vidros, Objetos rígidos íom diâmetros
iguais  ou  maiores  que  2mm,  Objetos  rígidos,  pontagudos  e/ou  íortantes,  iguais  ou
maiores  que  7mm,  Outras  matérias  estranhas  maírosíópiías)  Análises  Sensoriais  /
Organoléptías:  Aspeíto,  Cor,  Odor,  Sabor  Análise  Toxiíológiía:Corante  (Ausêníia  ou
presença).  2.2  -  Fiíha  téíniía  original  ou  íópia  autentíada  emitda  pela  empresa
fabriíante  devidamente  assinada  pelo  responsável  téíniío,  íontendo  no  mínimo  as
seguintes informações: Composição do produto, valores nutriíionais, prazo de validade,
íondições  de  armazenamento  e  transporte,  dados  do  responsável  téíniío  (nome
íompleto, N° registro no órgão íompetente e íargo). 2.3 - Cópia autentíada ou original
do registro do produto no Ministério da Agriíultura ou ANVISA (no íaso de produtos
dispensados  deverão  apresentar  o  íomuniíado  de  inííio  de  fabriíação  de  produtos
dispensados da obrigatoriedade de registro à ANVISA).

LOTE 11
ITEM DESCRIÇÃO QTD

01 AÇÚCAR CRISTAL 1 - Espeíifíação: Açúíar Cristal, o produto deverá estar de aíordo íom
a nta deíreto 12.486 de 20/10/78, resoluções rdí nº 259/2002 e resolução nº 38 de
16/07/09  fnde;  produto  proíessado  da  íana-de-açúíar  íom  moagem,  em  forma
íristalizada, de grãos uniformes e transparentes. branío de primeira qualidade. não deve
apresentar  sujidade,  umidade,  bolor,  rendimento  insatsfatório,  íoloração,  misturas  e
peso insatsfatório. embalagem deve estar intaíta, aíondiíionada em paíotes de 05 kg,
em polietleno leitoso ou transparente, atóxiía. íaraíterístías: íor, odor, sabor e textura
íaraíterístía. reembalados em embalagem seíundária de plástío laírado, pesando até
30 kg. a embalagem deverá íonter externamente os dados de identfíação, proíedêníia,
número de lote, quantdade do produto e data de validade. no momento da entrega
deverá apresentar prazo de validade mínima de 10 meses, e data de fabriíação inferior a
30 dias.

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: Poderá ser soliíitado da empresa veníedora juntamente íom
as amostras:  2.1 -  Cópia autentíada ou original do laudo bromatologiío expedido há
menos de 06 (seis) meses. Os laudos só serão aíeitos quando vindos de Laboratórios da
Rede  Ofíial  do  Ministério  da  Saúde/Ministério  da  Agriíultura  (Rede  Brasileira  de
Laboratórios Analítíos em Saúde – REBLAS), Laboratórios autorizados/íredeníiados pelo
Ministério  da  Saúde /  Seíretaria  de  Saúde  do  Estado de  São Paulo  para  análises  de
alimentos  para  fns  de  registros  ou  íontrole  ou  Laboratórios  perteníentes  às
Universidades Federais ou Estaduais ou pelo INMETRO. O laudo deverá íonter no mínimo
as seguintes análises: Físiío-Quimiías: Valor Calóriío, Carboidratos, Proteínas, Gorduras
totais, Gorduras Saturadas, Gorduras Trans, Fibra Alimentar, Sódio, Saíarose, Umidade
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Miírobiológiías:Coliformes Feíais a 45 º, Salmonellasp. Miírosíópiía / Maírosíópiía: -
Matérias  Estranhas  indiíatvas  de  falhas  de  boas  Pratías  (Matérias  estranhas
miírosíópiías, Matérias estranhas maírosíópiías, Fragmentos de insetos, Insetos inteiros
mortos, Bárbulas, Áíaros mortos, outras matérias estranhas miírosíópiías); - Matérias
Estranhas indiíatvas de risío à saúde: ( Matérias estranhas maírosíópiías, Fragmentos
de pelo  de roedor,  Outras  matérias  estranhas miírosíópiías,  exíeto parasitos,  Filmes
plástíos, Fragmentos de vidros, Objetos rígidos íom diâmetros iguais ou maiores que
2mm, Objetos rígidos, pontagudos e/ou íortantes, iguais ou maiores que 7mm, Outras
matérias  estranhas  maírosíópiías)  Análises  Sensoriais  /  Organoléptías:Aspeíto,  Cor,
Odor,  Sabor  Análise  Toxiíológiía:Corante  (Ausêníia  ou  presença).  2.2  -  Fiíha  téíniía
original ou íópia autentíada emitda pela empresa fabriíante devidamente assinada pelo
responsável  téíniío,  íontendo  no  mínimo  as  seguintes  informações:  Composição  do
produto,  valores  nutriíionais,  prazo  de  validade,  íondições  de  armazenamento  e
transporte,  dados  do  responsável  téíniío  (nome  íompleto,  N°  registro  no  órgão
íompetente e íargo).

02 ARROZ BRANCO AGULHINHA –  TIPO 1  –  PCT 5  QUILOS 1  -  Espeíifíação:  O produto
deverá  estar  de  aíordo íom a  NTA Deíreto 12.486  de  20/10/78,  Resoluções  RDC nº
259/2002 e Resolução nº 38 de 16/07/09 FNDE; benefíiado, de proíedêníia naíional,
ser de safra íorrente. Composição nutriíional mínima por porção de 50g: VCT: 180íal,
Carboidrato 40g, Proteína 3,5g, Fibras 0,9g. Deve apresentar-se isento de mofo, odores
estranhos,  sujidades,  insetos  e  substâníias  noíivas.  A  embalagem  deverá  íonter
externamente os dados de identfíação, proíedêníia,  número de lote,  quantdade do
produto e data de validade. Deve estar embalado em paíotes de 5kg, de plástío atóxiío,
transparente, resistente  e termoselada.  Embalagem seíundária:  fardo plástío laírado
íontendo no máximo 30kg. No momento da entrega o produto deverá apresentar prazo
de validade mínima de 10 meses, e fabriíação inferior a 30 dias.

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: Poderá ser soliíitado da empresa veníedora juntamente íom
as amostras:  2.1 -  Cópia autentíada ou original do laudo bromatologiío expedido há
menos de 06 (seis) meses. Os laudos só serão aíeitos quando vindos de Laboratórios da
Rede  Ofíial  do  Ministério  da  Saúde/Ministério  da  Agriíultura  (Rede  Brasileira  de
Laboratórios Analítíos em Saúde – REBLAS), Laboratórios autorizados/íredeníiados pelo
Ministério  da  Saúde /  Seíretaria  de  Saúde  do  Estado de  São Paulo  para  análises  de
alimentos  para  fns  de  registros  ou  íontrole  ou  Laboratórios  perteníentes  às
Universidades Federais ou Estaduais ou pelo INMETRO.O laudo deverá íonter no mínimo
as seguintes análises: Físiío-Quimiías: Valor Calóriío, Carboidratos, Proteínas, Gorduras
totais, Gorduras Saturadas, Gorduras Trans, Fibra Alimentar, Sódio, Lipídios, Umidade, %
de  Grãos  Inteiros.  Miírobiológiías:Contagem  total  Padrão,  Coliformes  Feíais  a  35  º,
Clostrídios  Sulfto  redutores  44ºC,  Coliformes  Feíais  a  45  º,  Bolores  e  Leveduras,
Salmonellasp, Staphyloíoííus aureus. Miírosíópiía / Maírosíópiía: - Matérias Estranhas
indiíatvas  de  falhas  de  boas  Pratías  (Matérias  estranhas  miírosíópiías,  Matérias
estranhas  maírosíópiías,  Fragmentos  de  insetos,  Insetos  inteiros  mortos,  Bárbulas,
Áíaros mortos, outras matérias estranhas miírosíópiías); - Matérias Estranhas indiíatvas
de risío à saúde: ( Matérias estranhas maírosíópiías, Fragmentos de pelo de roedor,
Outras matérias estranhas miírosíópiías, exíeto parasitos, Filmes plástíos, Fragmentos
de vidros, Objetos rígidos íom diâmetros iguais ou maiores que 2mm, Objetos rígidos,
pontagudos  e/ou  íortantes,  iguais  ou  maiores  que  7mm,  Outras  matérias  estranhas
maírosíópiías)  Análises  Sensoriais  /  Organoléptías:Aspeíto,  Cor,  Odor,  Sabor Análise
Toxiíológiía:Corante  (Ausêníia  ou  presença).  2.2  -Fiíha  téíniía  original  ou  íópia

19.000 kg
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autentíada  emitda  pela  empresa  fabriíante  devidamente  assinada  pelo  responsável
téíniío, íontendo no mínimo as seguintes informações: Composição do produto, valores
nutriíionais,  prazo de validade,  íondições de armazenamento e  transporte,  dados do
responsável téíniío (nome íompleto, N° registro no órgão íompetente e íargo). 

03 EXTRATO DE TOMATE – 2 QUILOS 1 – Espeíifíações: Extrato de Tomate – Composição:
Tomate, açúíar e Sal Caraíterístías Físiío-químiía Brixº: 8 -13,5 PH: 4,0 – 4,4 Teor de Sal:
1,3 – 1,7 Embalagem: Primária: Stand up pouíh – íapaíidade de 2 quilos Seíundária:
íaixas  de  papelão,  laírada,  que  suporte  as  íondições  de  transporte,  distribuição  e
armazenamento, de aíordo íom os padrões do fabriíante. Rotulagem: O produto deverá
ser rotulado de aíordo íom a legislação vigente. Prazo de validade: mínimo de 18 meses
a partr da data de fabriíação. Não serão aíeitos produtos íom a data de validade inferior
a 05 meses. O produto deverá estar de aíordo íom a nta deíreto 12.486 de 20/10/78,
resoluções rdí nº 259/2002 e resolução nº 38 de 16/07/09 fnde;

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: Poderá ser soliíitado da empresa veníedora juntamente íom
as amostras:  2.1 -  Cópia autentíada ou original do laudo bromatologiío expedido há
menos de 06 (seis) meses. Os laudos só serão aíeitos quando vindos de Laboratórios da
Rede  Ofíial  do  Ministério  da  Saúde/Ministério  da  Agriíultura  (Rede  Brasileira  de
Laboratórios Analítíos em Saúde – REBLAS), Laboratórios autorizados/íredeníiados pelo
Ministério  da  Saúde /  Seíretaria  de  Saúde  do  Estado de  São Paulo  para  análises  de
alimentos  para  fns  de  registros  ou  íontrole  ou  Laboratórios  perteníentes  às
Universidades Federais ou Estaduais ou pelo INMETRO. O laudo deverá íonter no mínimo
as seguintes análises: Físiío-Quimiías: Valor Calóriío, Carboidratos, Proteínas, Gorduras
totais, fbra alimentar, Sódio, Brix. Miírobiológiías:Coliformes Feíais a 45 º, Salmonellasp,
Staphyloíoííus aureus. Miírosíópiía / Maírosíópiía: - Matérias Estranhas indiíatvas de
falhas  de  boas  Pratías  (Matérias  estranhas  miírosíópiías,  Matérias  estranhas
maírosíópiías, Fragmentos de insetos, Insetos inteiros mortos, Bárbulas, Áíaros mortos,
outras  matérias  estranhas  miírosíópiías);  -  Matérias  Estranhas  indiíatvas  de  risío  à
saúde:  (Matérias  estranhas  maírosíópiías,  Fragmentos  de  pelo  de  roedor,  Outras
matérias  estranhas  miírosíópiías,  exíeto  parasitos,  Filmes  plástíos,  Fragmentos  de
vidros,  Objetos  rígidos  íom  diâmetros  iguais  ou  maiores  que  2mm,  Objetos  rígidos,
pontagudos  e/ou  íortantes,  iguais  ou  maiores  que  7mm,  Outras  matérias  estranhas
maírosíópiías) Análises Sensoriais / Organoléptías: Aspeíto, Cor, Odor, Sabor Análise
Toxiíológiía:Corante  (Ausêníia  ou  presença).  2.2  -  Fiíha  téíniía  original  ou  íópia
autentíada  emitda  pela  empresa  fabriíante  devidamente  assinada  pelo  responsável
téíniío, íontendo no mínimo as seguintes informações: Composição do produto, valores
nutriíionais,  prazo de validade,  íondições de armazenamento e  transporte,  dados do
responsável téíniío (nome íompleto, N° registro no órgão íompetente e íargo).

5.875 kg

04 FARINHA DE MILHO AMARELA – 500 GRAMAS 1 – Espeíifíações:  Farinha de milho -
Amarela Caraíterístías Físiío-químiía porção 50 gramas Valor Energétío: Mínimo 190
kíal  Carboidratos:  Mínimo  43  g  Proteínas:  Mínimo  3,9  g  Sódio:  0  mg  Embalagem:
Primária:  Plástío  atóxiío,  transparente  e  resistente,  íapaíidade  para  500  gramas
Rotulagem: O produto deverá ser rotulado de aíordo íom a legislação vigente. Prazo de
validade: mínimo de 12 meses a partr da data de fabriíação. Não serão aíeitos produtos
íom a data de validade inferior a 05 meses. O produto deverá estar de aíordo íom a nta
49  (deíreto  12.486  de  20/10/78),  resoluções  rdí  nº  259/2002  e  resolução  nº  38  de
16/07/09 fnde;

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: Poderá ser soliíitado da empresa veníedora juntamente íom

325 kg
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as amostras:  2.1 -  Cópia autentíada ou original do laudo bromatologiío expedido há
menos de 06 (seis) meses. Os laudos só serão aíeitos quando vindos de Laboratórios da
Rede  Ofíial  do  Ministério  da  Saúde/Ministério  da  Agriíultura  (Rede  Brasileira  de
Laboratórios Analítíos em Saúde – REBLAS), Laboratórios autorizados/íredeníiados pelo
Ministério  da  Saúde /  Seíretaria  de  Saúde  do  Estado de  São Paulo  para  análises  de
alimentos  para  fns  de  registros  ou  íontrole  ou  Laboratórios  perteníentes  às
Universidades Federais ou Estaduais ou pelo INMETRO. O laudo deverá íonter no mínimo
as seguintes análises: Físiío-Quimiías: Valor Calóriío, Carboidratos, Proteínas, Gorduras
totais, Gordura saturada, gordura trans, fbra alimentar, Sódio, umidade. Miírobiológiías:
Coliformes  Feíais  a  45  º,  Salmonellasp,  Staphyloíoííus  aureus.  Miírosíópiía  /
Maírosíópiía:  -  Matérias  Estranhas  indiíatvas  de  falhas  de  boas  Pratías  (Matérias
estranhas  miírosíópiías,  Matérias  estranhas  maírosíópiías,  Fragmentos  de  insetos,
Insetos  inteiros  mortos,  Bárbulas,  Áíaros  mortos,  outras  matérias  estranhas
miírosíópiías);  -  Matérias Estranhas indiíatvas de risío à saúde: (Matérias estranhas
maírosíópiías, Fragmentos de pelo de roedor, Outras matérias estranhas miírosíópiías,
exíeto parasitos, Filmes plástíos, Fragmentos de vidros, Objetos rígidos íom diâmetros
iguais  ou  maiores  que  2mm,  Objetos  rígidos,  pontagudos  e/ou  íortantes,  iguais  ou
maiores  que  7mm,  Outras  matérias  estranhas  maírosíópiías)  Análises  Sensoriais  /
Organoléptías:  Aspeíto,  Cor,  Odor,  Sabor  Análise  Toxiíológiía:Corante  (Ausêníia  ou
presença).  2.2  -Fiíha  téíniía  original  ou  íópia  autentíada  emitda  pela  empresa
fabriíante  devidamente  assinada  pelo  responsável  téíniío,  íontendo  no  mínimo  as
seguintes informações: Composição do produto, valores nutriíionais, prazo de validade,
íondições  de  armazenamento  e  transporte,  dados  do  responsável  téíniío  (nome
íompleto, N° registro no órgão íompetente e íargo).

05 FUBÁ  DE  MILHO  REFINADO  –  500  GRAMAS  1  –  Espeíifíações:  Fubá  mimoso  extra,
produto obtdo a partr do grão sadio de milho (Zea mays), limpo, degerminado, moído,
ílassifíado  e  fortfíado.  Composição:  Fubá  de  milho,  ferro  reduzido  e  áíido  fóliío
(vitamina B9). Caraíterístías Físiío-químiía porção 50 gramas Valor Energétío: Mínimo
170 kíal Carboidratos: Mínimo 37 g Proteínas: Mínimo 3,4 g Ferro: Mínimo 2,1 mg Sódio:
Máximo  16,1  mg  Embalagem:  Primária:  Plástío  atóxiío,  transparente  e  resistente,
íapaíidade para 500 gramas Rotulagem: O produto deverá ser rotulado de aíordo íom a
legislação vigente. Prazo de validade: mínimo de 4 meses a partr da data de fabriíação.

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: Poderá ser soliíitado da empresa veníedora juntamente íom
as amostras:  2.1 -  Cópia autentíada ou original do laudo bromatologiío expedido há
menos de 06 (seis) meses. Os laudos só serão aíeitos quando vindos de Laboratórios da
Rede  Ofíial  do  Ministério  da  Saúde/Ministério  da  Agriíultura  (Rede  Brasileira  de
Laboratórios Analítíos em Saúde – REBLAS), Laboratórios autorizados/íredeníiados pelo
Ministério  da  Saúde /  Seíretaria  de  Saúde  do  Estado de  São Paulo  para  análises  de
alimentos  para  fns  de  registros  ou  íontrole  ou  Laboratórios  perteníentes  às
Universidades Federais ou Estaduais ou pelo INMETRO. O laudo deverá íonter no mínimo
as seguintes análises: Físiío-Quimiías: Valor Calóriío, Carboidratos, Proteínas, Gorduras
totais,  Gordura  saturada,  gordura  trans,  fbra alimentar,  Sódio,  umidade,  ferro,  íálíio.
Miírobiológiías:  Coliformes  Feíais  a  45  º,  Salmonellasp,  Staphyloíoííus  aureus.
Miírosíópiía / Maírosíópiía: - Matérias Estranhas indiíatvas de falhas de boas Pratías
(Matérias  estranhas  miírosíópiías,  Matérias  estranhas maírosíópiías,  Fragmentos  de
insetos,  Insetos  inteiros  mortos,  Bárbulas,  Áíaros  mortos,  outras  matérias  estranhas
miírosíópiías);  -  Matérias Estranhas indiíatvas de risío à saúde: (Matérias estranhas
maírosíópiías, Fragmentos de pelo de roedor, Outras matérias estranhas miírosíópiías,

700 kg
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exíeto parasitos, Filmes plástíos, Fragmentos de vidros, Objetos rígidos íom diâmetros
iguais  ou  maiores  que  2mm,  Objetos  rígidos,  pontagudos  e/ou  íortantes,  iguais  ou
maiores  que  7mm,  Outras  matérias  estranhas  maírosíópiías)  Análises  Sensoriais  /
Organoléptías:  Aspeíto,  Cor,  Odor,  Sabor  Análise  Toxiíológiía:Corante  (Ausêníia  ou
presença).  2.2  -Fiíha  téíniía  original  ou  íópia  autentíada  emitda  pela  empresa
fabriíante  devidamente  assinada  pelo  responsável  téíniío,  íontendo  no  mínimo  as
seguintes informações: Composição do produto, valores nutriíionais, prazo de validade,
íondições  de  armazenamento  e  transporte,  dados  do  responsável  téíniío  (nome
íompleto, N° registro no órgão íompetente e íargo). 

06 FEIJÃO CARIOQUINHA – TIPO 1 – PACOTE 1 QUILO. 1 - ESPECIFICAÇÃO: FEIJÃO CARIOCA –
Grupo: I – Feijão Comum – Classe: Cores – Tipo 01, de proíedêníia naíional. Máximo de
13,7%  de  umidade,  até  0,3%  de  maníhados,  até  0,5%  de  piíados  e  até  0,2%  de
quebrados. Deverá apresentar-se em bom estado de íonservação isento de fermentação
e mofo, de odores estranhos e de substâníias noíivas à saúde. Composição nutriíional
por porção de 60g: VCT: 184 Kíal, Carboidrato 32g, Proteína 14g, Fibras 16g, Sódio 5mg.
Aspeíto: Grãos íntegros, Cor: Caraíterístía, Odor: Inodoro e Sabor: Próprio. Embalagem
primária:  saío  plástío,  atóxiío,  íontendo  1Kg.  Embalagem  seíundária:  em  fardo
resistente, íontendo 30 unidadades de 1 quilo.  Validade minima de fabriíação de 06
(seis)  meses.  O produto deverá  estar  de aíordo íom a  nta  (lei  6.305 de 15/12/75 e
deíreto 82.110 de 14/8/78), obedeíendo à portaria 161 de 24/07/87-maa. Comprovação
através Certfíado de Classifíação de grãos, emitdo por empresa íredeníiada junto ao
ministério da agriíultura, peíuária e abasteíimento, no original ou íópia autentíada no
momento da proposta.

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: Poderá ser soliíitado da empresa veníedora juntamente íom
as amostras:  2.1 -  Cópia autentíada ou original do laudo bromatologiío expedido há
menos de 06 (seis) meses. Os laudos só serão aíeitos quando vindos de Laboratórios da
Rede  Ofíial  do  Ministério  da  Saúde/Ministério  da  Agriíultura  (Rede  Brasileira  de
Laboratórios Analítíos em Saúde – REBLAS), Laboratórios autorizados/íredeníiados pelo
Ministério  da  Saúde /  Seíretaria  de  Saúde  do  Estado de  São Paulo  para  análises  de
alimentos  para  fns  de  registros  ou  íontrole  ou  Laboratórios  perteníentes  às
Universidades Federais ou Estaduais ou pelo INMETRO. O laudo deverá íonter no mínimo
as seguintes análises: Físiío-Quimiías: Valor Calóriío, Carboidratos, Proteínas, Gorduras
totais, Gorduras Saturadas, Gorduras Trans, Fibra Alimentar, Sódio, Lipídios, Umidade, %
de  Grãos  Inteiros.  Miírobiológiías:Coliformes  a  45º,  Estafloíoíos  Coagulase  Positva,
Salmonella sp. Miírosíópiía / Maírosíópiía: - Matérias Estranhas indiíatvas de falhas de
boas  Pratías  (Matérias  estranhas  miírosíópiías,  Matérias  estranhas  maírosíópiías,
Fragmentos de insetos, Insetos inteiros mortos, Bárbulas, Áíaros mortos, outras matérias
estranhas miírosíópiías); - Matérias Estranhas indiíatvas de risío à saúde: ( Matérias
estranhas  maírosíópiías,  Fragmentos  de  pelo  de  roedor,  Outras  matérias  estranhas
miírosíópiías, exíeto parasitos, Filmes plástíos, Fragmentos de vidros, Objetos rígidos
íom diâmetros iguais ou maiores que 2mm, Objetos rígidos, pontagudos e/ou íortantes,
iguais  ou  maiores  que  7mm,  Outras  matérias  estranhas  maírosíópiías)  Análises
Sensoriais  /  Organoléptías:Aspeíto,  Cor,  Odor,  Sabor  Análise  Toxiíológiía:Corante
(Ausêníia ou presença).  2.2 -  Fiíha téíniía original ou íópia autentíada emitda pela
empresa fabriíante devidamente assinada pelo responsável téíniío, íontendo no mínimo
as  seguintes  informações:  Composição  do  produto,  valores  nutriíionais,  prazo  de
validade,  íondições  de  armazenamento  e  transporte,  dados  do  responsável  téíniío
(nome íompleto, N° registro no órgão íompetente e íargo).

8.000 kg
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07 ÓLEO  DE  SOJA  REFINADO  –  PET  900  ML.  1  -  ESPECIFICAÇÃO:Óleo  de  soja,  Produto
alimentíio originário de soja, refnado dentro dos padrões rigorosos de qualidade para
obtenção de óleo ílaro, sem íheiro, de aíordo íom os padrões legais, deve íonter no
mínimo 2,0mg de vitamina E e máximo de 3 g de gorduras saturadas na porção de 13 ml.
Embalagem Pet 900 ml. Embalagem Primaria tpo Pet plástía íontendo 900 (noveíentos)
ml. Devidamente rotulada íonforme legislação vigente. Validade mínima de 04 (quatro)
meses. No ato da entrega a data de fabriíação dever ser reíente.

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: Poderá ser soliíitado da empresa veníedora juntamente íom
as amostras:  2.1 -  Cópia autentíada ou original do laudo bromatologiío expedido há
menos de 06 (seis) meses. Os laudos só serão aíeitos quando vindos de Laboratórios da
Rede  Ofíial  do  Ministério  da  Saúde/Ministério  da  Agriíultura  (Rede  Brasileira  de
Laboratórios Analítíos em Saúde – REBLAS), Laboratórios autorizados/íredeníiados pelo
Ministério  da  Saúde /  Seíretaria  de  Saúde  do  Estado de  São Paulo  para  análises  de
alimentos  para  fns  de  registros  ou  íontrole  ou  Laboratórios  perteníentes  às
Universidades Federais ou Estaduais ou pelo INMETRO. O laudo deverá íonter no mínimo
as seguintes análises: Físiío-Quimiías: Valor Calóriío, Carboidratos, Proteínas, Vitaminas ,
gorduras  totais,  Gorduras  Saturadas,  Gorduras  Trans,  Gorduras  monoinsaturadas,
Gorduras  poli-insaturadas,  Fibra  Alimentar,  Sódio,  Índiíe  de  Refração,  índiíe  de
saponifíação, índiíe de Iodo, Ponto de Fumaça, Índiíe de Aíidez,  Índiíe de Peróxido,
Sabão  (mg/kg  oleato  de  sódio),  Matéria  Volatl  a  105  °C,  Fósforo  (mg/kg),  Matéria
Insaponifíável (%), Arsênio, Câdmio, Chumbo. Miírobiológiías:, Coliformes Feíais a 45 º,
Salmonellasp, Staphyloíoííus aureus. Miírosíópiía / Maírosíópiía: - Matérias Estranhas
indiíatvas  de  falhas  de  boas  Pratías  (Matérias  estranhas  miírosíópiías,  Matérias
estranhas  maírosíópiías,  Fragmentos  de  insetos,  Insetos  inteiros  mortos,  Bárbulas,
Áíaros mortos, outras matérias estranhas miírosíópiías); - Matérias Estranhas indiíatvas
de risío à saúde: ( Matérias estranhas maírosíópiías, Fragmentos de pelo de roedor,
Outras matérias estranhas miírosíópiías, exíeto parasitos, Filmes plástíos, Fragmentos
de vidros, Objetos rígidos íom diâmetros iguais ou maiores que 2mm, Objetos rígidos,
pontagudos  e/ou  íortantes,  iguais  ou  maiores  que  7mm,  Outras  matérias  estranhas
maírosíópiías)  Análises  Sensoriais  /  Organoléptías:Aspeíto,  Cor,  Odor,  Sabor Análise
Toxiíológiía:Corante  (Ausêníia  ou  presença).  2.2  -  Fiíha  téíniía  original  ou  íópia
autentíada  emitda  pela  empresa  fabriíante  devidamente  assinada  pelo  responsável
téíniío, íontendo no mínimo as seguintes informações: Composição do produto, valores
nutriíionais,  prazo de validade,  íondições de armazenamento e  transporte,  dados do
responsável téíniío (nome íompleto, N° registro no órgão íompetente e íargo). 

4.500 frs

08 SAL  REFINADO  IODADO  –  PACOTE  1  QUILO.  1  -  ESPECIFICAÇÃO:Sal  refnado  iodado,
paíote íom 1 kg. Ingredientes: íloreto de sódio, extrato de fontes naturais, reíristalizados
íom teor mínimo de 98,5% de íloreto de sódio sobre a substâníia seía, adiíionado de
iodo.  O  produto  deverá  estar  de  aíordo  íom  a  nta  deíreto  12.486  de  20/10/78,
resoluções rdí nº 259/2002 e resolução nº 38 de 16/07/09 fnde.

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: Poderá ser soliíitado da empresa veníedora juntamente íom
as amostras:  2.1 -  Cópia autentíada ou original do laudo bromatologiío expedido há
menos de 06 (seis) meses. Os laudos só serão aíeitos quando vindos de Laboratórios da
Rede  Ofíial  do  Ministério  da  Saúde/Ministério  da  Agriíultura  (Rede  Brasileira  de
Laboratórios Analítíos em Saúde – REBLAS), Laboratórios autorizados/íredeníiados pelo
Ministério  da  Saúde /  Seíretaria  de  Saúde  do  Estado de  São Paulo  para  análises  de
alimentos  para  fns  de  registros  ou  íontrole  ou  Laboratórios  perteníentes  às

1.250 kg
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Universidades Federais ou Estaduais ou pelo INMETRO. O laudo deverá íonter no mínimo
as seguintes análises: Físiío-Quimiías: Umidade, Iodo, Cloreto de Sódio (substaníia seía),
Substaníia  insolúvel  em  água,  Cálíio,  Magnésio,  Sulfato.  Miírobiológiías:,  Coliformes
Feíais  a  45  º,  Salmonellasp,  Staphyloíoííus  aureus.  Miírosíópiía  /  Maírosíópiía:  -
Matérias  Estranhas  indiíatvas  de  falhas  de  boas  Pratías  (Matérias  estranhas
miírosíópiías, Matérias estranhas maírosíópiías, Fragmentos de insetos, Insetos inteiros
mortos, Bárbulas, Áíaros mortos, outras matérias estranhas miírosíópiías); - Matérias
Estranhas indiíatvas de risío à saúde: ( Matérias estranhas maírosíópiías, Fragmentos
de pelo  de roedor,  Outras  matérias  estranhas miírosíópiías,  exíeto parasitos,  Filmes
plástíos, Fragmentos de vidros, Objetos rígidos íom diâmetros iguais ou maiores que
2mm, Objetos rígidos, pontagudos e/ou íortantes, iguais ou maiores que 7mm, Outras
matérias  estranhas  maírosíópiías)  Análises  Sensoriais  /  Organoléptías:Aspeíto,  Cor,
Odor,  Sabor  Análise  Toxiíológiía:Corante  (Ausêníia  ou  presença).  2.2  -  Fiíha  téíniía
original ou íópia autentíada emitda pela empresa fabriíante devidamente assinada pelo
responsável  téíniío,  íontendo  no  mínimo  as  seguintes  informações:  Composição  do
produto,  valores  nutriíionais,  prazo  de  validade,  íondições  de  armazenamento  e
transporte,  dados  do  responsável  téíniío  (nome  íompleto,  N°  registro  no  órgão
íompetente e íargo).

09 VINAGRE DE MAÇÃ – FRASCO 750 ML 1 - ESPECIFICAÇÃO: Vinagre de maçã, frasío 750
ml. O produto deve estar de aíordo íom a NTA 02 e 72 e resolução nº 38 de 1/07/09
fnde. Produto fermentado aíétío de maçã e íonservador ins 224. Embalagem primária:
Frasío  plástío  de  750  ml,  atóxiío,  resistente,  transparente,  laírado.  Embalagem
seíundária:  íaixa  de  papelão,  reforçada  e  resistente  íontendo  12  frasíos.  Validade
mínima de 10 meses íontados da data de fabriíação.

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: Poderá ser soliíitado da empresa veníedora juntamente íom
as amostras:  2.1 -  Cópia autentíada ou original do laudo bromatologiío expedido há
menos de 06 (seis) meses. Os laudos só serão aíeitos quando vindos de Laboratórios da
Rede  Ofíial  do  Ministério  da  Saúde/Ministério  da  Agriíultura  (Rede  Brasileira  de
Laboratórios Analítíos em Saúde – REBLAS), Laboratórios autorizados/íredeníiados pelo
Ministério  da  Saúde /  Seíretaria  de  Saúde  do  Estado de  São Paulo  para  análises  de
alimentos  para  fns  de  registros  ou  íontrole  ou  Laboratórios  perteníentes  às
Universidades Federais ou Estaduais ou pelo INMETRO. O laudo deverá íonter no mínimo
as  seguintes  análises:  Físiío-Qumiías:  Aíidez  Total,  Aíidez  volátl.  Miírobiológiías:,
Coliformes,  Salmonellasp,  Staphyloíoííus  aureus.  Miírosíópiía  /  Maírosíópiía:  -
Matérias  Estranhas  indiíatvas  de  falhas  de  boas  Pratías  (Matérias  estranhas
miírosíópiías, Matérias estranhas maírosíópiías, Fragmentos de insetos, Insetos inteiros
mortos, Bárbulas, Áíaros mortos, outras matérias estranhas miírosíópiías); - Matérias
Estranhas indiíatvas de risío à saúde: (Matérias estranhas maírosíópiías, Fragmentos de
pelo  de  roedor,  Outras  matérias  estranhas  miírosíópiías,  exíeto  parasitos,  Filmes
plástíos, Fragmentos de vidros, Objetos rígidos íom diâmetros iguais ou maiores que
2mm, Objetos rígidos, pontagudos e/ou íortantes, iguais ou maiores que 7mm, Outras
matérias  estranhas  maírosíópiías)  Análises  Sensoriais  /  Organoléptías:  Aspeíto,  Cor,
Odor,  Sabor  Análise  Toxiíológiía:Corante  (Ausêníia  ou  presença).  2.2  -  Fiíha  téíniía
original ou íópia autentíada emitda pela empresa fabriíante devidamente assinada pelo
responsável  téíniío,  íontendo  no  mínimo  as  seguintes  informações:  Composição  do
produto,  valores  nutriíionais,  prazo  de  validade,  íondições  de  armazenamento  e
transporte,  dados  do  responsável  téíniío  (nome  íompleto,  N°  registro  no  órgão
íompetente  e  íargo).  2.3  -  Cópia  autentíada  ou  original  do  registro  do  produto  no

625 frs
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Ministério  da  Agriíultura  ou  ANVISA  (no  íaso  de  produtos  dispensados  deverão
apresentar  o  íomuniíado  de  inííio  de  fabriíação  de  produtos  dispensados  da
obrigatoriedade de registro à ANVISA).

10 PÓ DE CAFÉ – EMBALAGEM 500 GRAMAS. 1 - ESPECIFICAÇÃO: Pó de íafé, tradiíional.
Produto benefíiado, torrado e moído, embalagem a váíuo ou almofada em paíotes íom
500 (quinhentos) gramas. A embalagem deverá ser rotulada íonforme legislação vigente.
A validade mínima deverá ser de 6 meses. No ato da entrega a data de fabriíação dever
ser reíente. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: Poderá ser soliíitado da empresa veníedora juntamente íom
as amostras:  2.1 -  Cópia autentíada ou original  do laudo bromatologiío expedido há
menos de 06 (seis) meses. Os laudos só serão aíeitos quando vindos de Laboratórios da
Rede  Ofíial  do  Ministério  da  Saúde/Ministério  da  Agriíultura  (Rede  Brasileira  de
Laboratórios Analítíos em Saúde – REBLAS), Laboratórios autorizados/íredeníiados pelo
Ministério  da  Saúde /  Seíretaria  de  Saúde  do  Estado de  São Paulo  para  análises  de
alimentos  para  fns  de  registros  ou  íontrole  ou  Laboratórios  perteníentes  às
Universidades Federais ou Estaduais ou pelo INMETRO.O laudo deverá íonter no mínimo
as seguintes análises: Miírosíópiía: Impurezas – Casías e paus 2.2 - Fiíha téíniía original
ou  íópia  autentíada  emitda  pela  empresa  fabriíante  devidamente  assinada  pelo
responsável  téíniío,  íontendo  no  mínimo  as  seguintes  informações:  Composição  do
produto,  valores  nutriíionais,  prazo  de  validade,  íondições  de  armazenamento  e
transporte,  dados  do  responsável  téíniío  (nome  íompleto,  N°  registro  no  órgão
íompetente e íargo).

150 kg

LOTE 12
ITEM DESCRIÇÃO QTD

01 MACARRÃO  DE  SÊMOLA  COM  OVOS  -  TIPO  AVE  MARIA  –  PACOTE  500  GRAMAS.  1-
ESPECIFICAÇÃO: Maíarrão de sêmola íom ovos - tpo Ave Maria. Ingredientes: sêmola de
trigo enriqueíida íom ferro e áíido fóliío e ovos podendo íonter outros ingredientes.
Embalagem primaria: saíos de polietleno atóxiío, íontendo 500 (quinhentos) gramas,
devidamente laírado e rotulado íonforme legislação vigente. No ato da entrega a data de
fabriíação dever ser reíente. O produto deverá estar de aíordo íom a nta 49 (deíreto
12.486 de 20/10/78), resoluções rdí nº 259/2002 e resolução nº 38 de 16/07/09 fnde.

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: Poderá ser soliíitado da empresa veníedora juntamente íom
as amostras:  2.1 -  Cópia autentíada ou original do laudo bromatologiío expedido há
menos de 06 (seis) meses. Os laudos só serão aíeitos quando vindos de Laboratórios da
Rede  Ofíial  do  Ministério  da  Saúde/Ministério  da  Agriíultura  (Rede  Brasileira  de
Laboratórios Analítíos em Saúde – REBLAS), Laboratórios autorizados/íredeníiados pelo
Ministério  da  Saúde /  Seíretaria  de  Saúde  do  Estado de  São Paulo  para  análises  de
alimentos  para  fns  de  registros  ou  íontrole  ou  Laboratórios  perteníentes  às
Universidades Federais ou Estaduais ou pelo INMETRO. O laudo deverá íonter no mínimo
as seguintes análises: Físiío-Quimiías: Valor Calóriío, Carboidratos, Proteínas, Gorduras
totais,  Gorduras  Saturadas,  Gorduras  Trans,  fbra  alimentar,  Sódio,  Umidade.
Miírobiológiías:, Coliformes feíais (45º C), EstafloíoííusCoagulase positva, B. íereus,
Salmonella sp. Miírosíópiía / Maírosíópiía: - Matérias Estranhas indiíatvas de falhas de
boas  Pratías  (Matérias  estranhas  miírosíópiías,  Matérias  estranhas  maírosíópiías,
Fragmentos de insetos, Insetos inteiros mortos, Bárbulas, Áíaros mortos, outras matérias

2.000 kg
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estranhas miírosíópiías); - Matérias Estranhas indiíatvas de risío à saúde: ( Matérias
estranhas  maírosíópiías,  Fragmentos  de  pelo  de  roedor,  Outras  matérias  estranhas
miírosíópiías, exíeto parasitos, Filmes plástíos, Fragmentos de vidros, Objetos rígidos
íom diâmetros iguais ou maiores que 2mm, Objetos rígidos, pontagudos e/ou íortantes,
iguais  ou  maiores  que  7mm,  Outras  matérias  estranhas  maírosíópiías)  Análises
Sensoriais  /  Organoléptías:Aspeíto,  Cor,  Odor,  Sabor  Análise  Toxiíológiía:Corante
(Ausêníia ou presença).  2.2 -  Fiíha téíniía original ou íópia autentíada emitda pela
empresa fabriíante devidamente assinada pelo responsável téíniío, íontendo no mínimo
as  seguintes  informações:  Composição  do  produto,  valores  nutriíionais,  prazo  de
validade,  íondições  de  armazenamento  e  transporte,  dados  do  responsável  téíniío
(nome íompleto, N° registro no órgão íompetente e íargo).

02 MACARRÃO COM OVOS - TIPO PARAFUSO – PACOTE 500 GRAMAS. 1- ESPECIFICAÇÃO:
Maíarrão íom ovos - tpo Parafuso. Ingredientes: sêmola ou farinha de trigo enriqueíida
íom  ferro  e  áíido  fóliío  e  ovos  podendo  íonter  outros  ingredientes.  Embalagem
primaria: saíos de polietleno atóxiío, íontendo 500 (quinhentos) gramas, devidamente
laírado e rotulado íonforme legislação vigente. No ato da entrega a data de fabriíação
dever ser reíente.

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: Poderá ser soliíitado da empresa veníedora juntamente íom
as amostras:  2.1 -  Cópia autentíada ou original do laudo bromatologiío expedido há
menos de 06 (seis) meses. Os laudos só serão aíeitos quando vindos de Laboratórios da
Rede  Ofíial  do  Ministério  da  Saúde/Ministério  da  Agriíultura  (Rede  Brasileira  de
Laboratórios Analítíos em Saúde – REBLAS), Laboratórios autorizados/íredeníiados pelo
Ministério  da  Saúde /  Seíretaria  de  Saúde  do  Estado de  São Paulo  para  análises  de
alimentos  para  fns  de  registros  ou  íontrole  ou  Laboratórios  perteníentes  às
Universidades Federais ou Estaduais ou pelo INMETRO. O laudo deverá íonter no mínimo
as seguintes análises: Físiío-Qumiías: Valor Calóriío, Carboidratos, Proteínas, Gorduras
totais,  Gorduras  Saturadas,  Gorduras  Trans,  fbra  alimentar,  Sódio,  Umidade.
Miírobiológiías:, Coliformes feíais (45º C), Estafloíoííus Coagulase positva, B. íereus,
Salmonella sp. Miírosíópiía / Maírosíópiía: - Matérias Estranhas indiíatvas de falhas de
boas  Pratías  (Matérias  estranhas  miírosíópiías,  Matérias  estranhas  maírosíópiías,
Fragmentos de insetos, Insetos inteiros mortos, Bárbulas, Áíaros mortos, outras matérias
estranhas miírosíópiías); - Matérias Estranhas indiíatvas de risío à saúde: ( Matérias
estranhas  maírosíópiías,  Fragmentos  de  pelo  de  roedor,  Outras  matérias  estranhas
miírosíópiías, exíeto parasitos, Filmes plástíos, Fragmentos de vidros, Objetos rígidos
íom diâmetros iguais ou maiores que 2mm, Objetos rígidos, pontagudos e/ou íortantes,
iguais  ou  maiores  que  7mm,  Outras  matérias  estranhas  maírosíópiías)  Análises
Sensoriais  /  Organoléptías:Aspeíto,  Cor,  Odor,  Sabor  Análise  Toxiíológiía:Corante
(Ausêníia ou presença).  2.2 -  Fiíha téíniía original ou íópia autentíada emitda pela
empresa fabriíante devidamente assinada pelo responsável téíniío, íontendo no mínimo
as  seguintes  informações:  Composição  do  produto,  valores  nutriíionais,  prazo  de
validade,  íondições  de  armazenamento  e  transporte,  dados  do  responsável  téíniío
(nome íompleto, N° registro no órgão íompetente e íargo).

4.750 kg

Os objetos deverão ser de boa qualidade

Obs.: por força da legislação vigente é vedada a identficação do licitante.
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Obs.: Os preços cotados pela empresa vencedora não poderão ultrapassar os preços unitários estmados pela
Administração.

Obs.          As empresas deverão especificar em sua proposta a especificação, quantdades, marca e/ou nome do  
fabricante e valor de cada item, a sua falta acarretará a desclassificação.

Obs.: Caso a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação deverá ocorrer pelo
menor preço ofertado, e caso seja vencedora uma ME, EPP, MEI ou outras nos itens reservados e na cota
principal em itens iguais, deverá ser adotado para contratação o menor valor ofertado para o item.

Obs.: Caso somente tenha licitante vencedora no lote aberto para todas as empresas, a mesma fica obrigada a
assumir a cota reservada para ME, EPP e MEI.

Obs:  Conforme Art.15 do Decreto 10.024/2019 – o custo estmado é de caráter sigiloso.
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ANEXO 02 – DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO E PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO
 
Conforme Art.26 do Deíreto 10.024/2019-Os doíumentos relatvos à habilitação, deverão ser  exílusivamente
íadastrados na plataforma, até a data e o horário estabeleíidos para abertura da sessão públiía (até a abertura da
sessão públiía – caso algum documento abaixo não esteja anexado na plataforma, a empresa será inabilitada.
Os doíumentos íomplementares à proposta e à habilitação, quando neíessários à íonfrmação daqueles exigidos
no edital e já apresentados no sistema, serão eníaminhados VIA E-MAIL para licitacao@avare.sp.gov.br no prazo
de 02 (duas) horas, íom posterior eníaminhamento do original ou íópia autentíada, observado os prazos legais
pertnentes.

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE HABILITAÇÃO:
1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Registro empresarial na Junta Comeríial, no íaso de empresário individual (ou íédula de identdade em se
tratando de pessoa fsiía não empresária).
b) Ato íonsttutvo, estatuto ou íontrato soíial em vigor, devidamente registrado na Junta Comeríial, tratando-se
de soíiedade empresária.
í) Doíumentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de soíiedade empresária.
d) Ato íonsttutvo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídiías tratando-se de soíiedade não
empresária, aíompanhado de prova da diretoria em exeríííio.
e) Deíreto de autorização, tratando-se de soíiedade estrangeira no país e ato de registro ou autorização para
funíionamento expedida pelo órgão íompetente, quando a atvidade assim o exigir.

1.1.  Os  doíumentos  desíritos  no  item  anterior  deverão  estar  aíompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da
íonsolidação respeítva, íonforme legislação em vigor.

2- PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de insírição no Cadastro Naíional de Pessoas Jurídiías do Ministério da Fazenda (CNPJ).
b)  Prova  de  insírição  no  Cadastro  de  Contribuintes  Estadual  e/ou  Muniíipal,  relatvo  à  sede  da  liíitante,
pertnente ao seu ramo de atvidade e íompatvel íom o objeto do íertame. 
c)  Prova  de  Regularidade  de  Débitos  Tributários  expedida  pela  Proíuradoria  Geral  do  Estado
(www.dividaatva.pge.(estado).gov.br.)
d)Prova de regularidade relatva ao Fundo de Garanta por Tempo de Serviço – FGTS através do Certfíado de
Regularidade do FGTS – CRF, emitdo pela Caixa Eíonômiía Federal.
e) Certdão Conjunta Negatva de Débitos ou Positva íom efeitos de Negatva, relatva a tributos federais e dívida
atva da União. 
f) Certdão Negatva de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Positva de Débitos Trabalhistas íom Efeitos de Negatva,
em íumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administratva TST nº 1470/2011. 
g) Certdão Muniíipal referente aos tributos mobiliários.

3- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a)  Certdão negatva de falêníia, íoníordata, reíuperação judiíial e extrajudiíial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídiía.

4-DECLARAÇÕES EXIGIDAS:
a) Deílaramos que estamos sob o regime de Miíroempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para efeito do disposto
na Lei Complementar nº 123/06 (quando for o íaso).
b)  Deílaramos  que  Conheíemos  e  Coníordamos  íom  todos  os  termos  do  pregão  em  epígrafe  e  Cumpre
Plenamente Todos os Requisitos de Habilitação exigidos pelo Edital, nos termos da Lei nº 10.520/02. 
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c) Deílaramos que nos termos do iníiso V do artgo 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações, que a empresa
eníontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observâníia do disposto no
iníiso XXXIII do artgo 7° da Consttuição Federal, não utliza menores de 18 (dezoito) anos para trabalho noturno,
perigoso  ou  insalubre;  nem  menores  de  16  (dezesseis)  anos  para  qualquer  trabalho,  salvo  na  íondição  de
aprendiz, a partr de 14 anos. Nos termos do artgo 1º, do Deíreto Federal nº 4.358/02;
d) Deílaramos não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4° e seguintes, todos do artgo 3° da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2.006, alterada pela Lei Complementar n/ 147, de 7 de agosto de
2.014, íujos termos deílara íonheíer na íntegra.
e)Deílaramos a Inexistêníia de Fato Superveniente impeditvo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2º, da Lei
8.666/93
f)  A empresa deílara ainda que tem íiêníia que “a falsidade de deílaração prestada objetvando benefíios na
presente liíitação, íaraíterizará o írime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento
em outras fguras penais e das sanções administratvas previstas na Lei n ̊8.666/93.
g) Deílaramos que a empresa não possui proprietário, sóíios ou funíionários que sejam servidores ou agentes
polítíos do órgão ou entdade íontratante ou responsável pela liíitação, bem íomo não possui proprietário ou
sóíio que seja íônjuge, íompanheiro ou parente em linha reta, íolateral ou por afnidade, até o teríeiro grau reta
e  íolateral,  e  por  afnidade,  até  o  segundo  grau,  de  agente  politío  do  órgão  ou  entdade  íontratante  ou
responsável pela liíitação. 
h) Deílara que a empresa atende ao artgo 9º da Lei de Liíitações no que infere ao víníulo de eventuais servidores
públiíos  desta  muniíipalidade  á  empresa  (Reíomendação  do  Departamento  de  Análise  e  Conferêníia  do
Muniíípio).

Disposições Gerais
Na hipótese de não íonstar prazo de validade nas íertdões apresentadas, a Administração aíeitará íomo válidas
as expedidas até 180 (íento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas.
Os doíumentos neíessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original, por qualquer
proíesso de íópia autentíada por íartório íompetente ou por servidor da Administração ou publiíação em órgão
de imprensa ofíial. Os doíumentos deverão estar em plena vigêníia, fíando, porém, a íritério da Equipe de
Apoio  ao  Pregoeiro  soliíitar  as  vias  originais  de  quaisquer  dos  doíumentos,  íaso  haja  íonstatação  de  fatos
supervenientes. A aíeitação das íertdões, quando emitdas através da Internet, fía íondiíionada à verifíação de
sua validade e dispensam a autentíação.
Não serão aíeitos, protoíolos de entrega ou soliíitação de doíumentos em substtuição aos doíumentos exigidos
no edital.
O(a)  pregoeiro(a)  reserva-se  o  direito  de  soliíitar  das  liíitantes,  em  qualquer  tempo,  no  íurso  da  liíitação,
quaisquer esílareíimentos sobre doíumentos já entregues, fxando-lhes prazo para atendimento.
A aíeitação das íertdões exigidas, está íondiíionada à verifíação de sua autentíidade e validade na internet nos
sites.  Em  se  tratando  de  empresas  liíitantes  íom  sede  em  outro  muniíípio  ou  Unidade  da  Federação,  tal
proíedimento será realizado no site pertnente expresso na Certdão apresentada pela empresa.
Observação: Nos íasos que os liíitantes partíipantes forem miíroempresas e empresas de pequeno porte, apliíar
o disposto nos artgos 42 e 43 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
Art. 42. Nas liíitações públiías, a íomprovação de regularidade fsíal das miíroempresas e empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de assinatura do íontrato.  Art.  43.  As miíroempresas e empresas de
pequeno porte, por oíasião da partíipação em íertames liíitatórios, deverão apresentar toda a doíumentação
exigida para efeito de íomprovação de regularidade fsíal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
§ 1º Havendo alguma restrição na íomprovação da regularidade fsíal, será assegurado o prazo de 5 (íinío) dias
úteis, íujo termo iniíial íorresponderá ao momento em que o proponente for deílarado o veníedor do íertame,
prorrogáveis por igual período, a íritério da
Administração Públiía, para a regularização da doíumentação, pagamento ou paríelamento do débito, e emissão
de eventuais íertdões negatvas ou positvas íom efeito de íertdão negatva.
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§ 2º A não regularização da doíumentação, no prazo previsto no § 1 o deste artgo, impliíará deíadêníia do direito
à íontratação, sem prejuízo das sanções previstas no artgo 8,1 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo
faíultado à Administração íonvoíar os liíitantes remanesíentes, na ordem de ílassifíação, para a assinatura do
íontrato,
ou revogar a liíitação.
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ANEXO 03 – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 144/2.020– MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ/ SP

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº ......, sediada, (endereço íompleto) DECLARAMOS para todos os fns de direito,
espeíifíamente para partíipação de liíitação na modalidade de pregão, o que se segue:

Deílaramos que estamos sob o regime de Miíroempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para efeito do disposto
na Lei Complementar nº 123/06 (quando for o íaso). 

Deílaramos que Conheíemos e Coníordamos íom todos os termos do pregão em epígrafe e Cumpre Plenamente
Todos os Requisitos de Habilitação exigidos pelo Edital, nos termos da Lei nº 10.520/02. 

Deílaramos que nos termos do iníiso V do artgo 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações, que a empresa
eníontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observâníia do disposto no
iníiso XXXIII do artgo 7° da Consttuição Federal, não utliza menores de 18 (dezoito) anos para trabalho noturno,
perigoso  ou  insalubre;  nem  menores  de  16  (dezesseis)  anos  para  qualquer  trabalho,  salvo  na  íondição  de
aprendiz, a partr de 14 anos. Nos termos do artgo 1º, do Deíreto Federal nº 4.358/02;

Deílaramos não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4° e seguintes, todos do artgo 3° da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2.006, alterada pela Lei Complementar n/ 147, de 7 de agosto de
2.014, íujos termos deílara íonheíer na íntegra.

Deílaramos a Inexistêníia de Fato Superveniente impeditvo de habilitação, na forma do Art.  32, § 2º, da Lei
8.666/93

A empresa deílara ainda que tem íiêníia que “a falsidade de deílaração prestada objetvando benefíios na
presente liíitação, íaraíterizará o írime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento
em outras fguras penais e das sanções administratvas previstas na Lei n ̊8.666/93.

Deílaramos que a empresa não possui  proprietário,  sóíios  ou funíionários  que sejam servidores ou agentes
polítíos do órgão ou entdade íontratante ou responsável pela liíitação, bem íomo não possui proprietário ou
sóíio que seja íônjuge, íompanheiro ou parente em linha reta, íolateral ou por afnidade, até o teríeiro grau reta
e  íolateral,  e  por  afnidade,  até  o  segundo  grau,  de  agente  politío  do  órgão  ou  entdade  íontratante  ou
responsável pela liíitação 

Deílara que a empresa atende ao artgo 9º da Lei de Liíitações no que infere ao víníulo de eventuais servidores
públiíos  desta  muniíipalidade  á  empresa  (Reíomendação  do  Departamento  de  Análise  e  Conferêníia  do
Muniíípio)

(Loíal e Data) - (Responsável legal e assinatura)
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ANEXO 04 MODELO I – CARTA-PROPOSTA INICIAL

Obs: Este modelo poderá ser utlizado para proposta inicial, sendo vedada a identficação do licitante, sob pena
de desclassificação.

À Prefeitura da Estância Turístca de Avaré.

Prezados Senhores,
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 144/2.020– Comissão de Liíitação – Carta Proposta de Forneíimento.

Apresentamos nossa proposta para forneíimento dos Itens abaixo disíriminados, íonforme Anexo 01, que integra
o instrumento íonvoíatório da liíitação em epígrafe.

COTA PRINCIPAL ABERTO PARA TODOS OS TIPOS DE EMPRESA

LOTE 01
ITEM DESCRIÇÃO QTD Valor 

Unit.
Valor 
Global

Marca e/ou
Nome do 
Fabricante

01 BEBIDA  A  BASE  DE  SOJA  SABOR  ORIGINAL  –  1  LITRO  1  –
Espeíifíações:  Bebida  a  base  de  soja  sabor  original  –
Composição Água, grãos de soja, açúíar invertdo, minerais
( íálíio e zinío ), açúíar, sal, vitaminas ( E, B6, A, áíido fóliío,
D e B12, aromatzante, estabilizantes: íitrato de sódio, goma
gelana  e  goma  xantana,  emulsifíante  leíitna  de  soja
edulíorante  suíralose.  Poderá  íonter  outras  substâníias
alimentíias desde que deílaradas e que não desíaraíterizem
o  produto.  Embalagem:  Primária:  Tetra  paík  ou  tetra  biík
asseptí íom 1 litro Seíundária: íaixas de papelão, reforçada,
laírada, que suporte as íondições de transporte, distribuição
e armazenamento, de aíordo íom os padrões do fabriíante,
íontendo  12  frasíos.  Rotulagem:  O  produto  deverá  ser
rotulado  de  aíordo  íom  a  legislação  vigente.  Prazo  de
validade: mínimo de 10 meses a partr da data de fabriíação.
Não serão aíeitos produtos íom a data de validade inferior a
05  meses.  O  produto  deverá  estar  de  aíordo  íom  a  nta
deíreto 12.486 de 20/10/78, resoluções rdí nº 259/2002 e
resolução nº 38 de 16/07/09 fnde; 

375 lt Este é o
valor que
deverá ser
cadastrad

o no
sistema

para
lances

LOTE 02
ITEM DESCRIÇÃO QTD Valor 

Unit.
Valor 
Global

Marca e/ou
Nome do 
Fabricante

01 MARGARINA VEGETAL COM SAL – 80% Lipídios – POTE 500
GRAMAS 1 – Espeíifíações: Margarina vegetal íom sal, 80%
lipídios.  Embalagem:  pote  plástío  íontendo  500g  de
produto.  Contendo  no  mínimo  para  porção  de  10g:  valor

5.250 kg Este é o
valor que
deverá ser
cadastrad
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íalóriío de 72 kíal, íarboidratos 0g, proteína 0g. O produto
deverá estar de aíordo íom a nta 02 e 50 (deíreto nº. 12.486
de 20/10/78 e rdí anvisa nº 270 de 22/09/2005) e resolução
nº. 38 de 16/07/09 fnde;

o no
sistema

para
lances

LOTE 03
ITEM DESCRIÇÃO QTD Valor 

Unit.
Valor 
Global

Marca e/ou
Nome do 
Fabricante

01 ACHOCOLATADO  EM  PÓ  VITAMINADO  –  400  GRAMAS  1  -
Espeíifíação:  ACHOCOLATADO Produto desidratado em pó
íonsttuído por açúíar refnado, íaíau em pó, emulsifíante
leíitna de soja, aroma natural de baunilha e íhoíolate e íom
Vitaminas A, E, B1, B2, B5, B6, B9, B12, PP minerais: Ferro e
Zinío. O produto não poderá íonter glúten, óleo ou gordura
vegetal  hidrogenada,  íorantes  artfíiais  e  aromatzantes.
Deverá  ser  preparado íom ingredientes  sãos  e  limpos,  de
primeira qualidade, ser de fáíil  preparo por dissolução em
leite. Composição íentesimal: VCT mínimo: 85 kíal; Proteína
mínima: 0,75g; Carboidrato máximo: 20 g; Sódio máximo: 3
mg; deverá forneíer no mínimo 30% do VD de referêníia de
no mínimo 9 vitaminas e minerais ferro e zinío. Aspeíto: Pó
uniforme; Cor: marrom ílaro a médio; Odor: íaraíterístío de
íaíau  doíe;  Sabor:  íaraíterístío  de  íaíau  adoçado.
Embalagem primária: Filme de polietleno ou metalizado ou
lata de folha de fandres íapaz de manter as íaraterístías do
produto durante todo o prazo de validade íom íapaíidade
para 400 gramas de peso. O produto deverá estar de aíordo
íom a nta (deíreto 12.486 de 20/10/78), resoluções rdí nº
259/2002 e resolução nº 38 de 16/07/09 fnde;

9.750 kg

02 LEITE  EM PÓ INTEGRAL SEM LACTOSE – 300 GRAMAS 1 –
Espeíifíações:  Leite  em  pó  integral  zero  laítose,  produto
íonsttuído por leite em pó integral, zero laítose, vitaminas
A, C, D, E. Produto e estabeleíimento fabriíante deverão ser
registrados no órgão íompetente.

225 kg

03 LEITE EM PÓ INTEGRAL E INSTANTÂNEO VITAMINADO – 400
GRAMAS  1  –  Espeíifíações:  Leite  em  pó  integral  e
instantâneo  íom  no  mínimo  8  vitaminas  e  8  minerais.
Produto  íonsttuído  por  leite  em  pó  integral,  de  origem
animal, obtdo uniíamente da desidratação do leite de vaía
integral,  íom  Ferro,  Selênio,  Cobre,  Iodo,  Zinío,  Colina,
Magnésio,  Fósforo,  vitaminas A,  C,  D,  E,  B1,  B12,  H,  PP.  O
produto  poderá  íonter  leíitna  de  soja.  Produto  e
estabeleíimento fabriíante deverão ser registrados no órgão
íompetente. Caraíterístías fsiío químiías na porção de 200
ml: Gordura: mínimo de 26,0% em peso; Proteína: mínimo de
9,0% em peso. Vitamina A: mínimo 180 míg e máximo de
190 míg; Vitamina C: mínimo de 10 mg e máximo de 14 mg;

750 píts
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Vitamina  D:  mínimo  de  1,5  míg  e  máximo  de  2,0  míg;
Vitamina E: mínimo de 2,5 mg e máximo de 3,0 mg; Vitamina
B1: mínimo de 0,30 mg e máximo de 0,40 mg; Vitamina B12:
mínimo  de  0,60  mg  e  máximo  de  0,74  mg;  Vitamina  H:
mínimo de 8 míg e máximo de 10 míg; Vitamina PP: mínimo
de 4,5 mg e máximo de 5,0 mg; Ferro: mínimo de 4,0 mg e
máximo de 4,2 mg; Selênio: mínimo de 10 míg e máximo de
12 míg; Cobre: mínimo de 270 míg e máximo de 290 míg;
Iodo: mínimo de 35 míg e máximo de 40 míg; Zinío: mínimo
de 2,0 mg e máximo de 2,5 mg; Colina: mínimo de 155 mg e
máximo de 165 mg; Magnésio: mínimo de 70 mg e máximo
de 78 mg, na porção de 200 ml. Aspeíto: Pó uniforme, sem
grumos;  Cor:  branío  amarelado;  Odor:  agradável  não
rançoso,  semelhante  a  leite  fuído;  Sabor:  agradável  não
rançoso  semelhante  ao  leite  fuido.  Embalagem  primária:
Filme  de  poliéster  metalizado  íapaz  de  manter  as
íaraíterístías do produto durante todo o prazo de validade
íom  íapaíidade  de  400  gramas.  Embalagem  seíundária:
fardo ou íaixa de papelão. Prazo de validade: mínima de 12
meses,  devendo  o  prazo  de  fabriíação  não  anteíeder  45
(quarenta e íinío) dias da entrega. O produto, o rótulo e a
embalagem devem obedeíer à legislação vigente em espeíial
a RDC 12, 02/01/2001 (miírobiologia); RDC 175, 08/08/2003
(miírosíopia); RDC 259, 20/09/2002; RDC 359, 23/12/2003;
RDC  360,  23/12/2003  (rotulagem);  Portaria  31  de
31/01/1998 (enriqueíimento) – ANVISA, IN 68 12/12/2006,
LEI  11.265,  03/01/2006,  Portaria  369,  04/09/2007 –  MA e
suas alterações posteriores.

Valor Global do Lote: R$___________(____________) - Este é o valor que deverá ser cadastrado no sistema
para lances

LOTE 04
ITEM DESCRIÇÃO QTD Valor 

Unit.
Valor 
Global

Marca e/ou
Nome do 
Fabricante

01 BISCOITO  DOCE  TIPO  MAISENA  –  400  GRAMAS  1  –
Espeíifíações: Bisíoito doíe tpo maisena - Composição: O
produto  deverá  íonter  basiíamente:  farinha  de  trigo
enriqueíida  íom  ferro  e  áíido  fóliío,  gordura  vegetal,  sal,
açúíar,  amido,  fermento  químiío.  Poderá  íonter  outras
substâníias  alimentíias  desde  que  deílaradas  e  que  não
desíaraíterizem  o  produto.  Caraíterístías  Físiío-químiía
íentesimal  aproximada  Gordura  trans:  0  g.  Embalagem:
Primária:  paíotes  em  flme  de  polipropileno,  atóxiío,
hermetíamente  vedado.  Cada  unidade  deverá  íonter  400
gramas.  Seíundária:  íaixas  de  papelão,  reforçada,  laírada,
que  suporte  as  íondições  de  transporte,  distribuição  e
armazenamento,  de  aíordo íom os padrões do fabriíante.

7.500 kg
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Rotulagem: O produto deverá ser rotulado de aíordo íom a
legislação vigente. Prazo de validade: mínimo de 08 meses a
partr da data de fabriíação. Não serão aíeitos produtos íom
a data  de validade inferior  a  05 meses.  O produto deverá
estar  de  aíordo  íom  a  nta  deíreto  12.486  de  20/10/78,
resoluções rdí nº 259/2002 e resolução nº 38 de 16/07/09
fnde;

02 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER – 400 GRAMAS 1
–  Espeíifíações:  Bisíoito  salgado  tpo  Cream  Craíker  –
Composição: O produto deverá íonter basiíamente: farinha
de  trigo  enriqueíida  íom  ferro  e  áíido  fóliío,  açúíar,  sal,
gordura  vegetal,  fermento  químiío.  Poderá  íonter  outras
substâníias  alimentíias  desde  que  deílaradas  e  que  não
desíaraíterizem  o  produto.  Caraíterístías  Físiío-químiía
íentesimal  aproximada  Gordura  trans:  0  g.  Embalagem:
Primária:  paíotes  em  flme  de  polipropileno,  atóxiío,
hermetíamente  vedado.  Cada  unidade  deverá  íonter  400
gramas.  Seíundária:  íaixas  de  papelão,  reforçada,  laírada,
que  suporte  as  íondições  de  transporte,  distribuição  e
armazenamento,  de  aíordo íom os padrões do fabriíante.
Rotulagem: O produto deverá ser rotulado de aíordo íom a
legislação vigente. Prazo de validade: mínimo de 08 meses a
partr da data de fabriíação. Não serão aíeitos produtos íom
a data  de validade inferior  a  05 meses.  O produto deverá
estar  de  aíordo  íom  a  nta  deíreto  12.486  de  20/10/78,
resoluções rdí nº 259/2002 e resolução nº 38 de 16/07/09
fnde;

7.500 kg

03 BISCOITO  DOCE  TIPO  ROSQUINHA  DE  CHOCOLATE  –  400
GRAMAS 1 – Espeíifíações: Bisíoito doíe tpo rosquinha de
íhoíolate  –  Composição  o  produto  deverá  íonter
basiíamente farinha de trigo enriqueíida íom ferro e áíido
fóliío,  açúíar,  gordura  vegetal,  açúíar  invertdo,  sal,
íhoíolate  em  pó,  amido  de  milho,  íorante  orgâniío:
Caramelo  Caramelo  IV,  fermentos  químiíos.  Poderá  íonter
outras substâníias alimentíias desde que deílaradas e que
não desíaraíterizem o produto. Caraíterístías Físiío-químiía
íentesimal  aproximada  Gordura  trans:  0  g.  Embalagem:
Primária:  paíotes  em  flme  de  polipropileno,  atóxiío,
hermetíamente  vedado.  Cada  unidade  deverá  íonter  400
gramas.  Seíundária:  íaixas  de  papelão,  reforçada,  laírada,
que  suporte  as  íondições  de  transporte,  distribuição  e
armazenamento,  de  aíordo íom os padrões do fabriíante.
Rotulagem: O produto deverá ser rotulado de aíordo íom a
legislação vigente. Prazo de validade: mínimo de 08 meses a
partr da data de fabriíação. Não serão aíeitos produtos íom
a data  de validade inferior  a  05 meses.  O produto deverá
estar  de  aíordo  íom  a  nta  deíreto  12.486  de  20/10/78,
resoluções rdí nº 259/2002 e resolução nº 38 de 16/07/09
fnde;

7.500 kg
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Valor Global do Lote: R$___________(___________) - Este é o valor que deverá ser cadastrado no sistema para
lances

LOTE 05
ITEM DESCRIÇÃO QTD Valor 

Unit.
Valor 
Global

Marca e/ou
Nome do 
Fabricante

01 AÇÚCAR CRISTAL 1 - Espeíifíação: Açúíar Cristal, o produto
deverá  estar  de  aíordo  íom  a  nta  deíreto  12.486  de
20/10/78, resoluções rdí nº 259/2002 e resolução nº 38 de
16/07/09 fnde; produto proíessado da íana-de-açúíar íom
moagem,  em  forma  íristalizada,  de  grãos  uniformes  e
transparentes.  branío  de  primeira  qualidade.  não  deve
apresentar  sujidade,  umidade,  bolor,  rendimento
insatsfatório,  íoloração,  misturas  e  peso  insatsfatório.
embalagem deve estar intaíta, aíondiíionada em paíotes de
05  kg,  em  polietleno  leitoso  ou  transparente,  atóxiía.
íaraíterístías:  íor,  odor,  sabor  e  textura  íaraíterístía.
reembalados em embalagem seíundária de plástío laírado,
pesando  até  30  kg.  a  embalagem  deverá  íonter
externamente  os  dados  de  identfíação,  proíedêníia,
número de lote, quantdade do produto e data de validade.
no momento da entrega deverá apresentar prazo de validade
mínima de 10 meses, e data de fabriíação inferior a 30 dias.

13.500 kg

02 ARROZ BRANCO AGULHINHA – TIPO 1 – PCT 5 QUILOS 1 -
Espeíifíação: O produto deverá estar de aíordo íom a NTA
Deíreto 12.486 de 20/10/78, Resoluções RDC nº 259/2002 e
Resolução  nº  38  de  16/07/09  FNDE;  benefíiado,  de
proíedêníia  naíional,  ser  de  safra  íorrente.  Composição
nutriíional  mínima  por  porção  de  50g:  VCT:  180íal,
Carboidrato 40g, Proteína 3,5g, Fibras 0,9g. Deve apresentar-
se  isento  de  mofo,  odores  estranhos,  sujidades,  insetos  e
substâníias  noíivas.  A  embalagem  deverá  íonter
externamente  os  dados  de  identfíação,  proíedêníia,
número de lote, quantdade do produto e data de validade.
Deve estar embalado em paíotes de 5kg, de plástío atóxiío,
transparente,  resistente  e  termoselada.  Embalagem
seíundária: fardo plástío laírado íontendo no máximo 30kg.
No momento da entrega o produto deverá apresentar prazo
de validade mínima de 10 meses, e fabriíação inferior a 30
dias.

57.000 kg

03 EXTRATO DE TOMATE – 2 QUILOS 1 – Espeíifíações: Extrato
de  Tomate  –  Composição:  Tomate,  açúíar  e  Sal
Caraíterístías Físiío-químiía Brixº: 8 -13,5 PH: 4,0 – 4,4 Teor
de Sal:  1,3  –  1,7  Embalagem:  Primária:  Stand up pouíh –
íapaíidade  de  2  quilos  Seíundária:  íaixas  de  papelão,
laírada, que suporte as íondições de transporte, distribuição
e armazenamento, de aíordo íom os padrões do fabriíante.

17.625 kg

57 Praça Juca Novaes, n°1169 – Centro – CEP 18.705-023 – Avaré/SP – Fones(14)3711-2500 / 3711-2508



                 PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
Pregão Eletrônico 144/2.020– Processo 289/2.020

Rotulagem: O produto deverá ser rotulado de aíordo íom a
legislação vigente. Prazo de validade: mínimo de 18 meses a
partr da data de fabriíação. Não serão aíeitos produtos íom
a data  de validade inferior  a  05 meses.  O produto deverá
estar  de  aíordo  íom  a  nta  deíreto  12.486  de  20/10/78,
resoluções rdí nº 259/2002 e resolução nº 38 de 16/07/09
fnde;

04 FARINHA  DE  MILHO  AMARELA  –  500  GRAMAS  1  –
Espeíifíações:  Farinha  de  milho  -  Amarela  Caraíterístías
Físiío-químiía  porção  50 gramas  Valor  Energétío:  Mínimo
190 kíal Carboidratos: Mínimo 43 g Proteínas: Mínimo 3,9 g
Sódio:  0  mg  Embalagem:  Primária:  Plástío  atóxiío,
transparente  e  resistente,  íapaíidade  para  500  gramas
Rotulagem: O produto deverá ser rotulado de aíordo íom a
legislação vigente. Prazo de validade: mínimo de 12 meses a
partr da data de fabriíação. Não serão aíeitos produtos íom
a data  de validade inferior  a  05 meses.  O produto deverá
estar de aíordo íom a nta 49 (deíreto 12.486 de 20/10/78),
resoluções rdí nº 259/2002 e resolução nº 38 de 16/07/09
fnde;

975 kg

05 FUBÁ  DE  MILHO  REFINADO  –  500  GRAMAS  1  –
Espeíifíações: Fubá mimoso extra, produto obtdo a partr
do  grão  sadio  de  milho  (Zea  mays),  limpo,  degerminado,
moído, ílassifíado e fortfíado. Composição: Fubá de milho,
ferro  reduzido  e  áíido  fóliío  (vitamina  B9).  Caraíterístías
Físiío-químiía  porção  50 gramas  Valor  Energétío:  Mínimo
170 kíal Carboidratos: Mínimo 37 g Proteínas: Mínimo 3,4 g
Ferro: Mínimo 2,1 mg Sódio: Máximo 16,1 mg Embalagem:
Primária:  Plástío  atóxiío,  transparente  e  resistente,
íapaíidade para 500 gramas Rotulagem: O produto deverá
ser  rotulado de aíordo íom a legislação vigente.  Prazo de
validade: mínimo de 4 meses a partr da data de fabriíação.

2.100 kg

06 FEIJÃO  CARIOQUINHA  –  TIPO  1  –  PACOTE  1  QUILO.  1  -
ESPECIFICAÇÃO: FEIJÃO CARIOCA – Grupo: I – Feijão Comum
– Classe: Cores – Tipo 01, de proíedêníia naíional. Máximo
de 13,7% de umidade, até 0,3% de maníhados, até 0,5% de
piíados e até 0,2% de quebrados. Deverá apresentar-se em
bom estado de íonservação isento de fermentação e mofo,
de  odores  estranhos  e  de  substâníias  noíivas  à  saúde.
Composição  nutriíional  por  porção  de 60g:  VCT:  184  Kíal,
Carboidrato  32g,  Proteína  14g,  Fibras  16g,  Sódio  5mg.
Aspeíto: Grãos íntegros, Cor: Caraíterístía, Odor: Inodoro e
Sabor: Próprio. Embalagem primária:  saío plástío, atóxiío,
íontendo 1Kg. Embalagem seíundária: em fardo resistente,
íontendo  30  unidadades  de  1  quilo.  Validade  minima  de
fabriíação  de  06  (seis)  meses.  O  produto  deverá  estar  de
aíordo íom a nta (lei 6.305 de 15/12/75 e deíreto 82.110 de
14/8/78),  obedeíendo  à  portaria  161  de  24/07/87-maa.

24.000 kg
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Comprovação através  Certfíado de Classifíação de grãos,
emitdo  por  empresa  íredeníiada  junto  ao  ministério  da
agriíultura,  peíuária e abasteíimento, no original  ou íópia
autentíada no momento da proposta.

07 ÓLEO  DE  SOJA  REFINADO  –  PET  900  ML.  1  -
ESPECIFICAÇÃO:Óleo de soja, Produto alimentíio originário
de soja, refnado dentro dos padrões rigorosos de qualidade
para obtenção de óleo ílaro, sem íheiro, de aíordo íom os
padrões legais, deve íonter no mínimo 2,0mg de vitamina E e
máximo de 3 g de gorduras saturadas na porção de 13 ml.
Embalagem Pet 900 ml. Embalagem Primaria tpo Pet plástía
íontendo  900  (noveíentos)  ml.  Devidamente  rotulada
íonforme legislação vigente. Validade mínima de 04 (quatro)
meses.  No  ato  da  entrega  a  data  de  fabriíação  dever  ser
reíente.

13.500 frs

08 SAL  REFINADO  IODADO  –  PACOTE  1  QUILO.  1  -
ESPECIFICAÇÃO:Sal  refnado  iodado,  paíote  íom  1  kg.
Ingredientes:  íloreto  de  sódio,  extrato  de  fontes  naturais,
reíristalizados íom teor mínimo de 98,5% de íloreto de sódio
sobre  a  substâníia  seía,  adiíionado  de  iodo.  O  produto
deverá  estar  de  aíordo  íom  a  nta  deíreto  12.486  de
20/10/78, resoluções rdí nº 259/2002 e resolução nº 38 de
16/07/09 fnde.

3.750 kg

09 VINAGRE DE MAÇÃ – FRASCO 750 ML 1 -  ESPECIFICAÇÃO:
Vinagre de maçã,  frasío 750 ml.  O produto deve estar  de
aíordo íom a NTA 02 e 72 e resolução nº 38 de 1/07/09 fnde.
Produto fermentado aíétío de maçã e íonservador ins 224.
Embalagem  primária:  Frasío  plástío  de  750  ml,  atóxiío,
resistente,  transparente,  laírado.  Embalagem  seíundária:
íaixa de papelão, reforçada e resistente íontendo 12 frasíos.
Validade  mínima  de  10  meses  íontados  da  data  de
fabriíação.

1.875 frs

10 PÓ  DE  CAFÉ  –  EMBALAGEM  500  GRAMAS.  1  -
ESPECIFICAÇÃO: Pó de íafé, tradiíional. Produto benefíiado,
torrado  e  moído,  embalagem  a  váíuo  ou  almofada  em
paíotes íom 500 (quinhentos) gramas. A embalagem deverá
ser rotulada íonforme legislação vigente. A validade mínima
deverá  ser  de  6  meses.  No  ato  da  entrega  a  data  de
fabriíação dever ser reíente. 

450 kg

Valor  Global  do Lote:  R$_____________(_______________)  -  Este é o valor  que deverá ser cadastrado no
sistema para lances

LOTE 06
ITEM DESCRIÇÃO QTD Valor 

Unit.
Valor 
Global

Marca e/ou
Nome do 
Fabricante

01 MACARRÃO  DE  SÊMOLA COM OVOS -  TIPO  AVE  MARIA  – 6.000 kg
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PACOTE  500  GRAMAS.  1-  ESPECIFICAÇÃO:  Maíarrão  de
sêmola íom ovos - tpo Ave Maria. Ingredientes: sêmola de
trigo enriqueíida íom ferro e áíido fóliío e ovos podendo
íonter  outros  ingredientes.  Embalagem  primaria:  saíos  de
polietleno  atóxiío,  íontendo  500  (quinhentos)  gramas,
devidamente laírado e rotulado íonforme legislação vigente.
No ato da entrega a data de fabriíação dever ser reíente. O
produto deverá estar de aíordo íom a nta 49 (deíreto 12.486
de 20/10/78), resoluções rdí nº 259/2002 e resolução nº 38
de 16/07/09 fnde.

02 MACARRÃO  COM  OVOS  -  TIPO  PARAFUSO  –  PACOTE  500
GRAMAS.  1-  ESPECIFICAÇÃO:  Maíarrão  íom  ovos  -  tpo
Parafuso.  Ingredientes:  sêmola  ou  farinha  de  trigo
enriqueíida íom ferro e áíido fóliío e ovos podendo íonter
outros  ingredientes.  Embalagem  primaria:  saíos  de
polietleno  atóxiío,  íontendo  500  (quinhentos)  gramas,
devidamente laírado e rotulado íonforme legislação vigente.
No ato da entrega a data de fabriíação dever ser reíente.

14.250 kg

Valor Global do Lote: R$__________(___________) - Este é o valor que deverá ser cadastrado no sistema para
lances

COTA RESERVADA ME/EPP/MEI

LOTE 07
ITEM DESCRIÇÃO QTD Valor 

Unit.
Valor 
Global

Marca e/ou
Nome do 
Fabricante

01 BEBIDA  A  BASE  DE  SOJA  SABOR  ORIGINAL  –  1  LITRO  1  –
Espeíifíações:  Bebida  a  base  de  soja  sabor  original  –
Composição Água, grãos de soja, açúíar invertdo, minerais
( íálíio e zinío ), açúíar, sal, vitaminas ( E, B6, A, áíido fóliío,
D e B12, aromatzante, estabilizantes: íitrato de sódio, goma
gelana  e  goma  xantana,  emulsifíante  leíitna  de  soja
edulíorante  suíralose.  Poderá  íonter  outras  substâníias
alimentíias desde que deílaradas e que não desíaraíterizem
o  produto.  Embalagem:  Primária:  Tetra  paík  ou  tetra  biík
asseptí íom 1 litro Seíundária: íaixas de papelão, reforçada,
laírada, que suporte as íondições de transporte, distribuição
e armazenamento, de aíordo íom os padrões do fabriíante,
íontendo  12  frasíos.  Rotulagem:  O  produto  deverá  ser
rotulado  de  aíordo  íom  a  legislação  vigente.  Prazo  de
validade: mínimo de 10 meses a partr da data de fabriíação.
Não serão aíeitos produtos íom a data de validade inferior a
05  meses.  O  produto  deverá  estar  de  aíordo  íom  a  nta
deíreto 12.486 de 20/10/78, resoluções rdí nº 259/2002 e
resolução nº 38 de 16/07/09 fnde; 

125 lt Este é o
valor que
deverá ser
cadastrad

o no
sistema

para
lances

LOTE 08
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ITEM DESCRIÇÃO QTD Valor 
Unit.

Valor 
Global

Marca e/ou
Nome do 
Fabricante

01 MARGARINA VEGETAL COM SAL – 80% Lipídios – POTE 500
GRAMAS 1 – Espeíifíações: Margarina vegetal íom sal, 80%
lipídios.  Embalagem:  pote  plástío  íontendo  500g  de
produto.  Contendo  no  mínimo  para  porção  de  10g:  valor
íalóriío de 72 kíal, íarboidratos 0g, proteína 0g. O produto
deverá estar de aíordo íom a nta 02 e 50 (deíreto nº. 12.486
de 20/10/78 e rdí anvisa nº 270 de 22/09/2005) e resolução
nº. 38 de 16/07/09 fnde;

1.750 kg Este é o
valor que
deverá ser
cadastrad

o no
sistema

para
lances

LOTE 09
ITEM DESCRIÇÃO QTD Valor 

Unit.
Valor 
Global

Marca e/ou
Nome do 
Fabricante

01 ACHOCOLATADO  EM  PÓ  VITAMINADO  –  400  GRAMAS  1  -
Espeíifíação:  ACHOCOLATADO Produto desidratado em pó
íonsttuído por açúíar refnado, íaíau em pó, emulsifíante
leíitna de soja, aroma natural de baunilha e íhoíolate e íom
Vitaminas A, E, B1, B2, B5, B6, B9, B12, PP minerais: Ferro e
Zinío. O produto não poderá íonter glúten, óleo ou gordura
vegetal  hidrogenada,  íorantes  artfíiais  e  aromatzantes.
Deverá  ser  preparado íom ingredientes  sãos  e  limpos,  de
primeira qualidade, ser de fáíil  preparo por dissolução em
leite. Composição íentesimal: VCT mínimo: 85 kíal; Proteína
mínima: 0,75g; Carboidrato máximo: 20 g; Sódio máximo: 3
mg; deverá forneíer no mínimo 30% do VD de referêníia de
no mínimo 9 vitaminas e minerais ferro e zinío. Aspeíto: Pó
uniforme; Cor: marrom ílaro a médio; Odor: íaraíterístío de
íaíau  doíe;  Sabor:  íaraíterístío  de  íaíau  adoçado.
Embalagem primária: Filme de polietleno ou metalizado ou
lata de folha de fandres íapaz de manter as íaraterístías do
produto durante todo o prazo de validade íom íapaíidade
para 400 gramas de peso. O produto deverá estar de aíordo
íom a nta (deíreto 12.486 de 20/10/78), resoluções rdí nº
259/2002 e resolução nº 38 de 16/07/09 fnde;

3.250 kg

02 LEITE  EM PÓ INTEGRAL SEM LACTOSE – 300 GRAMAS 1 –
Espeíifíações:  Leite  em  pó  integral  zero  laítose,  produto
íonsttuído por leite em pó integral, zero laítose, vitaminas
A, C, D, E. Produto e estabeleíimento fabriíante deverão ser
registrados no órgão íompetente.

75 kg

03 LEITE EM PÓ INTEGRAL E INSTANTÂNEO VITAMINADO – 400
GRAMAS  1  –  Espeíifíações:  Leite  em  pó  integral  e
instantâneo  íom  no  mínimo  8  vitaminas  e  8  minerais.
Produto  íonsttuído  por  leite  em  pó  integral,  de  origem
animal, obtdo uniíamente da desidratação do leite de vaía
integral,  íom  Ferro,  Selênio,  Cobre,  Iodo,  Zinío,  Colina,

250 píts
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Magnésio,  Fósforo,  vitaminas A,  C,  D,  E,  B1,  B12,  H,  PP.  O
produto  poderá  íonter  leíitna  de  soja.  Produto  e
estabeleíimento fabriíante deverão ser registrados no órgão
íompetente. Caraíterístías fsiío químiías na porção de 200
ml: Gordura: mínimo de 26,0% em peso; Proteína: mínimo de
9,0% em peso. Vitamina A: mínimo 180 míg e máximo de
190 míg; Vitamina C: mínimo de 10 mg e máximo de 14 mg;
Vitamina  D:  mínimo  de  1,5  míg  e  máximo  de  2,0  míg;
Vitamina E: mínimo de 2,5 mg e máximo de 3,0 mg; Vitamina
B1: mínimo de 0,30 mg e máximo de 0,40 mg; Vitamina B12:
mínimo  de  0,60  mg  e  máximo  de  0,74  mg;  Vitamina  H:
mínimo de 8 míg e máximo de 10 míg; Vitamina PP: mínimo
de 4,5 mg e máximo de 5,0 mg; Ferro: mínimo de 4,0 mg e
máximo de 4,2 mg; Selênio: mínimo de 10 míg e máximo de
12 míg; Cobre: mínimo de 270 míg e máximo de 290 míg;
Iodo: mínimo de 35 míg e máximo de 40 míg; Zinío: mínimo
de 2,0 mg e máximo de 2,5 mg; Colina: mínimo de 155 mg e
máximo de 165 mg; Magnésio: mínimo de 70 mg e máximo
de 78 mg, na porção de 200 ml. Aspeíto: Pó uniforme, sem
grumos;  Cor:  branío  amarelado;  Odor:  agradável  não
rançoso,  semelhante  a  leite  fuído;  Sabor:  agradável  não
rançoso  semelhante  ao  leite  fuido.  Embalagem  primária:
Filme  de  poliéster  metalizado  íapaz  de  manter  as
íaraíterístías do produto durante todo o prazo de validade
íom  íapaíidade  de  400  gramas.  Embalagem  seíundária:
fardo ou íaixa de papelão. Prazo de validade: mínima de 12
meses,  devendo  o  prazo  de  fabriíação  não  anteíeder  45
(quarenta e íinío) dias da entrega. O produto, o rótulo e a
embalagem devem obedeíer à legislação vigente em espeíial
a RDC 12, 02/01/2001 (miírobiologia); RDC 175, 08/08/2003
(miírosíopia); RDC 259, 20/09/2002; RDC 359, 23/12/2003;
RDC  360,  23/12/2003  (rotulagem);  Portaria  31  de
31/01/1998 (enriqueíimento) – ANVISA, IN 68 12/12/2006,
LEI  11.265,  03/01/2006,  Portaria  369,  04/09/2007 –  MA e
suas alterações posteriores.

Valor Global do Lote: R$_________(__________) - Este é o valor que deverá ser cadastrado no sistema para
lances

LOTE 10
ITEM DESCRIÇÃO QTD Valor 

Unit.
Valor 
Global

Marca e/ou
Nome do 
Fabricante

01 BISCOITO  DOCE  TIPO  MAISENA  –  400  GRAMAS  1  –
Espeíifíações: Bisíoito doíe tpo maisena - Composição: O
produto  deverá  íonter  basiíamente:  farinha  de  trigo
enriqueíida  íom  ferro  e  áíido  fóliío,  gordura  vegetal,  sal,
açúíar,  amido,  fermento  químiío.  Poderá  íonter  outras
substâníias  alimentíias  desde  que  deílaradas  e  que  não

2.500 kg
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desíaraíterizem  o  produto.  Caraíterístías  Físiío-químiía
íentesimal  aproximada  Gordura  trans:  0  g.  Embalagem:
Primária:  paíotes  em  flme  de  polipropileno,  atóxiío,
hermetíamente  vedado.  Cada  unidade  deverá  íonter  400
gramas.  Seíundária:  íaixas  de  papelão,  reforçada,  laírada,
que  suporte  as  íondições  de  transporte,  distribuição  e
armazenamento,  de  aíordo íom os padrões do fabriíante.
Rotulagem: O produto deverá ser rotulado de aíordo íom a
legislação vigente. Prazo de validade: mínimo de 08 meses a
partr da data de fabriíação. Não serão aíeitos produtos íom
a data  de validade inferior  a  05 meses.  O produto deverá
estar  de  aíordo  íom  a  nta  deíreto  12.486  de  20/10/78,
resoluções rdí nº 259/2002 e resolução nº 38 de 16/07/09
fnde;

02 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER – 400 GRAMAS 1
–  Espeíifíações:  Bisíoito  salgado  tpo  Cream  Craíker  –
Composição: O produto deverá íonter basiíamente: farinha
de  trigo  enriqueíida  íom  ferro  e  áíido  fóliío,  açúíar,  sal,
gordura  vegetal,  fermento  químiío.  Poderá  íonter  outras
substâníias  alimentíias  desde  que  deílaradas  e  que  não
desíaraíterizem  o  produto.  Caraíterístías  Físiío-químiía
íentesimal  aproximada  Gordura  trans:  0  g.  Embalagem:
Primária:  paíotes  em  flme  de  polipropileno,  atóxiío,
hermetíamente  vedado.  Cada  unidade  deverá  íonter  400
gramas.  Seíundária:  íaixas  de  papelão,  reforçada,  laírada,
que  suporte  as  íondições  de  transporte,  distribuição  e
armazenamento,  de  aíordo íom os padrões do fabriíante.
Rotulagem: O produto deverá ser rotulado de aíordo íom a
legislação vigente. Prazo de validade: mínimo de 08 meses a
partr da data de fabriíação. Não serão aíeitos produtos íom
a data  de validade inferior  a  05 meses.  O produto deverá
estar  de  aíordo  íom  a  nta  deíreto  12.486  de  20/10/78,
resoluções rdí nº 259/2002 e resolução nº 38 de 16/07/09
fnde;

2.500 kg

03 BISCOITO  DOCE  TIPO  ROSQUINHA  DE  CHOCOLATE  –  400
GRAMAS 1 – Espeíifíações: Bisíoito doíe tpo rosquinha de
íhoíolate  –  Composição  o  produto  deverá  íonter
basiíamente farinha de trigo enriqueíida íom ferro e áíido
fóliío,  açúíar,  gordura  vegetal,  açúíar  invertdo,  sal,
íhoíolate  em  pó,  amido  de  milho,  íorante  orgâniío:
Caramelo  Caramelo  IV,  fermentos  químiíos.  Poderá  íonter
outras substâníias alimentíias desde que deílaradas e que
não desíaraíterizem o produto. Caraíterístías Físiío-químiía
íentesimal  aproximada  Gordura  trans:  0  g.  Embalagem:
Primária:  paíotes  em  flme  de  polipropileno,  atóxiío,
hermetíamente  vedado.  Cada  unidade  deverá  íonter  400
gramas.  Seíundária:  íaixas  de  papelão,  reforçada,  laírada,
que  suporte  as  íondições  de  transporte,  distribuição  e
armazenamento,  de  aíordo íom os padrões do fabriíante.

2.500 kg
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Rotulagem: O produto deverá ser rotulado de aíordo íom a
legislação vigente. Prazo de validade: mínimo de 08 meses a
partr da data de fabriíação. Não serão aíeitos produtos íom
a data  de validade inferior  a  05 meses.  O produto deverá
estar  de  aíordo  íom  a  nta  deíreto  12.486  de  20/10/78,
resoluções rdí nº 259/2002 e resolução nº 38 de 16/07/09
fnde;

Valor Global do Lote: R$__________(_________) - Este é o valor que deverá ser cadastrado no sistema para
lances

LOTE 11
ITEM DESCRIÇÃO QTD Valor 

Unit.
Valor 
Global

Marca e/ou
Nome do 
Fabricante

01 AÇÚCAR CRISTAL 1 - Espeíifíação: Açúíar Cristal, o produto
deverá  estar  de  aíordo  íom  a  nta  deíreto  12.486  de
20/10/78, resoluções rdí nº 259/2002 e resolução nº 38 de
16/07/09 fnde; produto proíessado da íana-de-açúíar íom
moagem,  em  forma  íristalizada,  de  grãos  uniformes  e
transparentes.  branío  de  primeira  qualidade.  não  deve
apresentar  sujidade,  umidade,  bolor,  rendimento
insatsfatório,  íoloração,  misturas  e  peso  insatsfatório.
embalagem deve estar intaíta, aíondiíionada em paíotes de
05  kg,  em  polietleno  leitoso  ou  transparente,  atóxiía.
íaraíterístías:  íor,  odor,  sabor  e  textura  íaraíterístía.
reembalados em embalagem seíundária de plástío laírado,
pesando  até  30  kg.  a  embalagem  deverá  íonter
externamente  os  dados  de  identfíação,  proíedêníia,
número de lote, quantdade do produto e data de validade.
no momento da entrega deverá apresentar prazo de validade
mínima de 10 meses, e data de fabriíação inferior a 30 dias.

4.500 kg

02 ARROZ BRANCO AGULHINHA – TIPO 1 – PCT 5 QUILOS 1 -
Espeíifíação: O produto deverá estar de aíordo íom a NTA
Deíreto 12.486 de 20/10/78, Resoluções RDC nº 259/2002 e
Resolução  nº  38  de  16/07/09  FNDE;  benefíiado,  de
proíedêníia  naíional,  ser  de  safra  íorrente.  Composição
nutriíional  mínima  por  porção  de  50g:  VCT:  180íal,
Carboidrato 40g, Proteína 3,5g, Fibras 0,9g. Deve apresentar-
se  isento  de  mofo,  odores  estranhos,  sujidades,  insetos  e
substâníias  noíivas.  A  embalagem  deverá  íonter
externamente  os  dados  de  identfíação,  proíedêníia,
número de lote, quantdade do produto e data de validade.
Deve estar embalado em paíotes de 5kg, de plástío atóxiío,
transparente,  resistente  e  termoselada.  Embalagem
seíundária: fardo plástío laírado íontendo no máximo 30kg.
No momento da entrega o produto deverá apresentar prazo
de validade mínima de 10 meses, e fabriíação inferior a 30
dias.

19.000 kg
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03 EXTRATO DE TOMATE – 2 QUILOS 1 – Espeíifíações: Extrato
de  Tomate  –  Composição:  Tomate,  açúíar  e  Sal
Caraíterístías Físiío-químiía Brixº: 8 -13,5 PH: 4,0 – 4,4 Teor
de Sal:  1,3  –  1,7  Embalagem:  Primária:  Stand up pouíh –
íapaíidade  de  2  quilos  Seíundária:  íaixas  de  papelão,
laírada, que suporte as íondições de transporte, distribuição
e armazenamento, de aíordo íom os padrões do fabriíante.
Rotulagem: O produto deverá ser rotulado de aíordo íom a
legislação vigente. Prazo de validade: mínimo de 18 meses a
partr da data de fabriíação. Não serão aíeitos produtos íom
a data  de validade inferior  a  05 meses.  O produto deverá
estar  de  aíordo  íom  a  nta  deíreto  12.486  de  20/10/78,
resoluções rdí nº 259/2002 e resolução nº 38 de 16/07/09
fnde;

5.875 kg

04 FARINHA  DE  MILHO  AMARELA  –  500  GRAMAS  1  –
Espeíifíações:  Farinha  de  milho  -  Amarela  Caraíterístías
Físiío-químiía  porção  50 gramas  Valor  Energétío:  Mínimo
190 kíal Carboidratos: Mínimo 43 g Proteínas: Mínimo 3,9 g
Sódio:  0  mg  Embalagem:  Primária:  Plástío  atóxiío,
transparente  e  resistente,  íapaíidade  para  500  gramas
Rotulagem: O produto deverá ser rotulado de aíordo íom a
legislação vigente. Prazo de validade: mínimo de 12 meses a
partr da data de fabriíação. Não serão aíeitos produtos íom
a data  de validade inferior  a  05 meses.  O produto deverá
estar de aíordo íom a nta 49 (deíreto 12.486 de 20/10/78),
resoluções rdí nº 259/2002 e resolução nº 38 de 16/07/09
fnde;

325 kg

05 FUBÁ  DE  MILHO  REFINADO  –  500  GRAMAS  1  –
Espeíifíações: Fubá mimoso extra, produto obtdo a partr
do  grão  sadio  de  milho  (Zea  mays),  limpo,  degerminado,
moído, ílassifíado e fortfíado. Composição: Fubá de milho,
ferro  reduzido  e  áíido  fóliío  (vitamina  B9).  Caraíterístías
Físiío-químiía  porção  50 gramas  Valor  Energétío:  Mínimo
170 kíal Carboidratos: Mínimo 37 g Proteínas: Mínimo 3,4 g
Ferro: Mínimo 2,1 mg Sódio: Máximo 16,1 mg Embalagem:
Primária:  Plástío  atóxiío,  transparente  e  resistente,
íapaíidade para 500 gramas Rotulagem: O produto deverá
ser  rotulado de aíordo íom a legislação vigente.  Prazo de
validade: mínimo de 4 meses a partr da data de fabriíação.

700 kg

06 FEIJÃO  CARIOQUINHA  –  TIPO  1  –  PACOTE  1  QUILO.  1  -
ESPECIFICAÇÃO: FEIJÃO CARIOCA – Grupo: I – Feijão Comum
– Classe: Cores – Tipo 01, de proíedêníia naíional. Máximo
de 13,7% de umidade, até 0,3% de maníhados, até 0,5% de
piíados e até 0,2% de quebrados. Deverá apresentar-se em
bom estado de íonservação isento de fermentação e mofo,
de  odores  estranhos  e  de  substâníias  noíivas  à  saúde.
Composição  nutriíional  por  porção  de 60g:  VCT:  184  Kíal,
Carboidrato  32g,  Proteína  14g,  Fibras  16g,  Sódio  5mg.

8.000 kg

65 Praça Juca Novaes, n°1169 – Centro – CEP 18.705-023 – Avaré/SP – Fones(14)3711-2500 / 3711-2508



                 PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
Pregão Eletrônico 144/2.020– Processo 289/2.020

Aspeíto: Grãos íntegros, Cor: Caraíterístía, Odor: Inodoro e
Sabor: Próprio. Embalagem primária:  saío plástío, atóxiío,
íontendo 1Kg. Embalagem seíundária: em fardo resistente,
íontendo  30  unidadades  de  1  quilo.  Validade  minima  de
fabriíação  de  06  (seis)  meses.  O  produto  deverá  estar  de
aíordo íom a nta (lei 6.305 de 15/12/75 e deíreto 82.110 de
14/8/78),  obedeíendo  à  portaria  161  de  24/07/87-maa.
Comprovação através  Certfíado de Classifíação de grãos,
emitdo  por  empresa  íredeníiada  junto  ao  ministério  da
agriíultura,  peíuária e abasteíimento, no original  ou íópia
autentíada no momento da proposta.

07 ÓLEO  DE  SOJA  REFINADO  –  PET  900  ML.  1  -
ESPECIFICAÇÃO:Óleo de soja, Produto alimentíio originário
de soja, refnado dentro dos padrões rigorosos de qualidade
para obtenção de óleo ílaro, sem íheiro, de aíordo íom os
padrões legais, deve íonter no mínimo 2,0mg de vitamina E e
máximo de 3 g de gorduras saturadas na porção de 13 ml.
Embalagem Pet 900 ml. Embalagem Primaria tpo Pet plástía
íontendo  900  (noveíentos)  ml.  Devidamente  rotulada
íonforme legislação vigente. Validade mínima de 04 (quatro)
meses.  No  ato  da  entrega  a  data  de  fabriíação  dever  ser
reíente.

4.500 frs

08 SAL  REFINADO  IODADO  –  PACOTE  1  QUILO.  1  -
ESPECIFICAÇÃO:Sal  refnado  iodado,  paíote  íom  1  kg.
Ingredientes:  íloreto  de  sódio,  extrato  de  fontes  naturais,
reíristalizados íom teor mínimo de 98,5% de íloreto de sódio
sobre  a  substâníia  seía,  adiíionado  de  iodo.  O  produto
deverá  estar  de  aíordo  íom  a  nta  deíreto  12.486  de
20/10/78, resoluções rdí nº 259/2002 e resolução nº 38 de
16/07/09 fnde.

1.250 kg

09 VINAGRE DE MAÇÃ – FRASCO 750 ML 1 -  ESPECIFICAÇÃO:
Vinagre de maçã,  frasío 750 ml.  O produto deve estar  de
aíordo íom a NTA 02 e 72 e resolução nº 38 de 1/07/09 fnde.
Produto fermentado aíétío de maçã e íonservador ins 224.
Embalagem  primária:  Frasío  plástío  de  750  ml,  atóxiío,
resistente,  transparente,  laírado.  Embalagem  seíundária:
íaixa de papelão, reforçada e resistente íontendo 12 frasíos.
Validade  mínima  de  10  meses  íontados  da  data  de
fabriíação.

625 frs

10 PÓ  DE  CAFÉ  –  EMBALAGEM  500  GRAMAS.  1  -
ESPECIFICAÇÃO: Pó de íafé, tradiíional. Produto benefíiado,
torrado  e  moído,  embalagem  a  váíuo  ou  almofada  em
paíotes íom 500 (quinhentos) gramas. A embalagem deverá
ser rotulada íonforme legislação vigente. A validade mínima
deverá  ser  de  6  meses.  No  ato  da  entrega  a  data  de
fabriíação dever ser reíente. 

150 kg

Valor Global do Lote: R$_____________(_____________) - Este é o valor que deverá ser cadastrado no sistema
para lances
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LOTE 12
ITEM DESCRIÇÃO QTD Valor 

Unit.
Valor 
Global

Marca e/ou
Nome do 
Fabricante

01 MACARRÃO  DE  SÊMOLA COM OVOS -  TIPO  AVE  MARIA  –
PACOTE  500  GRAMAS.  1-  ESPECIFICAÇÃO:  Maíarrão  de
sêmola íom ovos - tpo Ave Maria. Ingredientes: sêmola de
trigo enriqueíida íom ferro e áíido fóliío e ovos podendo
íonter  outros  ingredientes.  Embalagem  primaria:  saíos  de
polietleno  atóxiío,  íontendo  500  (quinhentos)  gramas,
devidamente laírado e rotulado íonforme legislação vigente.
No ato da entrega a data de fabriíação dever ser reíente. O
produto deverá estar de aíordo íom a nta 49 (deíreto 12.486
de 20/10/78), resoluções rdí nº 259/2002 e resolução nº 38
de 16/07/09 fnde.

2.000 kg

02 MACARRÃO  COM  OVOS  -  TIPO  PARAFUSO  –  PACOTE  500
GRAMAS.  1-  ESPECIFICAÇÃO:  Maíarrão  íom  ovos  -  tpo
Parafuso.  Ingredientes:  sêmola  ou  farinha  de  trigo
enriqueíida íom ferro e áíido fóliío e ovos podendo íonter
outros  ingredientes.  Embalagem  primaria:  saíos  de
polietleno  atóxiío,  íontendo  500  (quinhentos)  gramas,
devidamente laírado e rotulado íonforme legislação vigente.
No ato da entrega a data de fabriíação dever ser reíente.

4.750 kg

Valor Global do Lote: R$_____________(_____________) - Este é o valor que deverá ser cadastrado no sistema
para lances

Obs: A não inserção de arquivos ou informações íontendo as espeíifíações, quantdades, maría e/ou nome do
fabriíante  e  valor  do  produto  neste  íampo  impliíara  na  desclassificação  da  Empresa,  faíe  a  ausêníia  de
informação sufíiente para ílassifíação da proposta.

2.CONDIÇÕES GERAIS

2.1 A proponente deílara íonheíer os termos do instrumento íonvoíatório que rege a presente liíitação.

Deverá ser íotado preço unitário e total da proposta, de aíordo íom o Anexo 01 do Edital.

Será rejeitada a proposta que íontenham mais de 02 (duas) íasas deíimais em seus valores unitários.

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partr da data de abertura do pregão.

O Prazo de Entrega dos produtos: íonforme edital.

2.2  O preço proposto aíima íontempla  todas  as  despesas  neíessárias  ao  pleno forneíimento,  tais  íomo os
eníargos (obrigações soíiais, impostos, taxas etí.) íotados separados e iníidentes sobre o forneíimento.

OBS.: POR FORÇA DA LEGISLAÇÃO VIGENTE É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE.
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ANEXO 04 – MODELO II – CARTA-PROPOSTA READEQUADA

Obs: Este modelo poderá ser utlizado somente pelo vencedor do certame, pois
contém a identficação do licitante.

À Prefeitura da Estância Turístca de Avaré.

Prezados Senhores,

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 144/2.020– Comissão de Liíitação – Carta Proposta de Forneíimento.

Apresentamos nossa proposta para forneíimento dos Itens abaixo disíriminados, íonforme Anexo 01 (descrever
abaixo os lotes que a empresa ganhou), que integra o instrumento íonvoíatório da liíitação em epígrafe.

 COTA PRINCIPAL ABERTO PARA TODOS OS TIPOS DE EMPRESA

ITEM DESCRIÇÃO QTD Valor 
Unit.

Valor 
Global

Marca 
e/ou 
Nome do 
Fabricante

COTA RESERVADA ME/EPP/MEI

ITEM DESCRIÇÃO QTD Valor 
Unit.

Valor 
Global

Marca 
e/ou 
Nome do 
Fabricante

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: (DADOS OBRIGATÓRIOS)
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE (responsável pela assinatura do contrato) E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE:
CPF:
DATA DE NASCIMENTO:
ENDEREÇO COMERCIAL:
ENDEREÇO RESIDENCIAL:
TELEFONE: 
E-MAIL PESSOAL:
E-MAIL INSTITUCIONAL:
AGENCIA e Nº DA CONTA BANCARIA:

2.CONDIÇÕES GERAIS

2.1 A proponente deílara íonheíer os termos do instrumento íonvoíatório que rege a presente liíitação.
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Deverá ser cotado preço unitário e total da proposta, de acordo com o Anexo 01 do Edital.

Os  preços  cotados  pela  empresa  vencedora  não  poderão  ultrapassar  os  preços  unitários  estmados  pela
Administração

Será rejeitada a proposta que contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários.

A proposta tera validade de 60 (sessenta) dias, a partr da data de abertura do pregão.

PROPOSTA: R$ (Por extenso)
000000000000000000000000000000000000

O Prazo de Entrega: conforme edital.

2.2  O  preço proposto aíima íontempla  todas  as  despesas  neíessárias  ao  pleno forneíimento,  tais  íomo os
eníargos (obrigações soíiais, impostos, taxas etí.) íotados separados e iníidentes sobre o forneíimento.

LOCAL E DATA
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE

(OBS.: RUBRICADA EM TODAS AS FOLHAS E A ÚLTIMA ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)
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ANEXO 05 – TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO
BRASIL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 144/2.020– MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ – SP
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL
(liíitante) 
AUTORIZAÇÃO PARA REPRESENTAÇÃO EM PREGÕES
Autorização para Representação em Liíitações
Nome:
Endereço:
Bairro: Cidade:
CNPJ/CPF:
Insírição estadual:
Telefone íomeríial:
E-mail:
Representante legal: 
CPF: RG: Telefone:
Por meio do presente Termo de Adesão, o Liíitante aíima qualifíado manifesta sua adesão ao Regulamento do
Sistema Eletrôniío de Liíitações da Bolsa de Liíitações e Leilões do Brasil, do qual deílara ter pleno íonheíimento,
em íonformidade íom as disposições que seguem.
São responsabilidades do Liíitante:
I. tomar íonheíimento de e íumprir todos os dispositvos íonstantes dos editais de negóíios dos quais
venha a partíipar;
II. observar e íumprir a regularidade fsíal, apresentando a doíumentação exigida nos editais para fns de
habilitação nas liíitações em que for veníedor; e
III. observar a legislação pertnente, bem íomo o disposto nos Estatutos Soíiais  e  nas demais  normas e
regulamentos expedidos pela Bolsa de Liíitações e Leilões do Brasil, dos quais deílara ter pleno íonheíimento.
O Liíitante reíonheíe que a utlização do sistema eletrôniío de negoíiação poderá impliíar o pagamento de taxas
de utlização, íonforme previsto nos normatvos expedidos pela Bolsa de Liíitações e Leilões do Brasil e/ou nos
editais de liíitação dos quais venha a partíipar. O Liíitante autoriza a Bolsa de Liíitações e Leilões do Brasil a
expedir boleto de íobrança baníária referente às taxas de utlização ora referidas.
Sem prejuízo do disposto aíima, o Forneíedor/Comprador outorga plenos poderes à soíiedade íorretora abaixo
qualifíada, nos termos dos artgos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fm espeíífío de representá-
lo nos negóíios de seu interesse realizados por meio do Sistema BLL Compras da Bolsa de Liíitações e Leilões do
Brasil, podendo a soíiedade íorretora, para tanto:
I. deílarar que íonheíe e atende as íondições de habilitação previstas no Edital;
II. apresentar laníe de preço;
III. apresentar manifestação sobre os proíedimentos adotados pelo (a) pregoeiro (a);
IV. soliíitar informações via sistema eletrôniío;
V. interpor reíursos íontra atos do(a) pregoeiro(a);
VI. apresentar e retrar doíumentos;
VII. soliíitar e prestar deílarações e esílareíimentos;
VIII. assinar doíumentos relatvos às propostas;
IX. emitr e frmar o feíhamento da operação; e
X. pratíar todos os atos em direito admitdos para o bom e fel íumprimento do presente mandato, que não
poderá ser substabeleíido.
Corretora:
Endereço:
CNPJ:
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O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser resíindido ou revogado, a qualquer tempo,
pelo Liíitante, mediante íomuniíação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de
vigêníia ou deíorrentes de negóíios em andamento. 

Loíal e data

(assinaturas autorizadas íom frma reíonheíida em íartório)
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ANEXO 06 –TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA BLL COMPRAS DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL
(LICITANTE)

Indiíação de Operadores (liíitante direto)
Liíitante:
CNPJ:
Operadores
1 Nome:

CPF: Função: 
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:

2 Nome:
CPF: Função: 
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
O Liíitante reíonheíe que:

I. a Senha e a Chave Eletrôniía de identfíação do usuário para aíesso ao sistema são de uso exílusivo de
seu ttular, não íabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos deíorrentes de seu
uso indevido;
II. o íaníelamento de Senha ou de Chave Eletrôniía poderá ser feito pela Bolsa, mediante soliíitação esírita
de seu ttular ou do Liíitante;
III. a perda de Senha ou de Chave Eletrôniía ou a quebra de seu sigilo deverá ser íomuniíada imediatamente
à Bolsa, para o neíessário bloqueio de aíesso; e
IV. o Liíitante será responsável por todas as propostas, laníes de preços e transações efetuadas no sistema,
por seu usuário, por sua íonta e ordem, assumindo-os íomo frmes e verdadeiros. 

Loíal e data: _____________________
(assinaturas autorizadas íom frma reíonheíida em íartório)
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ANEXO 07 – MINUTA DE ATA DE REGISTRO
ATA DE REGISTRO N° ___/2.020
ATA DE REGISTRO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE AVARÉ E A EMPRESA ______________.

Aos _____ dias do mês de ____de dois mil e vinte, nesta íidade de Avaré, Estado de São Paulo, de um lado a
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ, pessoa jurídiía de direito públiío, insírita no CNPJ sob o número
46.634.168/0001-50, situada na Praça Juía Novaes, 1.169, representada pela  Senhora Seíretária Muniíipal de
Eduíação, JOSIANE APARECIDA LOPES DE MEDEIROS, brasileira, íasada, portadora do RG n° 12.804.746 SSP/SP e
do CPF n° 084.187.478-62 - residente e domiíiliada na íidade de Avaré/SP– de ora em diante denominada ÓRGÃO
GERENCIADORA e de outro lado a empresa ___________, íadastrada no CNPJ sob o número ____/____-__,  íom
sede na __,  – ________/__, representada pelo Senhor ______, __________, portador do RG _________/__ e do
CPF _____________-__, residente e domiíiliado na íidade de  ___________ – de ora em diante denominada
DETENTORA(S), resolvem frmar o presente ajuste para registro de preços nos termos das leis  n° 8.666/93 e lei nº
10.520/02 e lei Muniíipal nº 395 de 04 de dezembro de 2.002:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Nos termos do  Pregão Eletrônico n°  144/2.020– Processo n°  289/2.020,  de 11 de setembro de 2.020 fía a
empresa  _______,  responsável   pelo  forneíimento  futuro  de  gêneros  alimentíios  para  a  merenda  esíolar,
íonforme espeíifíações abaixo:

DETENTORA(S) PELA ORDEM

 COTA PRINCIPAL ABERTO PARA TODOS OS TIPOS DE EMPRESA

ITEM DESCRIÇÃO QTD Valor 
Unit.

Valor Global

COTA RESERVADA ME/EPP/MEI

ITEM DESCRIÇÃO QTD Valor 
Unit.

Valor Global

Os objetos deverão ser de boa qualidade

CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUJEIÇÃO AO EDITAL E SEUS ANEXOS
2.1. A íontratada ratfía sua sujeição a todas as exigêníias do Edital de  Pregão Eletrônico nº 144/2.020,  que
íonsttui parte integrante desta ata de registro de preços, juntamente íom a proposta veníedora, exíeto no que
esta últma vier a íontrariar as normas espeíifíadas nos instrumentos da íontratante.
2.2. A existêníia de preços registrados não obriga o Muniíípio de Avaré a frmar íontratações que deles poderão
advir.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO
3.1.  Os preços registrados,  de  aíordo íom as  espeíifíações do produto,  bem íomo as marías,  quantdades
estmadas de íada item registrado para a Forneíedora são os relaíionados na íláusula primeira e segunda.
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3.2. O valor global da ata de registro de preços é de R$ __________ (______________________).
3.3. O valor da ata de registro permaneíerá fxo e irreajustável até o fnal deste.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO E EMPENHO
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após as entregas e mediante apresentações de nota fsíal.
É obrigatória a inscrição da declaração, no corpo da nota fiscal: Referente ao Pregão Eletrônico n° 144/2.020–
Processo n° 289/2.020 – Autorização de Fornecimento nº.
4.2. As aquisições deíorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizados por intermédio de autorização
de forneíimento, íom base nas íondições estabeleíidas no Edital do Pregão Eletrônico n.º 144/2.020e íláusulas
íomplementares aíordadas entre as partes.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.1.  O prazo e loíais de entrega deverá ser na forma de ponto a ponto nas unidades esíolares, no prazo de 05
(íinío)  dias,  após  o  reíebimento  da  autorização  de  forneíimento,  respeitando  a  logístía  e  as  quantdades
desíritas no roteiro de entrega que será enviado juntamente íom a AF.
5.2. Vigência: A Ata de Registro de Preços vigorará por 12  (doze) meses.

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO
6.1 – Apliíam-se a esta Ata de Registro de Preços e aos íontratos/autorizações de íompras, o Deíreto nº 5037, de
14 de dezembro de 2.017 que estabeleíe normas para apliíação das sanções administratvas previstas na Lei
Federal n° 8.666/93 íom alterações posteriores e Lei Federal nº 10.520/02, que a DETENTORA deílara íonheíer
integralmente.
6.2 - A apliíação das sanções de natureza peíuniária e restritvas de direitos, em faíe do disposto nos artgos 81,
86 e 87, da Lei Federal n.º 8.666, de 21.06.93 e alterações que lhe foram iníorporadas e do art.7º, da Lei Federal
nº  10.520,  de  17.07.02,  obedeíerá,  no  âmbito  do  Muniíípio  da  Estâníia  Turístía  de  Avaré,  as  normas
estabeleíidas no Deíreto nº 5037/17.
6.3 - A reíusa injustfíada do adjudiíatário em assinar o íontrato, aíeitar ou retrar o instrumento equivalente,
dentro do prazo estabeleíido pela administração muniíipal,  íaraíteriza o desíumprimento total da obrigação
assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades:
 I - multa de 30% (trinta por íento) sobre o valor global da obrigação não íumprida; ou 
II - pagamento íorrespondente à diferença de preço deíorrente de nova liíitação para o mesmo fm. 
6.4 - O atraso injustfíado na exeíução do serviço, íompra ou obra, sem prejuízo do disposto no §1º do artgo 86,
da Lei 8.666/93, sujeitará o íontratado à multa de mora, íalíulada por dia de atraso da obrigação não íumprida,
na seguinte íonformidade:
I - atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,03% (três íentésimos por íento) ao dia, a íontar da data iniíial do
desíumprimento; e 
II - atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 0,06% (seis íentésimos por íento) ao dia. 
6.5 -  Pela  inexeíução total  ou  paríial  do  serviço,  íompra  ou  obra,  poderão  ser  apliíadas  ao  íontratado  as
seguintes penalidades:
I - multa de 10% (dez por íento) sobre o valor total ou paríial da obrigação não íumprida; ou 
II - multa íorrespondente à diferença de preço deíorrente de nova liíitação para o mesmo fm. 
III – ressaríimento de eventuais danos oíasionados faíe a inexeíução do íontrato.
6.5 - A mora será íonsiderada a partr do primeiro dia subsequente ao término do prazo para a exeíução do
ajuste.
6.6 - O valor do ajuste a servir de base de íálíulo para as multas referidas nos artgos anteriores, será o global
reajustado até a data de apliíação da penalidade.
6.7 - As multas serão íorrigidas monetariamente, de íonformidade íom a variação do IPC/FIPE, a partr do termo
iniíial, fxado no artgo 5º, até a data de seu efetvo reíolhimento. 
6.8 - A íomuniíação da irregularidade e a proposta de apliíação de penalidade deverão ser eníaminhadas, pelo
gestor do respeítvo íontrato, à autoridade que autorizou a liíitação, ou a íontratação, no respeítvo proíesso. 
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6.9 -  As  sanções  deverão  ser  apliíadas  de  forma  gradatva,  obedeíidos  os  priníípios  da  razoabilidade  e  da
proporíionalidade, após regular proíesso administratvo íom garanta de defesa prévia. 
§ 1ºConfgurado o desíumprimento da obrigação íontratual, será o íontratado notfíado via e-mail, informado
no íadastro do responsável, via íorreio íom AR e/ou publiíação em Diário Ofíial da infração e da penalidade
íorrespondente, para, no prazo de íinío dias úteis, apresentar defesa, as normas estabeleíidas no Deíreto nº
5339/18.
§ 2º - Reíebida a defesa, a Autoridade íompetente deverá manifestar-se, motvadamente, sobre o aíolhimento ou
rejeição das razões apresentadas, para íoníluir pela imposição ou não da penalidade. 
§ 3º -  Da deíisão, íaberá reíurso, no prazo de íinío dias úteis, íontados da intmação, de íuja deíisão íabe
soliíitação de reíonsideração. 
§ 4º - A multa imposta deverá ser reíolhida, deíorridos 5 (íinío) dias úteis da deíisão do reíurso ou, em sendo o
íaso, da soliíitação de reíonsideração. 
§ 5º - Se o pagamento da multa não for efetuado dentro do prazo estabeleíido no parágrafo anterior, o valor
deverá ser insírito em dívida atva para íobrança judiíial. 
6.10 - As multas são autônomas e a apliíação de uma não exílui a das outras.
6.11 - As disposições íonstantes deste Deíreto apliíam-se também às obras, serviços e íompras que, nos termos
da legislação vigente, forem realizadas íom dispensa ou inexigibilidade de liíitação. 
§ 1º -  A inexeíução total  ou paríial do íontrato de obras e serviços de engenharia,  assim íomo a exeíução
irregular, ou íom atraso injustfíado, sujeitará o íontratado, garantda a prévia defesa, à apliíação das seguintes
sanções: 
I - advertêníia. 
II - multa. 
III -  suspensão  temporária  de  partíipação  em  liíitação  e  impedimento  de  íontratar  íom  a  Administração
Estadual, por prazo não superior a dois anos. 
IV - deílaração de inidoneidade para liíitar ou íontratar íom a Administração Públiía, enquanto perdurarem os
motvos da punição ou até que seja promovida a reabilitação.
§ 2º - A pena de advertêníia deve ser apliíada a ttulo de alerta para a adoção das neíessárias medidas íorretvas,
afm de evitar a apliíação de sanções mais severas, sempre que o íontratado desíumprir qualquer obrigação
íontratualmente  assumida,  ou  desatender  as  determinações  da  autoridade  íompetente  para  aíompanhar  e
fsíalizar a exeíução do íontrato.
§ 3º - A pena peíuniária de multa, própria para a punição de atrasos injustfíados dos prazos estpulados no
íronograma de exeíução, pode ser apliíada íumulatvamente íom as sanções restritvas de direitos, previstas nos
iníisos III e IV, nos íasos de inexeíução total e paríial do íontrato.
§ 4º - A pena de suspensão temporária do direito de liíitar e impedimento de íontratar íom a Administração
Estadual destna-se a punir a reiníidêníia em faltas já apenadas íom advertêníia, bem íomo as faltas graves que
impliquem a resíisão unilateral do íontrato. 
§ 5º - Na estpulação do prazo de suspensão dos direitos do íontratado, que não poderá exíeder a 5 (íinío) anos,
deverão ser íonsiderados o grau de íomprometmento do interesse públiío e o prejuízo peíuniário deíorrente
das irregularidades íonstatadas, respeitados os priníípios da razoabilidade e da proporíionalidade. 
§ 6º -  A  pena de suspensão dos  direitos  do  íontratado impede-o,  durante  o  prazo  fxado,  de  partíipar  de
liíitações promovidas pelos órgãos Administração Muniíipal, bem íomo de íom eles íelebrar íontratos. 
§ 7º - A deílaração de inidoneidade do íontratado, sanção administratva de máxima intensidade, destna-se a
punir faltas gravíssimas, de natureza dolosa, das quais deíorram prejuízos ao interesse públiío de difíil reversão.
§ 8º - A apliíação da sanção prevista no parágrafo anterior é de íompetêníia exílusiva do Prefeito Muniíipal,
faíultada a defesa prévia do íontratado no respeítvo proíesso, no prazo de dez dias, íontados da abertura de
vistas. 
§ 9º - Deíorridos 5 (íinío) anos da deílaração de inidoneidade, o interessado poderá requerer a sua reabilitação,
íujo deferimento está íondiíionado ao ressaríimento dos prejuízos resultantes da ação punida. 
6.12 - A multa prevista no artgo anterior será:
 I - de 10% (dez por íento) do valor global íorrigido do íontrato, no íaso de inexeíução total da obrigação;
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II - de 10% (dez por íento) do valor íorrigido, íorrespondente à parte da obrigação íontratual não íumprida, no
íaso de inexeíução paríial da obrigação; 
III -  de 0,03% (três íentésimos por íento) por dia, no íaso de atraso no íumprimento dos prazos de inííio e
íonílusão  das  etapas  previstas  no  íronograma,  até  o  máximo  de  30  (trinta)  dias,  a  partr  dos  quais  será
íonsiderado desíumprimento paríial da obrigação.
§ 1º - O valor íorrespondente à multa, após o devido proíedimento em que tenha sido assegurado o direito de
defesa  e  de  reíurso  do  íontratado,  será  desíontado  do  primeiro  pagamento  devido  pelo  Muniíípio  em
deíorrêníia da exeíução íontratual. 
§ 2º - Na hipótese de desíumprimento total da obrigação, após a íelebração do íontrato em que tenha sido
exigida garanta, o valor da multa será desíontado da garanta prestada. 
§ 3º - Na hipótese de desíumprimento total da obrigação em faíe do não atendimento da íonvoíação para a
assinatura do íontrato, o valor da multa deverá ser reíolhido à íonta do Muniíípio de Avaré através de guia de
reíolhimento própria, no prazo de 30 (trinta) dias íontados da intmação.
 § 4º - O não reíolhimento da multa no prazo assinado impliíará a sua insírição na dívida atva, para íobrança
judiíial. 
6.13 - O material não aíeito deverá ser substtuído dentro do prazo fxado pela administração, que não exíederá a
15 (quinze) dias, íontados do reíebimento da intmação.
Parágrafo único -  A não oíorrêníia de substtuição dentro do prazo estpulado ensejará a apliíação da multa
prevista no item 6.4, íonsiderando-se a mora, nesta hipótese, a partr do primeiro dia útl seguinte ao término do
prazo estabeleíido no "íaput" do item 6.13.
6.14 - O pedido de prorrogação de prazo fnal da obra, serviços, ou entrega de material, somente será apreíiado
se efetuado dentro dos prazos fxados no íontrato ou instrumento equivalente. 
6.15 - As multas referidas neste Deíreto não impedem a apliíação de outras sanções previstas na Lei Federal
8.666/93 e demais legislação íorrelata. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS MOTIVOS PARA CANCELAMENTO DA ATA
Ao invés de apliíação das penalidades aíima íitadas e sem prejuízo das mesmas, poderá ser íaníelado o ajuste se
oíorrido qualquer das hipóteses previstas nos artgos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, observadas as
formas previstas no artgo 79 da mesma Lei.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO
Em íaso de resíisão da ata de registro de preços poderá ser feita amigável ou judiíialmente, nos expressos termos
da legislação apliíável à espéíie.

CLÁUSULA NONA – DA TRANSFERÊNCIA DA RESPONSABILIDADE
9.1. Fiía expressamente vedada à empresa íontratada a transferêníia de responsabilidade do forneíimento do
objeto íontratual do Pregão Eletrônico n° 144/2.020– Processo n° 289/2.020 a qualquer outra empresa, no seu
todo ou em parte.

CLÁUSULA DÉCIMA  –DA GARANTIA E VALIDADE DO OBJETO
O prazo de garanta e validade do objeto será de aíordo íom o fabriíante. A íonstar após o reíebimento do produto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR E FISCALIZADOR DA ATA DE REGISTRO
11.  È obrigação da CONTRATANTE fsíalizar a presente ata de registro.
11.1.  A responsabilidade pela fsíalização desta ata de registro será do servidor de íada Seíretaria Muniíipal
responsável pelo reíebimento do objeto.
11.2.  A responsabilidade pela gestão desta ata de registro é a Senhora Josiane Apareíida Lopes de Medeiros,
Seíretária Muniíipal da Eduíação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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12.1.  Assegurados o íontraditório e a ampla defesa, a(s) empresa(s) detentora(s) tera(o) seu Registro de Preços
íaníelado, nas íondições estpuladas do Edital do Pregão Eletrônico n.º 144/2.020– Processo 289/2.020, quando:
12.1.1. Desíumprir as íondições da Ata de Registro de Preços;
12.1.2. Reíusar-se a assinar o Contrato ou não retrar o instrumento equivalente, no prazo estabeleíido por este
Muniíípio, sem justfíatva aíeitável;
12.1.3.  Não aíeitar  reduzir  seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior  aqueles pratíados no
meríado;
12.1.4.  For deílarado inidôneo para liíitar ou íontratar íom a Administração Públiía, nos termos do artgo 87,
iníiso IV da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações;
12.1.5. For impedido de liíitar e íontratar íom a Administração nos termos do artgo 7º da Lei Federal nº 10.520,
de 17 de julho de 2.002;
12.1.6.  Suspensas temporariamente para liíitar e impedidas de íontratar íom a Administração nos termos do
iníiso III do artgo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações;
12.2.  Independentemente das  previsões retro indiíadas,  a  detentora  poderá  soliíitar  o íaníelamento de seu
Registro de Preço na oíorrêníia de fato superveniente que venha íomprometer a perfeita exeíução íontratual,
deíorrente de íaso fortuito ou de foría maior devidamente íomprovado;
12.2.1.  Os forneíedores  iníluídos  na  Ata  de Registro  de Preços  estarão obrigados  a  forneíer,  nas  íondições
estabeleíidas no ato íonvoíatório, respeítvos anexos e na própria ata;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO
Este termo íontratual fía viníulado ao edital de liíitações referente ao Pregão Eletrônico n° 144/2.020– Processo
n° 289/2.020.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
14.1. Manter durante toda a vigêníia da ata íompatbilidade íom as obrigações por elas assumidas, todas as
íondições de habilitação e qualifíação exigidas na liíitação.
14.2.  Aríar íom as despesas de íarga e desíarga e de fretes referentes a entrega dos produtos,  inílusive as
deíorrentes da devolução e reposição das meríadorias reíusadas por não atenderem ao edital.
14.3.  Responder por  quaisquer danos íausados ao Muniíípio  ou a  teríeiros,  oriundos de sua íulpa ou dolo
durante o forneíimento do objeto.
14.4.  Atender a toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e muniíipal), durante o forneíimento do
objeto deste instrumento.
14.5. Requisitos técnicos a serem seguidos para as aquisições:
-  O produto deverá ser entregue e aíondiíionados em embalagem apropriada, que garanta a integridade do
produto. O produto deve ter garanta íontra defeitos de fabriíação ou materiais, e em íaso de eventuais defeitos,
o mesmo deverá ser prontamente íorrigidos pela Detentora no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e deverá ser
substtuído por novos, sem ônus para a Contratante. Em íaso de neíessidade de alteração de maría/nome do
fabriíante, tendo em vista por algum fato superveniente, a detentora deverá íomuniíar por esírito o Gestor da
Ata de Registro,  íomprovando a alegação apresentada.  A Detentora deverá suprir  a  demanda substtuindo o
referido produto, por outro de igual qualidade e manter todas as íondições da proposta, inílusive quanto ao
preço.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA UTILIZAÇÃO DA ATA
15.1. A ata de registro de preços, durante sua vigêníia poderá ser utlizada por qualquer seíretaria, almoxarifado
ou departamentos da administração que não tenha partíipado do íertame liíitatório mediante prévia íonsulta ao
órgão partíipante desde que devidamente íomprovada a vantagem.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– CLÁUSULA DA ANTICORRUPÇÃO
Para a exeíução deste íontrato nenhuma das partes poderá ofereíer, dar ou se íomprometer a dar, a quem quer
que seja, ou aíeitar, ou se íomprometer a aíeitar, de quem quer que seja, tanto por íonta própria, quanto por
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intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, íompensação, vantagens fnaníeiras ou não fnaníeiras ou
ainda, benefíios de qualquer natureza que íonsttua prátía ilegal  ou de íorrupção, seja de forma direta ou
indireta quanto ao objeto deste íontrato, ou de outra forma a ele não relaíionado, íonforme a Lei n° 2.216, de 22
de junho de 2.018, publiíado em 22 de junho de 2.018.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA COBRANÇA DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL
A BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL enviará o pedido de empenho para o Almoxarifado da respeítva
Seíretaria, que se íompromete a eníaminhar o relatório de empenho após o término do íontrato de Registro de
Preços, íom prazo de 30 (trinta) dias para o endereço de e-mail: contasareceber@bll.org.br Não havendo o envio
da  deílaração  sem  íomuniíado  breve,  a  BLL  efetuará  a  íobrança  de  aíordo  íom  o  valor  adjudiíado  ou
homologado.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DO FORO DE ELEIÇÃO
Fiía  eleito  o  Foro  da  Comaría  de  Avaré,  para  solução  de  qualquer  pendêníia  oriunda  deste  íontrato,  íom
renuníia a qualquer outra por mais privilegiada que seja.
E por estarem íertos e íombinados, assinam o presente íontrato em três vias de igual teor, para o mesmo fm
juntamente íom duas testemunhas no presente ato.

Prefeitura da Estâníia Turístía de Avaré, aos __ de _____________ de 2.020.

JOSIANE APARECIDA LOPES DE MEDEIROS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ

Testemunhas:
Nome___________________________  Nome____________________________
RG _____________________________ RG ______________________________
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